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MINISTÉRIO PÚBLICO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

EDITAL Nº 806, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6751/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Jacaraci - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Água é Vida: um direito de todos

24/5/2023
(publicação de edital ante-

rior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 807, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6752/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Itarantim - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estraté-
gico(s): Água é Vida: um direi-

to de todos; Floresta legal

24/5/2023
(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 808, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6753/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Santa Rita de Cássia - 
Promotoria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
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24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 809, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6754/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Gentio do Ouro - Pro-
motoria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
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9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 810, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6755/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Ibirataia - Promo-
toria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 811, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6756/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Canarana - Promo-
toria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 812, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6757/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Carinhanha - Pro-
motoria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital ante-
rior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
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4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 813, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6818/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Itanhém - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estraté-
gico(s): Eco Kids - Eco Teens

24/5/2023
(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.536 - Disponibilização: sexta-feira, 22 de março de 2024 Cad 1 / Página 418

8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 814, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6819/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Condeúba - Promo-
toria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 815, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6821/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Retirolândia - Pro-
motoria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital ante-
rior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 816, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6822/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Teofi lândia - Promo-
toria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital ante-
rior, sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 817, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6823/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Itapicuru - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estra-
tégico(s): Infância em 1º Lugar: 
fortalecimento dos conselhos

24/5/2023
(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
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5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 818, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6824/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Ibirapuã - Promo-
toria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital ante-
rior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 819, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6827/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Cândido Sales - Pro-
motoria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 820, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6828/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Queimadas - Pro-
motoria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital ante-
rior, sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 821, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6853/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Guaratinga - Promo-
toria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital ante-
rior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
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6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 822, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6855/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Santa Teresinha - 
Promotoria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 823, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6858/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça: 

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Laje - Promoto-
ria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital ante-
rior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 824, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6865/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Sapeaçu - Promo-
toria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital ante-
rior, sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 825, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6866/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Cansanção - Pro-
motoria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água 
é Vida: um direito de todos; Infância em 1º 

Lugar: fortalecimento dos conselhos; Saúde 
+ Educação: Transformando o novo milê-
nio; Transparência nas Contas Públicas

24/5/2023
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
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os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 826, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6867/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Santa Inês - Promo-
toria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital ante-
rior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 827, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6869/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Iguaí - Promoto-
ria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 828, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6870/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

João Dourado - Pro-
motoria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância 
em 1º Lugar: fortalecimento dos conselhos

24/5/2023
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 829, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6871/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Piritiba - Promo-
toria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
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6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 830, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6872/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Capela do Alto Alegre - 
Promotoria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estraté-
gico(s): Segurança Pública Inte-
grada: Regionalização do CISP

24/5/2023
(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 831, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6873/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Cocos - Promoto-
ria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital ante-
rior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 832, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6874/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Igaporã - Promo-
toria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.536 - Disponibilização: sexta-feira, 22 de março de 2024 Cad 1 / Página 432

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 833, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6876/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Ubatã - 2ª Promo-
toria de Justiça

Inicial

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; 
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação; Cida-
dania (Cível e Criminal) - Saúde; Idoso (Cível 
e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e 

Criminal); Cível; Consumidor (Cível e Criminal); 
Família, Sucessões, Interditos; Fundações:Fis-

calização Das Fundações e Terceiro Setor; Meio 
Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação 
e Urbanismo e Patrimônio Histórico; Registros 
Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estraté-
gico(s): Reciclar e Crescer

24/5/2023
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
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24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 834, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6913/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Ituberá - Promo-
toria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
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9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 835, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6914/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Lapão - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância 
em 1º Lugar: fortalecimento dos conselhos

24/5/2023
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 836, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 
69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 6916/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Cipó - Promoto-
ria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 837, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6964/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Pindobaçu - Promo-
toria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
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4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 838, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6965/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Ubaitaba - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Inicial

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; 
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação; Cida-
dania (Cível e Criminal) - Saúde; Idoso (Cível 
e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e 

Criminal); Cível; Consumidor (Cível e Criminal); 
Família, Sucessões, Interditos; Fundações:Fis-

calização Das Fundações e Terceiro Setor; Meio 
Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação 
e Urbanismo e Patrimônio Histórico; Registros 
Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Saúde 
+ Educação: Transformando o novo milênio

24/5/2023
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
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6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 839, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6967/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

São Desidério - Pro-
motoria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 840, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6968/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Cotegipe - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Transparência nas Contas Públicas

24/5/2023
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 841, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6971/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Mairi - Promoto-
ria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estra-
tégico(s): Infância em 1º Lugar: 
fortalecimento dos conselhos

24/5/2023
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.536 - Disponibilização: sexta-feira, 22 de março de 2024 Cad 1 / Página 439

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 842, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6974/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Miguel Calmon - Pro-
motoria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégi-
co(s): Saúde + Educação: Trans-

formando o novo milênio

24/5/2023
(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
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5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 843, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6975/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Riachão das Neves - 
Promotoria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estraté-
gico(s): Infância em 1º Lugar: for-

talecimento dos conselhos

24/5/2023
(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 844, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6976/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Utinga - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Infância em 1º Lugar: fortalecimento dos 
conselhos; Reciclar e Crescer; Saúde + 
Educação: Transformando o novo milê-
nio; Transparência nas Contas Públicas

24/5/2023
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 845, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6977/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Valente - Promo-
toria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 846, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6978/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Wenceslau Guimarães 
- Promotoria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégi-
co(s): Água é Vida: um direito de to-
dos; Município ecolegal: Gestão para 
o Meio Ambiente; Reciclar e Crescer

24/5/2023
(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
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24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 847, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6980/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Formosa do Rio Preto - 
Promotoria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Paternidade Responsável; Trans-

parência nas Contas Públicas

24/5/2023
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.536 - Disponibilização: sexta-feira, 22 de março de 2024 Cad 1 / Página 444

8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 848, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6986/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Antas - Promoto-
ria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infân-
cia em 1º Lugar: fortalecimento dos conselhos; 
Saúde + Educação: Transformando o novo mi-
lênio; Saúde Mental - Integração e Dignidade

24/5/2023
 (publicação de edital 

anterior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 849, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6992/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Jitaúna - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Infância em 1º Lugar: fortalecimento dos 
conselhos; Reciclar e Crescer; Saúde + 
Educação: Transformando o novo milê-
nio; Transparência nas Contas Públicas

24/5/2023
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 850, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7002/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.536 - Disponibilização: sexta-feira, 22 de março de 2024 Cad 1 / Página 446

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Palmas de Monte Alto - 
Promotoria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estra-
tégico(s): Infância em 1º Lugar: 
fortalecimento dos conselhos; 

Paternidade Responsável

24/5/2023
(publicação de 

edital anterior, sem 
habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 851, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7004/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Belo Campo - Pro-
motoria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital ante-
rior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
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24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 852, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7005/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Buerarema - Pro-
motoria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): In-
fância em 1º Lugar: fortalecimento dos con-
selhos; Paternidade Responsável; Saúde 
+ Educação: Transformando o novo milê-
nio; Transparência nas Contas Públicas

24/5/2023

(publicação de edital 
anterior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
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8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 853, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7043/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Macarani - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água 
é Vida: um direito de todos; Floresta legal

24/5/2023
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 854, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7044/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Ubatã - 1ª Promo-
toria de Justiça

Inicial

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Peque-
no Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica 

Contra a Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; 
Fazenda Pública; Infância e Juventude (Cível e Crimi-
nal); Patrimônio Público e Moralidade Administrativa 

(Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infân-
cia em 1º Lugar: fortalecimento dos conselhos

24/5/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 855, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7045/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Belmonte - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégi-
co(s): Segurança Pública Integrada: 

Regionalização do CISP; Trans-
parência nas Contas Públicas

24/5/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 856, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7046/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Santaluz - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância 
em 1º Lugar: fortalecimento dos conselhos

24/5/2023
(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
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3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 857, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7046/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Sobradinho - Pro-
motoria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância 
em 1º Lugar: fortalecimento dos conselhos; Mu-
nicípio ecolegal: Gestão para o Meio Ambiente

24/5/2023
(publicação de edi-

tal anterior, sem 
habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
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8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 858, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7048/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Itambé - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 1º 
Lugar: fortalecimento dos conselhos; Paternidade Res-

ponsável; Reciclar e Crescer; Saúde + Educação: Trans-
formando o novo milênio; Saúde Mental - Integração e 
Dignidade; Segurança Pública Integrada: Regionaliza-

ção do CISP; Transparência nas Contas Públicas

24/5/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 859, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7050/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

São Félix - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Água é Vida: um direito de todos; In-

fância em 1º Lugar: fortalecimento dos 
conselhos; Reciclar e Crescer; Saúde + 
Educação: Transformando o novo milê-
nio; Transparência nas Contas Públicas

24/5/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 860, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7051/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Morro do Chapéu - 1ª 
Promotoria de Justiça

(Procedimento de ges-
tão administrativa SEI nº 

19.09.02536.0023938/2023-
17, em tramitação na 
Procuradoria-Geral de 
Justiça, para possível 

mudança de atribuições)

Inicial

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidada-
nia (Cível e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e 
Criminal) - Saúde; Idoso (Cível e Criminal); Pessoa 
Com Defi ciência (Cível e Criminal); Cível; Consumi-

dor (Cível e Criminal); Família, Sucessões, Interditos; 
Fundações:Fiscalização Das Fundações e Terceiro 
Setor; Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive 

Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; Re-
gistros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

24/5/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 861, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 
69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7052/2024, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Ubaitaba - 1ª Pro-
motoria de Justiça

Inicial

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pe-
queno Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Domés-

tica Contra a Mulher (Cível e Criminal); Execuções 
Penais; Fazenda Pública; Infância e Juventude (Cível 
e Criminal); Patrimônio Público e Moralidade Adminis-

trativa (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância 
em 1º Lugar: fortalecimento dos conselhos

24/5/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 862, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7088/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Olindina - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Água é Vida: um direito de todos; Infância 

em 1º Lugar: fortalecimento dos conse-
lhos; Paternidade Responsável; Saúde + 
Educação: Transformando o novo milê-
nio; Transparência nas Contas Públicas

24/5/2023

(publicação de edi-
tal anterior, sem 

habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
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por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 863, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 
69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7089/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Pilão Arcado - Pro-
motoria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégi-
co(s): Saúde + Educação: Trans-

formando o novo milênio

24/5/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acom-
panhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.536 - Disponibilização: sexta-feira, 22 de março de 2024 Cad 1 / Página 457

EDITAL Nº 864, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7097/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Andaraí - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Água é Vida: um direito de todos; Saú-

de Mental - Integração e Dignidade

24/5/2023

(publicação de edi-
tal anterior, sem 

habilitados)
 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acompa-
nhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.sistemas.
mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 (vinte 
e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministé-
rio Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regularidade do ser-
viço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento de audiência 
ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período superior a 30 (trinta) 
dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da Corregedoria, instruindo 
a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram inde-
feridas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 865, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 
61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, 
tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7098/2020, TORNA PÚBLI-
CA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de 
Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, 
para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Barra do Mendes - 
Promotoria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância 
em 1º Lugar: fortalecimento dos conselhos

24/5/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 866, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7099/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Camamu - Promo-
toria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
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6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 867, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7100/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Caravelas - Promo-
toria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 868, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7102/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Coribe - Promo-
toria de Justiça

Inicial Atribuição Plena

24/5/2023

(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 869, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7103/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Iaçu - Promoto-
ria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infân-
cia em 1º Lugar: fortalecimento dos conse-
lhos; Transparência nas Contas Públicas

24/5/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 870, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7104/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Iraquara - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): In-
fância em 1º Lugar: fortalecimento dos con-
selhos; Paternidade Responsável; Saúde + 
Educação: Transformando o novo milênio

24/5/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
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os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 871, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7105/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Itabela - Promo-
toria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital ante-
rior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 872, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7106/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Itiúba - Promoto-
ria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): In-
fância em 1º Lugar: fortalecimento dos 
conselhos; Paternidade Responsável

24/5/2023
(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 873, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 
69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7107/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Ituaçu - Promoto-
ria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital 
anterior, sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 874, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7109/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Piatã - Promoto-
ria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital ante-
rior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.536 - Disponibilização: sexta-feira, 22 de março de 2024 Cad 1 / Página 465

6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 875, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7110/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Presidente Jânio 
Quadros - Promo-

toria de Justiça
Inicial Atribuição Plena

24/5/2023
(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 876, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 
de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA 
nº 7111/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Riacho de Santana - 
Promotoria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estraté-
gico(s): Infância em 1º Lugar: for-

talecimento dos conselhos

24/5/2023
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 877, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7112/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Serra Dourada - Pro-
motoria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital ante-
rior, sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 878, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7113/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Tanhaçu - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água 
é Vida: um direito de todos; Infância em 
1º Lugar: fortalecimento dos conselhos

24/5/2023
(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
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5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 879, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7114/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Tanque Novo - Pro-
motoria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Água é Vida: um direito de todos

24/5/2023
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 880, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7115/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Santana - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Floresta legal; Reciclar e Crescer

24/5/2023
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 881, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7116/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA
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Correntina - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água 
é Vida: um direito de todos; Infância em 
1º Lugar: fortalecimento dos conselhos

24/5/2023

(publicação de edital 
anterior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 882, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7117/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Esplanada - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Inicial

Controle Externo da Atividade Policial; Cri-
me de Pequeno Potencial Ofensivo; Criminal; 
Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível 
e Criminal); Execuções Penais; Fazenda Pú-
blica; Infância e Juventude (Cível e Criminal); 

Patrimônio Público e Moralidade Adminis-
trativa (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

24/5/2023

(publicação de edital 
anterior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
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24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 883, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7118/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Oliveira dos Brejinhos 
- Promotoria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.
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Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 884, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 
69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7119/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Planalto - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água 
é Vida: um direito de todos; Infância em 1º 

Lugar: fortalecimento dos conselhos

24/5/2023

(publicação de edital 
anterior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acom-
panhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 885, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 
69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7120/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO, pelo 
critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Barra da Estiva - Pro-
motoria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância 
em 1º Lugar: fortalecimento dos conselhos

24/5/2023
(publicação de edi-

tal anterior, sem 
habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 886, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7121/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Chorrochó - Pro-
motoria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Transparência nas Contas Públicas

24/5/2023
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
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24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 887, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7122, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, 
para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO, 
pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Itacaré - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água 
é Vida: um direito de todos; Saúde + Educa-
ção: Transformando o novo milênio; Segu-
rança Pública Integrada: Regionalização do 
CISP; Transparência nas Contas Públicas

24/5/2023
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
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8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 888, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7123/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Santa Cruz Cabrália - 
Promotoria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Saú-
de + Educação: Transformando o novo mi-
lênio; Saúde Mental - Integração e Dignida-

de; Transparência nas Contas Públicas

24/5/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 889, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7127/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Una - Promoto-
ria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água é Vida: 
um direito de todos; Infância em 1º Lugar: fortale-
cimento dos conselhos; Paternidade Responsável; 
Saúde + Educação: Transformando o novo milênio

24/5/2023

(publicação 
de edital 

anterior, sem 
habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 890, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 
69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7128/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO, pelo critério 
de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Maracás - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância 
em 1º Lugar: fortalecimento dos conselhos

24/5/2023

(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 891, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7129/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Morro do Chapéu - 2ª 
Promotoria de Justiça

(Procedimento de ges-
tão administrativa SEI nº 

19.09.02536.0023938/2023-
17, em tramitação na 
Procuradoria-Geral de 

Justiça, para possível mu-
dança de atribuições)

Inicial

Controle Externo da Atividade 
Policial; Crime de Pequeno Poten-
cial Ofensivo; Criminal; Violência 
Doméstica Contra a Mulher (Cível 

e Criminal); Execuções Penais; 
Fazenda Pública; Infância e Juven-
tude (Cível e Criminal); Patrimônio 

Público e Moralidade Administrativa 
(Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

24/5/2023

(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
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adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 892, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 
69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7130/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO, pelo critério 
de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Prado - Promo-
toria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acom-
panhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 893, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7134/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Conceição do 
Almeida - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Município ecolegal: Gestão para o Meio 

Ambiente; Paternidade Responsável

24/5/2023
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 894, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7321/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Medeiros Neto - Pro-
motoria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância 
em 1º Lugar: fortalecimento dos conselhos

24/5/2023
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 895, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
17300/2021, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Coaraci - Promo-
toria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital anterior, sem habilitados)

1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
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7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Su-
perior do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação 
vigente.
Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 896, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
17297/2021, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Monte Santo - Pro-
motoria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital ante-
rior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço 
https://siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para ins-
crição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da 
publicação da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá 
os últimos 24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, 
a adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das ativida-
des por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia 
com os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha 
anexado tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições 
foram indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, conta-
dos da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho 
Superior do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação 
vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 897, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
17271/2021, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Rio Real - Promo-
toria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital ante-
rior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 898, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
24775/2021, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Encruzilhada - Pro-
motoria de Justiça

Inicial Atribuição Plena

24/5/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 899, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
24784/2021, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Esplanada - 1ª Pro-
motoria de Justiça

Inicial

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidada-
nia (Cível e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e 
Criminal) - Saúde; Idoso (Cível e Criminal); Pessoa 
Com Defi ciência (Cível e Criminal); Cível; Consumi-

dor (Cível e Criminal); Família, Sucessões, Interditos; 
Fundações:Fiscalização Das Fundações e Terceiro 
Setor; Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive 

Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; Re-
gistros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

24/5/2023
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
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superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 900, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 
69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 24826/2021, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Itagibá - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância 
em 1º Lugar: fortalecimento dos conselhos; Saú-
de + Educação: Transformando o novo milênio

24/5/2023
(publicação de edi-

tal anterior, sem 
habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acom-
panhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 901, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
24763/2021, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Nova Soure - Pro-
motoria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital ante-
rior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 902, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
24822/2021, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Uauá - Promoto-
ria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): In-
fância em 1º Lugar: fortalecimento dos con-
selhos; Paternidade Responsável; Saúde + 
Educação: Transformando o novo milênio

24/5/2023

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 903, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
24766/2021, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Uruçuca - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância 
em 1º Lugar: fortalecimento dos conselhos

24/5/2023
(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
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6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 904, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
35831/2022, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Nova Viçosa - Pro-
motoria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/5/2023

(publicação de edital ante-
rior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 905, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 
69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 35832/2022, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Saúde - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Água é Vida: um direito de todos; Pater-
nidade Responsável; Saúde + Educa-

ção: Transformando o novo milênio

24/5/2023
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acom-
panhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.
Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.
Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 906, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 
69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 40925/2022, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO, pelo critério 
de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Curaçá - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infân-
cia em 1º Lugar: fortalecimento dos conse-

lhos; Município ecolegal: Gestão para o Meio 
Ambiente; Paternidade Responsável; Saúde 
+ Educação: Transformando o novo milênio

24/5/2023
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 907, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
52532/2023, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente: 

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

São Sebastião do Passé - 
2ª Promotoria de Justiça

Inicial

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de 
Pequeno Potencial Ofensivo; Criminal; Violência 
Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal); 

Execuções Penais; Fazenda Pública; Infância e 
Juventude (Cível e Criminal); Patrimônio Público 
e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal); 

Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Infância em 1º Lugar: fortalecimento 

dos conselhos; Segurança Pública In-
tegrada: Regionalização do CISP

5/12/2023

(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
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4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 908, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
56932/2023, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Jaguarari - Promo-
toria de Justiça

Inicial Atribuição Plena
24/1/2024

(publicação de edital ante-
rior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.
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Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 909, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
56933/2023, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Lençóis - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): In-
fância em 1º Lugar: fortalecimento dos con-
selhos; Paternidade Responsável; Saúde + 
Educação: Transformando o novo milênio

24/1/2024
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 910, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 
69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56934/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Muritiba - Promo-
toria de Justiça

Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água 
é Vida: um direito de todos; Infância em 
1º Lugar: fortalecimento dos conselhos

24/1/2024
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 911, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
56936/2023, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Sento Sé - Promotoria de Justiça Inicial Atribuição Plena

24/1/2024

(publicação de edital 
anterior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
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24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 912, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7297/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Caculé - Promoto-
ria de Justiça

Intermediária Atribuição Plena
1º/3/2024

(publicação de edital ante-
rior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
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9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 913, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7298/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Paramirim - Promo-
toria de Justiça

Intermediária Atribuição Plena
1º/3/2024

(publicação de edital ante-
rior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 914, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7268/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Seabra - 3ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal); Fazenda 
Pública; Fundações: Fiscalização Das Fundações e 

Terceiro Setor; Infância e Juventude (Cível e Criminal); 
Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e 
Criminal); Registros Públicos, Inclusive Habilitação de 

Casamento
Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infân-
cia em 1º Lugar: fortalecimento dos conse-
lhos; Saúde Mental - Integração e Dignida-

de; Transparência nas Contas Públicas

1º/3/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acompa-
nhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.sistemas.
mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 (vinte 
e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministé-
rio Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regularidade do ser-
viço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento de audiência 
ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período superior a 30 (trinta) 
dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da Corregedoria, instruindo 
a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram inde-
feridas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.
Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 915, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 
61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, 
tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7269/2020, TORNA PÚBLI-
CA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de 
Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo 
critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Ibotirama - 1ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania 
(Cível e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Cri-
minal) - Saúde; Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com 

Defi ciência (Cível e Criminal); Cível; Consumidor (Cível e 
Criminal); Família, Sucessões, Interditos; Fundações: Fis-
calização Das Fundações e Terceiro Setor; Meio Ambien-

te (Cível e Criminal), Inclusive Habitação e Urbanismo 
e Patrimônio Histórico; Patrimônio Público e Moralidade 

Administrativa (Cível e Criminal); Registros Públicos, 
Inclusive Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Saú-
de + Educação: Transformando o novo milê-

nio; Transparência nas Contas Públicas

1º/3/2024

(publicação de edi-
tal anterior, sem 

habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 916, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7259/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Santa Maria da 
Vitória - 2ª Promo-

toria de Justiça
Intermediária

Cível; Família, Sucessões, Interditos; Fazenda 
Pública; Fundações: Fiscalização Das Fundações 
e Terceiro Setor; Patrimônio Público e Moralidade 

Administrativa (Cível e Criminal); Registros Públicos, 
Inclusive Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégi-
co(s): Paternidade Responsável

1º/3/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
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por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 917, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 
69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7270/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Gandu - 1ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Cri-
me de Pequeno Potencial Ofensivo; Criminal; 
Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e 

Criminal); Execuções Penais; Tóxicos; Júri

1º/3/2024
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acom-
panhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 918, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7273/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Camacã - 3ª Promotoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004698/2021-70 - Pro-
posta de modifi cação de atribuições 

em trâmite no Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça)

Intermediária

Consumidor (Cível e Criminal); Controle 
Externo da Atividade Policial; Fazenda 
Pública; Fundações: Fiscalização Das 
Fundações e Terceiro Setor; Infância 
e Juventude (Cível e Criminal); Meio 
Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive 
Habitação e Urbanismo e Patrimônio 

Histórico; Patrimônio Público e Moralida-
de Administrativa (Cível e Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estraté-
gico(s): Reciclar e Crescer

1º/3/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 919, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7262/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Ibotirama - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pe-
queno Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Domés-

tica Contra a Mulher (Cível e Criminal); Execuções 
Penais; Fazenda Pública; Infância e Juventude (Cível 

e Criminal); Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 
1º Lugar: fortalecimento dos conselhos; Seguran-

ça Pública Integrada: Regionalização do CISP

1º/3/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 920, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7274/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Livramento de Nossa Senho-
ra - 2ª Promotoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0005571/2021-70 - Pro-
posta de modifi cação de atribuições 

em trâmite no Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça)

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime 
de Pequeno Potencial Ofensivo; Criminal; 

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível 
e Criminal); Execuções Penais; Fazenda Pú-
blica; Infância e Juventude (Cível e Criminal); 

Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Infância em 1º Lugar: fortalecimento 

dos conselhos; Segurança Pública In-
tegrada: Regionalização do CISP

1º/3/2024
(publicação 

de edital 
anterior, sem 
habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 921, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7263/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Remanso - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno Po-
tencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra a Mu-
lher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Fazenda Pública; 
Infância e Juventude (Cível e Criminal); Patrimônio Público e 

Moralidade Administrativa (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Trans-
parência nas Contas Públicas

1º/3/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
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por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 922, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7279/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Barra - 2ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Peque-
no Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica 

Contra a Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; 
Fazenda Pública; Infância e Juventude (Cível e Crimi-
nal); Patrimônio Público e Moralidade Administrativa 

(Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Transparência nas Contas Públicas

1º/3/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
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9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 923, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7281/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remnescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Santa Maria da 
Vitória - 3ª Promo-

toria de Justiça
Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania 
(Cível e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Crimi-
nal) - Saúde; Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi -
ciência (Cível e Criminal); Consumidor (Cível e Criminal); 
Infância e Juventude (Cível e Criminal); Meio Ambiente 
(Cível e Criminal), Inclusive Habitação e Urbanismo e 

Patrimônio Histórico

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infân-
cia em 1º Lugar: fortalecimento dos conselhos; 

Saúde + Educação: Transformando o novo milê-
nio; Saúde Mental - Integração e Dignidade

1º/3/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 924, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7282/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Ruy Barbosa - 
2ª Promotoria 

de Justiça
Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pe-
queno Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Domés-

tica Contra a Mulher (Cível e Criminal); Execuções 
Penais; Fazenda Pública; Infância e Juventude (Cí-
vel e Criminal); Patrimônio Público e Moralidade Ad-

ministrativa (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

1º/3/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço 
https://siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para ins-
crição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da 
publicação da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá 
os últimos 24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, 
a adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das ativida-
des por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia 
com os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha 
anexado tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições 
foram indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, conta-
dos da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho 
Superior do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação 
vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 925, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 
11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no 
SIGA nº 7283/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação 
deste edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como can-
didato à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga 
remanescente:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Caetité - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno 
Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra 
a Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Fazenda 
Pública; Infância e Juventude (Cível e Criminal); Patrimô-
nio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal); 

Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Trans-
parência nas Contas Públicas

1º/3/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 926, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7285/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Santa Maria da 
Vitória - 1ª Promo-

toria de Justiça
Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno 
Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra 
a Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Tóxicos; 

Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Seguran-
ça Pública Integrada: Regionalização do CISP

1º/3/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 927, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 
69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7286/2020, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Seabra - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Peque-
no Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica 

Contra a Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; 
Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Seguran-
ça Pública Integrada: Regionalização do CISP

1º/3/2024

(publicação de edi-
tal anterior, sem 

habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acom-
panhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento 
ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.536 - Disponibilização: sexta-feira, 22 de março de 2024 Cad 1 / Página 506

7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 928, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7287/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Xique-Xique - 
1ª Promotoria 

de Justiça
Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de 
Pequeno Potencial Ofensivo; Criminal; Violência 

Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal); Execu-
ções Penais; Fazenda Pública; Infância e Juventude 
(Cível e Criminal); Patrimônio Público e Moralidade 

Administrativa (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

1º/3/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 929, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7288/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Barra - 1ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania 
(Cível e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) 
- Saúde; Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência 

(Cível e Criminal); Cível; Consumidor (Cível e Criminal); 
Família, Sucessões, Interditos; Fundações: Fiscalização 
Das Fundações e Terceiro Setor; Meio Ambiente (Cível e 
Criminal), Inclusive Habitação e Urbanismo e Patrimônio 

Histórico; Registros Públicos, Inclusive Habilitação de 
Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Água é Vida: um direito de todos

1º/3/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 930, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7264/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Bom Jesus da Lapa - 1ª Pro-
motoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004693/2021-35 - Pro-
posta de modifi cação de atribuições 

em trâmite no Órgão Especial)

Final

Crime de Pequeno Potencial Ofen-
sivo; Criminal; Violência Doméstica 
Contra a Mulher (Cível e Criminal); 
Execuções Penais; Tóxicos; Júri

1º/3/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 931, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7291/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Luís Eduardo Ma-
galhães - 3ª Pro-

motoria de Justiça
Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de 
Pequeno Potencial Ofensivo; Criminal; Execuções 

Penais; Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância 
em 1º Lugar: fortalecimento dos conselhos

1º/3/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
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2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 932, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7302/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Livramento de Nossa Senho-
ra - 1ª Promotoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0005571/2021-70 - Pro-
posta de modifi cação de atribuições 

em trâmite no Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça)

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discri-
minação; Cidadania (Cível e Criminal) 

- Educação; Cidadania (Cível e Criminal) 
- Saúde; Idoso (Cível e Criminal); Pessoa 
Com Defi ciência (Cível e Criminal); Cível; 
Consumidor (Cível e Criminal); Família, 

Sucessões, Interditos; Fundações: Fisca-
lização Das Fundações e Terceiro Setor; 
Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusi-
ve Habitação e Urbanismo e Patrimônio 

Histórico; Patrimônio Público e Moralidade 
Administrativa (Cível e Criminal); Regis-
tros Públicos, Inclusive Habilitação de 

Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégi-
co(s): Paternidade Responsável; 

Transparência nas Contas Públicas

1º/3/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
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3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 933, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
8929/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Capim Grosso - Pro-
motoria de Justiça

Intermediária Atribuição Plena
1º/3/2024

(publicação de edital ante-
rior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
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9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 934, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7314/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Mucuri - 1ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Peque-
no Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica 

Contra a Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; 
Infância e Juventude (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

1º/3/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)
 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 (vinte 
e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministé-
rio Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regularidade do ser-
viço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento de audiência 
ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período superior a 30 (trinta) 
dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da Corregedoria, instruindo 
a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram inde-
feridas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 935, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 
61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do Re-
gimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, 
tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7265/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os 
Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Mucuri - 2ª 
Promotoria 
de Justiça

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania 
(Cível e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Cri-
minal) - Saúde; Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com 

Defi ciência (Cível e Criminal); Cível; Consumidor (Cível 
e Criminal); Família, Sucessões, Interditos; Fazenda Pú-
blica; Fundações: Fiscalização Das Fundações e Terceiro 

Setor; Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Ha-
bitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; Patrimônio 
Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal); 

Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

1º/3/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 936, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6691/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Camacã - 2ª Promotoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004698/2021-70 - Pro-
posta de modifi cação de atribuições 
em trâmite no Órgão Especial do Co-

légio de Procuradores de Justiça)

Intermediária

Crime de Pequeno Potencial Ofen-
sivo; Criminal; Violência Doméstica 
Contra a Mulher (Cível e Criminal); 
Execuções Penais; Tóxicos; Júri

1º/3/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 937, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6941/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Luís Eduardo Ma-
galhães - 4ª Pro-

motoria de Justiça
Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania 
(Cível e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) 
- Saúde; Fazenda Pública; Fundações: Fiscalização Das 

Fundações e Terceiro Setor; Meio Ambiente (Cível e Crimi-
nal), Inclusive Habitação e Urbanismo e Patrimônio Históri-
co; Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e 

Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Saú-
de + Educação: Transformando o novo milê-

nio; Transparência nas Contas Públicas

1º/3/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
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4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 938, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
6942/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Xique-Xique - 
2ª Promotoria 

de Justiça
Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível 
e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saú-
de; Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível 
e Criminal); Cível; Consumidor (Cível e Criminal); Família, 
Sucessões, Interditos; Fundações: Fiscalização Das Fun-
dações e Terceiro Setor; Meio Ambiente (Cível e Criminal), 
Inclusive Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; 
Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

1º/3/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
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8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 939, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
14847/2021, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Macaúbas - 1ª 
Promotoria 
de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno 
Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra a 

Mulher (Cível e Criminal); Execuções Penais; Fazenda Pública; 
Infância e Juventude (Cível e Criminal); Patrimônio Público e 

Moralidade Administrativa (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

1º/3/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 940, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
15563/2021, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Gandu - 3ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Consumidor (Cível e Criminal); Fazenda Pública; Fundações: 
Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor; Meio Ambiente 
(Cível e Criminal), Inclusive Habitação e Urbanismo e Patri-

mônio Histórico; Patrimônio Público e Moralidade Administra-
tiva (Cível e Criminal); Registros Públicos, Inclusive Habilita-

ção de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Água é Vida: um direito de todos

1º/3/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 941, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
15566/2021, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Itamaraju - 1ª Promotoria de Justiça

(Procedimento de gestão administrati-
va SEI nº 19.09.02536.0005573/2021-

84, em tramitação na Procurado-
ria-Geral de Justiça, para possível 

mudança de atribuições)

Intermediária

Controle Externo da Atividade 
Policial; Crime de Pequeno Poten-
cial Ofensivo; Criminal; Violência 
Doméstica Contra a Mulher (Cível 

e Criminal); Execuções Penais; 
Fazenda Pública; Infância e Juven-
tude (Cível e Criminal); Patrimônio 

Público e Moralidade Administrativa 
(Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

1º/3/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acompa-
nhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.sistemas.
mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 (vinte 
e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministé-
rio Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regularidade do ser-
viço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento de audiência 
ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período superior a 30 (trinta) 
dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da Corregedoria, instruindo 
a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram inde-
feridas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 942, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 
61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, 
tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29459/2022, TORNA PÚ-
BLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores 
de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo 
critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Jaguaquara - 
2ª Promotoria 

de Justiça
Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania 
(Cível e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Cri-
minal) - Saúde; Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com 

Defi ciência (Cível e Criminal); Cível; Consumidor (Cível 
e Criminal); Família, Sucessões, Interditos; Fazenda Pú-
blica; Fundações: Fiscalização Das Fundações e Terceiro 

Setor; Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Ha-
bitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; Patrimônio 
Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal); 

Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

1º/3/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 943, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
29460/2022, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Luís Eduardo Ma-
galhães - 2ª Promo-

toria de Justiça
Intermediária

Criminal; Violência Doméstica Contra a Mu-
lher (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégi-
co(s): Segurança Pública Integra-

da: Regionalização do CISP

1º/3/2024

(publicação de edital 
anterior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
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os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 944, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
29462/2022, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Ribeira do Pombal - 1ª Pro-
motoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004711/2021-64 - Pro-
posta de modifi cação de atribuições 

em trâmite no Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça)

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discri-
minação; Cidadania (Cível e Criminal) 

- Educação; Cidadania (Cível e Criminal) 
- Saúde; Idoso (Cível e Criminal); Pessoa 
Com Defi ciência (Cível e Criminal); Cível; 
Consumidor (Cível e Criminal); Família, 

Sucessões, Interditos; Fundações: Fisca-
lização Das Fundações e Terceiro Setor; 
Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusi-
ve Habitação e Urbanismo e Patrimônio 
Histórico; Registros Públicos, Inclusive 

Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégi-
co(s): Paternidade Responsável; Re-
ciclar e Crescer; Saúde + Educação: 

Transformando o novo milênio

1º/3/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
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6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 945, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 
69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 30332/2022, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Serrinha - 5ª Pro-
motoria de Justiça

Final

Controle Externo da Atividade Policial; 
Crime de Pequeno Potencial Ofensivo; 
Violência Doméstica Contra a Mulher 

(Cível e Criminal); Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégi-
co(s): Segurança Pública Integra-

da: Regionalização do CISP

1º/3/2024
(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acom-
panhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 946, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
33179/2022, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Camacã - 1ª Promotoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004698/2021-70 - Pro-
posta de modifi cação de atribuições 

em trâmite no Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça)

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discri-
minação; Cidadania (Cível e Criminal) 

- Educação; Cidadania (Cível e Criminal) 
- Saúde; Idoso (Cível e Criminal); Pessoa 
Com Defi ciência (Cível e Criminal); Cível; 

Família, Sucessões, Interditos; Regis-
tros Públicos, Inclusive Habilitação de 

Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégi-
co(s): Paternidade Responsável

1º/3/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 947, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
33183/2022, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Poções - 2ª Promo-
toria de Justiça

(Procedimento de gestão admi-
nistrativa SIGA nº 61084/2024, 
em tramitação na Procurado-
ria-Geral de Justiça, para pos-
sível mudança de atribuições)

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime 
de Pequeno Potencial Ofensivo; Criminal; 

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e 
Criminal); Execuções Penais; Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância 
em 1º Lugar: fortalecimento dos conselhos

1º/3/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 948, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
34663/2022, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Barreiras - 3ª Promo-
toria de Justiça

Final
Criminal

1ª Vara Criminal

1º/3/2024
(publicação de edital ante-

rior, sem habilitados)
 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
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3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 949, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
35841/2022, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Ipiaú - 2ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal); 
Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível 

e Criminal); Infância e Juventude (Cível 
e Criminal); Registros Públicos, Inclusive 

Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégi-
co(s): Infância em 1º Lugar: forta-
lecimento dos conselhos; Saúde 
Mental - Integração e Dignidade

1º/3/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
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5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 950, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
37670/2022, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Conceição do 
Coité - 1ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e 
Criminal); Consumidor (Cível e Criminal); Controle Externo 

da Atividade Policial; Crime de Pequeno Potencial Ofensivo; 
Criminal; Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Crimi-
nal); Execuções Penais; Infância e Juventude (Cível e Crimi-
nal); Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação e 

Urbanismo e Patrimônio Histórico; Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água 
é Vida: um direito de todos; Infância em 1º Lu-

gar: fortalecimento dos conselhos

1º/3/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
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8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 951, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
37510/2022, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Ipirá - 3ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal); Crime de 
Pequeno Potencial Ofensivo; Violência Doméstica 

Contra a Mulher (Cível e Criminal); Infância e Juventude 
(Cível e Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Seguran-
ça Pública Integrada: Regionalização do CISP

1º/3/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 952, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
39540/2022, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Cícero Dantas 
- 3ª Promotoria 

de Justiça
Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania 
(Cível e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) 
- Saúde; Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência 
(Cível e Criminal); Fazenda Pública; Infância e Juventude 

(Cível e Criminal); Patrimônio Público e Moralidade Adminis-
trativa (Cível e Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância em 1º Lugar: 
fortalecimento dos conselhos; Saúde + Educação: Transfor-
mando o novo milênio; Transparência nas Contas Públicas

1º/3/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 953, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
40946/2022, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.536 - Disponibilização: sexta-feira, 22 de março de 2024 Cad 1 / Página 527

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Ipirá - 4ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária
Controle Externo da Ativida-
de Policial; Criminal; Execu-
ções Penais; Tóxicos; Júri

1º/3/2024
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)
 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 954, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
41087/2022, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Euclides da Cunha - 1ª Pro-
motoria de Justiça

(Procedimento de ges-
tão administrativa SEI nº 

19.09.02536.0004699/2021-77, 
em tramitação na Procuradoria-
-Geral de Justiça, para possí-
vel mudança de atribuições)

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; 
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação; 

Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; Con-
trole Externo da Atividade Policial; Fazenda 
Pública; Meio Ambiente (Cível e Criminal), 

Inclusive Habitação e Urbanismo e Patrimô-
nio Histórico; Patrimônio Público e Moralida-

de Administrativa (Cível e Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Água é Vida: um direito de todos; Saúde + 
Educação: Transformando o novo milênio

1º/3/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 955, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
41512/2022, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Campo Formoso - 1ª Pro-
motoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004697/2021-63 - Pro-
posta de modifi cação de atribuições 

em trâmite no Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça)

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; 
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação; 

Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; Idoso 
(Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência 
(Cível e Criminal); Cível; Consumidor (Cível 
e Criminal); Família, Sucessões, Interditos; 
Fundações: Fiscalização Das Fundações e 

Terceiro Setor; Infância e Juventude (Cível e 
Criminal); Meio Ambiente (Cível e Criminal), 
Inclusive Habitação e Urbanismo e Patrimô-
nio Histórico; Registros Públicos, Inclusive 

Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Infância em 1º Lugar: fortalecimento dos 

conselhos; Paternidade Responsável

1º/3/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
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3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 956, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
45689/2023, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Itamaraju - 2ª Promotoria de Justiça

(Procedimento de ges-
tão administrativa SEI nº 

19.09.02536.0005573/2021-84, 
em tramitação na Procuradoria-
-Geral de Justiça, para possí-
vel mudança de atribuições)

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discrimina-
ção; Cidadania (Cível e Criminal) - Educa-
ção; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; 

Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ci-
ência (Cível e Criminal); Cível; Consumidor 

(Cível e Criminal); Família, Sucessões, 
Interditos; Fundações: Fiscalização Das 

Fundações e Terceiro Setor; Meio Ambiente 
(Cível e Criminal), Inclusive Habitação e 

Urbanismo e Patrimônio Histórico; Registros 
Públicos, Inclusive Habilitação de Casamen-

to

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Água é Vida: um direito de todos; Saúde + 
Educação: Transformando o novo milênio

1º/3/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
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4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 957, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
45690/2023, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Jeremoabo - 2ª 
Promotoria 
de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de 
Pequeno Potencial Ofensivo; Criminal; Violência 

Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal); Execu-
ções Penais; Fazenda Pública; Infância e Juventude 
(Cível e Criminal); Patrimônio Público e Moralidade 

Administrativa (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

1º/3/2024

(publicação de 
edital anterior, sem 

habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
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9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 958, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 
61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, 
tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 48496/2023, TORNA PÚ-
BLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores 
de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo 
critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Ipiaú - 3ª Promo-
toria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Criminal; 
Execuções Penais; Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Seguran-
ça Pública Integrada: Regionalização do CISP

1º/3/2024

(publicação de edi-
tal anterior, sem 

habilitados)
 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acompa-
nhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.sistemas.
mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 (vinte 
e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministé-
rio Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regularidade do ser-
viço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento de audiência 
ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período superior a 30 (trinta) 
dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da Corregedoria, instruindo 
a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram inde-
feridas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 959, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 
61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 48806/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTER-
NA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Remanso - 1ª 
Promotoria 
de Justiça

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível 
e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; 

Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e 
Criminal); Cível; Consumidor (Cível e Criminal); Família, Su-
cessões, Interditos; Fundações: Fiscalização Das Fundações 
e Terceiro Setor; Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive 

Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; Registros 
Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Municí-
pio ecolegal: Gestão para o Meio Ambiente; Saú-
de + Educação: Transformando o novo milênio

1º/3/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 960, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
51133/2023, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Itaberaba - 1ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Criminal; Violência 
Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal); Execuções 

Penais; Meio Ambiente (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Seguran-
ça Pública Integrada: Regionalização do CISP

1º/3/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 961, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
56937/2023, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Brumado - 1ª Promotoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0006756/2021-23 - Pro-
posta de modifi cação de atribuições 

em trâmite no Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça)

Final

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; 
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação; Cida-
dania (Cível e Criminal) - Saúde; Idoso (Cível e 
Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e Cri-
minal); Consumidor (Cível e Criminal); Fazenda 

Pública; Meio Ambiente (Cível e Criminal), 
Inclusive Habitação e Urbanismo e Patrimônio 

Histórico; Patrimônio Público e Moralidade 
Administrativa (Cível e Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Ce-
gonha: efetivando a dignidade; Reciclar e 

Crescer; Transparência nas Contas Públicas

5/3/2024

(homologação 
de renúncia)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
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24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 962, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7266/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à PRO-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Araci - Promoto-
ria de Justiça

Intermediária

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estra-
tégico(s): Infância em 1º Lugar: 
fortalecimento dos conselhos

8/3/2024
(publicação de edi-

tal anterior, sem 
habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
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8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 963, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 69 
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 
2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 6939/2020, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores 
de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo 
critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Bom Jesus da Lapa - 3ª 
Promotoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004693/2021-35 - 

Proposta de modifi cação de atribui-
ções em trâmite no Órgão Especial)

Final

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; 
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação; Cida-
dania (Cível e Criminal) - Saúde; Pessoa Com 

Defi ciência (Cível e Criminal); Consumidor (Cível 
e Criminal); Controle Externo da Atividade Policial; 

Infância e Juventude (Cível e Criminal); Meio 
Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação e 

Urbanismo e Patrimônio Histórico

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água é 
Vida: um direito de todos; Infância em 1º Lu-
gar: fortalecimento dos conselhos; Saúde + 
Educação: Transformando o novo milênio

8/3/2024

(publicação 
de edital 

anterior, sem 
habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acompa-
nhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.sistemas.
mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 (vinte 
e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministé-
rio Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regularidade do ser-
viço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento de audiência 
ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período superior a 30 (trinta) 
dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da Corregedoria, instruindo 
a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram inde-
feridas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 964, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
10980/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Bom Jesus da Lapa - 2ª Pro-
motoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004693/2021-35 - 

Proposta de modifi cação de atribui-
ções em trâmite no Órgão Especial)

Final

Idoso (Cível e Criminal); Cível; Família, 
Sucessões, Interditos; Fazenda Pública; 

Fundações: Fiscalização Das Fundações e 
Terceiro Setor; Patrimônio Público e Mo-
ralidade Administrativa (Cível e Criminal); 

Registros Públicos, Inclusive Habilitação de 
Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Paternidade Responsável; Trans-

parência nas Contas Públicas

8/3/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 965, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
7309/2020, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Ribeira do Pombal - 2ª Pro-
motoria de Justiça

(Procedimento SEI nº 
19.09.02536.0004711/2021-64 - Pro-
posta de modifi cação de atribuições 

em trâmite no Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça)

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; 
Crime de Pequeno Potencial Ofensivo; 
Criminal; Violência Doméstica Contra 

a Mulher (Cível e Criminal); Execuções 
Penais; Fazenda Pública; Infância e 

Juventude (Cível e Criminal); Patrimô-
nio Público e Moralidade Administrativa 

(Cível e Criminal); Tóxicos; Júri

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): 
Infância em 1º Lugar: fortalecimento 
dos conselhos; Segurança Pública 
Integrada: Regionalização do CISP; 
Transparência nas Contas Públicas

8/3/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço 
https://siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para 
inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da pu-
blicação da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá 
os últimos 24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar 
a regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cada-
mente, a adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado 
das atividades por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, 
e estar em dia com os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, 
caso já não tenha anexado tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições 
foram indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do 
art. 124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, 
contados da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do 
Conselho Superior do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação 
vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 966, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, e 42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 
248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa re-
gistrados no SIGA nº 16289/2021, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato 
ao da publicação deste edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua 
inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria 
de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Macaúbas - 2ª 
Promotoria 
de Justiça

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível 
e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; 
Idoso (Cível e Criminal); Cível; Consumidor (Cível e Criminal); 
Família, Sucessões, Interditos; Fundações: Fiscalização Das 

Fundações e Terceiro Setor; Meio Ambiente (Cível e Criminal), 
Inclusive Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; Regis-

tros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água é 
Vida: um direito de todos; Água é Vida: um di-

reito de todos; Paternidade Responsável

8/3/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 967, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
29554/2022, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Luís Eduardo Ma-
galhães - 1ª Pro-

motoria de Justiça
Intermediária

Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciên-
cia (Cível e Criminal); Cível; Consumidor (Cível e 

Criminal); Família, Sucessões, Interditos; Registros 
Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégi-
co(s): Paternidade Responsável

8/3/2024

(publicação de edital an-
terior, sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 968, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
29564/2022, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Gandu - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania 
(Cível e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) 
- Saúde; Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência 

(Cível e Criminal); Cível; Família, Sucessões, Interditos; 
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infân-
cia em 1º Lugar: fortalecimento dos conselhos

8/3/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
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por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 969, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 42 a 
69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro 
de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 34664/2022, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que 
os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Irecê - 1ª Promo-
toria de Justiça

Final

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pequeno 
Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Doméstica Contra a 

Mulher (Cível e Criminal); Tóxicos

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Seguran-
ça Pública Integrada: Regionalização do CISP

8/3/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e Acom-
panhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://siga.
sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publicação 
da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 24 
(vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a regulari-
dade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a adiamento 
de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades por período 
superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com os relatórios da 
Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado tal documento ao 
SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 124, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior do 
Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vigente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 970, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
49987/2023, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Itabuna - 14ª Promo-
toria de Justiça

Final Júri
8/3/2024

(publicação de edital ante-
rior, sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 971, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
56051/2023, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES DATA DE REFERÊNCIA

Jequié - 3ª Promotoria de Justiça

(Procedimento de gestão administrativa SEI 
nº 19.09.02536.0004709/2021-50, em tra-
mitação na Procuradoria-Geral de Justiça, 

para possível mudança de atribuições)

Final
Controle Externo da Ativida-
de Policial; Criminal; Tóxicos

8/3/2024
(publicação de edital 

anterior, sem habilitados)
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1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 972, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
56589/2023, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste 
edital, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Coração de Ma-
ria - Promotoria 

de Justiça
Inicial

Atribuição Plena

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Infância 
em 1º Lugar: fortalecimento dos conselhos

8/3/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)
 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
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5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 973, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
56935/2023, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

São Francisco do 
Conde - 1ª Promo-

toria de Justiça
Inicial

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível 
e Criminal) - Educação; Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde; 
Idoso (Cível e Criminal); Pessoa Com Defi ciência (Cível e Cri-
minal); Cível; Consumidor (Cível e Criminal); Família, Suces-

sões, Interditos; Fazenda Pública; Fundações:Fiscalização Das 
Fundações e Terceiro Setor; Meio Ambiente (Cível e Criminal), 
Inclusive Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; Patri-
mônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal)

Adesão ao(s) Projeto(s) estratégico(s): Água é 
Vida: um direito de todos; Município ecolegal: Ges-
tão para o Meio Ambiente; Reciclar e Crescer; Saú-

de + Educação: Transformando o novo milênio

8/3/2024

(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.536 - Disponibilização: sexta-feira, 22 de março de 2024 Cad 1 / Página 544

9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 974, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
57059/2023, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE RE-

FERÊNCIA

Amargosa - 3ª Pro-
motoria de Justiça

Intermediária

Controle Externo da Atividade Policial; Crime 
de Pequeno Potencial Ofensivo; Criminal; Vio-
lência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Cri-

minal); Execuções Penais; Tóxicos; Júri

8/3/2024
(publicação de 
edital anterior, 

sem habilitados)
 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 975, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 61 a 63 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 109 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
42 a 69 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
62524/2024, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edi-
tal, para que os Promotores de Justiça, conforme a entrância da titularidade, formalizem sua inscrição como candidato à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a seguinte Promotoria de Justiça ou vaga remanescente:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA ENTRÂNCIA ATRIBUIÇÕES
DATA DE 

REFERÊNCIA

Porto Seguro - 3ª Promotoria de Justiça

 (Procedimento de gestão administrati-
va SIGA nº 62584/2024, em tramitação 
na Procuradoria-Geral de Justiça, para 

possível mudança de atribuições)

Final

Idoso (Cível e Criminal); Pessoa 
Com Defi ciência (Cível e Crimi-
nal); Cível; Família, Sucessões, 

Interditos; Fundações: Fiscalização 
Das Fundações e Terceiro Setor

8/3/2024
(vacância)

 
1. As inscrições devem ser feitas, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário disponível no Sistema de Gestão e 
Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia – SIGA, pelo endereço https://
siga.sistemas.mpba.mp.br/Carreira/InscricaoEdital;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deverá encaminhar, até 03 (três) dias contados da publica-
ção da lista de inscritos, as informações e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento, que abrangerá os últimos 
24 (vinte e quatro) meses de exercício, conforme art. 7º da Resolução nº 39, de 23 de abril de 2019, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
4. Conforme exigência do art. 112 da Lei Complementar nº 11/1996 e do art. 54 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia (Resolução nº 248/2018), no momento da inscrição, o candidato deverá declarar a 
regularidade do serviço, o comparecimento regular à respectiva Promotoria de Justiça, não ter dado causa, injustifi cadamente, a 
adiamento de audiência ou sessão de júri, no período de 06 (seis) meses anterior ao pedido, não ter se afastado das atividades 
por período superior a 30 (trinta) dias, para frequentar curso, no período de 01 (um) ano anterior ao pedido, e estar em dia com 
os relatórios da Corregedoria, instruindo a inscrição com o seu comprovante de residência atualizado, caso já não tenha anexado 
tal documento ao SIGA, anteriormente;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital;
6. A Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições foram 
indeferidas, concedendo-lhes o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações;
7. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do art. 
124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996;
8. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da publicação da lista dos inscritos, em conformidade com o art. 55, parágrafo único, do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público da Bahia (Resolução nº 248/2018) e do art. 113 da Lei Complementar nº 11/1996;
9. Os casos omissos serão decididos pela Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base na legislação vi-
gente.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EXTRATO DE RESULTADO DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 19 DE MARÇO DE 2024*

[...]
274. PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.01968.0005412/2024-03
ASSUNTO: Prorrogação de cessão do Promotor de Justiça João Paulo Santos Schoucair ao Ministério Público Federal. 
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público Federal
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, em conformidade com o art. 186, II, da Lei Complementar n. 11, de 18 de janeiro de 
1996, opinou favoravelmente à prorrogação da cessão do Promotor de Justiça JOÃO PAULO SANTOS SCHOUCAIR, titular da 
25ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, ao Ministério Público Federal, pelo prazo de 2 anos, a 
contar de 18/3/2024, a fi m de que possa continuar atuando junto ao Gabinete da Procuradoria-Geral da República, sem prejuízo 
das funções na origem. Ausentes os Conselheiros Maria Augusta Almeida Cidreira Reis e Ricardo Regis Dourado. 
[...]

Eu, André Luís Lavigne Mota, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

Salvador, 19 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
 Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.535, de 21/3/2024.
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DISTRIBUIÇÃO

Em 21 de março de 2024, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da 
Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes proce-
dimentos:

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.155629/2018
ORIGEM: 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação Dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Hospital Geral Clériston Andrade; Patricia Kathy Azevedo Medrado Alves Mendes
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 075.0.158356/2012, PRINCIPAL Nº 075.0.87728/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Chorrochó
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Responsabilidade do Fornecedor
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

NOTÍCIA DE FATO Nº 693.9.205394/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Campo Formoso
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de Água; 
Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Serviços > Concessão / Permissão / Autorização > Água e/Ou Esgoto
INTERESSADO(A)(S): Pedro Oliveira da Silva
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.208076/2010
ORIGEM: Salvador - 4ª Promotoria de Justiça de Execução Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Sistema Prisional
INTERESSADO(A)(S): Capitão Júlio
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.77017/2024
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de Água
INTERESSADO(A)(S): Maxsuel Lopes Coimbra
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 061.0.209350/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Caravelas
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Organização Político-Administrativa / Administração 
Pública > Fundo de Participação Dos Municípios
INTERESSADO(A)(S): Município de Caravelas; Associação de Turismo de Caravelas
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.278501/2021
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Combustíveis e Derivados
INTERESSADO(A)(S): Lucas Duarte Macedo
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC Nº 112.9.497381/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ituaçu
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Agrotóxicos; 
Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético > Crimes 
Contra a Flora > Outros Atos Contra o Meio Ambiente
INTERESSADO(A)(S): Bruno Pessoa Rocha
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.89902/2020
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Transporte Terrestre > Transporte Rodoviário
INTERESSADO(A)(S): Sindicato Dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Cargas e Passageiros de Barreiras-Ba
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
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PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 714.0.100213/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ibicaraí
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano Ao Erário
INTERESSADO(A)(S): José Henrique Moraes de Oliveira; Waldyr Montenegro Matos Junior
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.33780/2024
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito à Educação > Acesso > Transferência Discente > Outras
INTERESSADO(A)(S): Cibele Matos Teixeira
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 066.9.66764/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Casa Nova
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Tratamento Médico-Hospitalar > 
Atendimento/Tratamento Ambulatorial
INTERESSADO(A)(S): Emanuel Fábio Dos Santos Moreira; Emerson Santos de Morais; Rose Clea Pereira Matos Ribeiro; Paula 
Francinete Dias de Souza; Célia Dos Santos Braga; Ana Rita Souza Oliveira
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 078.1.116284/2006
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Cipó
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Agentes Políticos > Prefeito
INTERESSADO(A)(S): Marcelo da Silva Brito; Benedito Carlos Dos Reis
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.222314/2023
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Estabelecimentos de Ensino; 
Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Colégio Adventista de Barreiras
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.0.102160/2014
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Cipó
ASSUNTO: Direito Penal
INTERESSADO(A)(S): Romildo Ferreira Santos; Jean José Gil da Anunciação
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.0.108346/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Cipó
ASSUNTO: Direito Penal
INTERESSADO(A)(S): Romildo Ferreira Santos; Ramon Rabelo de Andrade
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 078.0.114189/2007
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Cipó
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Licitações 
INTERESSADO(A)(S): Benedito Carlos Dos Reis; Marcello da Silva Britto
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.150128/2021
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Seabra
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de Proteção > Outras Medidas de Proteção
INTERESSADO(A)(S): Gleidson Nascimento de Souza
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 078.1.104649/2006
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Cipó
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Licitações 
INTERESSADO(A)(S): Jailton Ferreira de Macedo; Solano Lopes de Menezes
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 078.9.181066/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Cipó
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano Ao Erário; 
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Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação Dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Jailton Ferreira de Macedo; Solano Lopes de Menezes
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

NOTÍCIA DE FATO Nº 657.9.103256/2024
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Ipiaú
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano Ao Erário; 
Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Enriquecimento 
Ilícito; 
Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação Dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Erivaldo Carlos Oliveira Santos; Maria Das Graças César Mendonça, Elaene de Andrade Pinheiro, Carla 
Cardoso Garcia, Luiz Eduardo; Neilton Oliveira Santana; Transloc, N.Borges Messias Transportes, Belly Locações e Servços 
Ltda
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 078.0.170575/2008
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Cipó
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível
INTERESSADO(A)(S): Município de Ribeira do Amparo; Valdemar Dos Santos
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 243.0.38181/2011
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Formosa do Rio Preto
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Iartce - Ind. de Artefatos Cerâmicos Formosa do Rio Preto Ltda
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.222347/2023
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Estabelecimentos de Ensino; 
Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Escola Pipoquinha
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 078.9.186155/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Cipó
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação Dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Romildo Ferreira Santos
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.222294/2023
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Estabelecimentos de Ensino; 
Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Escola Balão Mágico
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.222357/2023
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Estabelecimentos de Ensino; 
Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Colégio e Curso Gauss Ltda
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.209832/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Porto Seguro
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Adalberto de Jesus Lopes
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 600.9.42608/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Anônimo
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
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NOTÍCIA DE FATO Nº 657.9.103202/2024
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Ipiaú
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Dano Ao 
Erário; 
Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Enriquecimento Ilícito; 
Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação Dos Princí-
pios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Neilton Oliveira Santana; Transloc, Nt Serviços, Lp Costa e Serviços, Cm Empreendimentos; Thiago Sampaio 
Galvão, Hélio de Souza, Sionara do Amaral, Cássio Santana Resende; Luiz Eduardo Mendonça, Marcos Tadeu Silva Gomes,Thacio 
de Souza Pereira Eireli, Rafaela Almeida França; Erivaldo Carlos Oliveira Santos; Antonio Marcos Silva Costa; Maria Das Graças César 
Mendonça, Elaene de Andrade Pinheiro, Carla Cardoso Garcia
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

Salvador, 21 de março de 2024.

ANDRÉ LUÍS LAVIGNE MOTA
Promotor de Justiça
Secretário-Geral

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

  ATO Nº 282, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Constitui-
ção Estadual, combinado com o art. 15, inciso VIII, da Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, considerando 
a deliberação do Conselho Superior do Ministério Público nos autos SEI nº 19.09.01968.0005412/2024-03 , publicada no DJe de 
22 de março de 2024, RESOLVE, na forma do art. 186, inciso II, também da Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, PRORROGAR A CESSÃO do Promotor de Justiça JOÃO PAULO SANTOS SCHOUCAIR, titular da 25ª Promotoria de Justiça 
Criminal da Capital - 2º Promotor de Justiça, ao Ministério Público Federal, pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar de 18 de março 
de 2024, a fi m de que possa continuar atuando junto ao Gabinete da Procuradoria-Geral da República, com ônus para a origem.
Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 283, DE 21 DE MARÇO DE 2024

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como de acordo 
com a Lei Estadual no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, na forma do Ato Normativo nº 21/2019, resolve NOMEAR o(a) bacha-
rel(a) em Direito indicado(a) abaixo, conforme segue:

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

EBERTON LUCAS SAN-
TOS DO NASCIMENTO

SALVADOR – 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DE FAMÍLIA - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA

ASSESSOR TÉCNICO-JU-
RÍDICO DE PROMOTORIA

CMP-2

Salvador, 21 de março de 2024
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 284, DE 21 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 15, incisos VI e VII 
da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com os artigos 18 e 19 da Lei nº 8.966, de 22 de dezem-
bro de 2003 e alterações, o artigo 50 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, o Ato Normativo nº 020/2014 e suas alterações,  
o Edital nº 759/2024, publicado em 14 de março de 2024, e o Edital nº 788/2024, publicado em 20 de março de 2024,RESOLVE 
conceder1 remoção ao servidor ocupante do cargo de Assistente Técnico-Administrativo, conforme segue:

MATRÍCULA NOME ORIGEM DESTINO

353599
MARCIO PAULO COR-

REIA LIMA SANTOS
ARACI SALVADOR

1
As datas das remoções decorrentes do presente Ato serão divulgadas, em Diário Ofi cial, tão logo esgotados os Editais de remo-
ção e providas as vagas remanescentes, para que não haja interrupção do serviço público. 
Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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ATO NORMATIVO Nº 17, DE  21 DE MARÇO DE 2024
Altera a redação do §4º-D e do §5º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014.
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Constitui-
ção Estadual, combinado com os arts. 2º e 15 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 

CONSIDERANDO que a designação de auxílio é uma modalidade de exercício cumulativo de atribuição no âmbito do Ministério 
Público do Estado da Bahia, disciplinada pelo Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 2020;

CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento dos critérios objetivos utilizados pela Procuradoria-Geral de Justiça para a esco-
lha dos Promotores de Justiça a serem designados, quando se mostrar inviável a invocação das escalas de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade do serviço do Ministério Público, inclusive nas unidades que se 
encontrem desprovidas de Promotor de Justiça titular ou cujos titulares estejam temporariamente afastados de suas funções;

RESOLVE:

Art. 1º O §4º-D do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, da Procuradoria-Geral de Justiça, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 2º-A .....................................................................................................
.....................................................................................................................
§ 4º-D. Caso o Promotor de Justiça designado para o exercício cumulativo de atribuições apresente renúncia, necessariamente 
justifi cada, na forma do art. 2º-B, ou se afaste temporariamente, deverá fazê-lo com antecedência mínima de 15 (quinze) dias 
para a cessação do exercício, cabendo à Secretaria-Geral, observado o disposto nos parágrafos 4º-A, 4º-B e 4º-C deste artigo, 
designar novo Promotor de Justiça pelo período remanescente ou de afastamento temporário. (NR)”

Art. 2º O §5º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, da Procuradoria-Geral de Justiça, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 2º-A .....................................................................................................
.....................................................................................................................
§5º Em se tratando de substituição no interior do Estado, caso não haja habilitados, prevalecerá a escala de substituição au-
tomática, exceto na impossibilidade de aplicação dessa, em razão da inexistência de escala ou por ausência dos substitutos 
automáticos previstos em escala ou em razão de os substitutos automáticos previstos em escala manifestarem a impossibilidade 
de assunção do múnus, em virtude de já exercerem duas ou mais substituições, quando será designado, preferencialmente, o 
membro do Ministério Público:
I - cuja sede de atuação seja a mais próxima daquela da substituição e que já não esteja exercendo substituição ou auxílio;
II - havendo empate, segundo o critério anterior, que for de entrância menos elevada e que já não esteja exercendo substituição 
ou auxílio;
III - persistindo o empate, com menor antiguidade na entrância e que já não esteja exercendo substituição ou auxílio;
IV - na impossibilidade de designação, segundo os critérios anteriores, cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da subs-
tituição, de entrância menos elevada e com menor antiguidade na entrância, ainda que já esteja exercendo substituição ou 
auxílio.
......................................................................................................................
............................................................................................................” (NR)

Art. 3º Este Ato Normativo entra em vigor na data de publicação.

Salvador,  21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 982, 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 136, inciso III, 
da Constituição Estadual, o art.15, incisos VI e VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com o 
art. 18 da Lei nº 8.966, de 22 de dezembro de 2003, o art. 50 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, e o Ato Normativo nº 
020/2014 e suas alterações, resolve tornar público, para conhecimento dos servidores ocupantes do cargo de Assistente Técni-
co-Administrativo que tenham interesse em concorrer à REMOÇÃO, a existência das vagas discriminadas no quadro a seguir: 

ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

Regional de Santa Maria da Vitória

Santa Maria da Vitória 01

TOTAL DE VAGAS DISPONIBILIZADAS 01

I. A remoção dos servidores habilitados obedecerá ao estabelecido nos artigos 4º, 5º e 9º do Ato Normativo nº. 020/2014 e suas 
alterações.
II. Os interessados no preenchimento das vagas deverão formalizar seus pedidos de inscrição por meio do Sistema Eletrônico 
de Informações - SEI, dirigindo-os à unidade DGP – PROV. DESENVOLV PESSOAS, Coordenação de Provimento e Desenvol-
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vimento de Pessoas, da Diretoria de Gestão de Pessoas, até as 23:59h do dia 25 de março de 2024, manifestando a ordem de 
preferência dentre as opções de localidades.
III. Conforme art. 19 da Lei Estadual nº. 8.966/2003 e art. 9º, § 5º, do Ato Normativo nº. 020/2014, qualquer servidor, inclusive 
aquele que estiver em estágio probatório, poderá habilitar-se para a remoção, desde que, na data de publicação do edital, en-
contre-se no efetivo exercício do cargo e tenha um período de permanência mínimo de 01 (um) ano no mesmo órgão, conside-
rando-se este como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
IV. Nos termos do § 6º, do art. 9º, do Ato Normativo nº. 020/2014, além de atender ao requisito de tempo mínimo referido no item 
III acima, o servidor que tenha ingressado na instituição através de concurso público regionalizado, durante o prazo de validade 
do certame, só poderá habilitar-se à remoção para vagas ofertadas na mesma região do interessado.
V. As vagas remanescentes da remoção de servidor decorrentes deste Edital serão disponibilizadas em Edital posterior.
VI. As datas das remoções decorrentes do presente Edital serão divulgadas, em Diário Ofi cial, por intermédio de Ato da Pro-
curadora-Geral de Justiça, tão logo esgotados os Editais de remoção e providas as vagas remanescentes, para que não haja 
interrupção do serviço público.
VII. O Ministério Público do Estado da Bahia não arcará com quaisquer ônus fi nanceiros decorrentes da opção do servidor em 
ocupar quaisquer das vagas oferecidas.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 983, DE 21 DE MARÇO DE 2024

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 136, inciso 
III, da Constituição Estadual, o art.15, incisos VI e VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com o 
art. 18 da Lei nº 8.966, de 22 de dezembro de 2003, o art. 50 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, e o Ato Normativo nº 
020/2014 e suas alterações, resolve tornar público, para conhecimento dos servidores ocupantes do cargo de Analista Técnico, 
Especialidade Social, Habilitação Específi ca: Pedagogia, que tenham interesse em concorrer à REMOÇÃO, a existência das 
vagas discriminadas no quadro a seguir:

ANALISTA TÉCNICO 
Especialidade Social - Habilitação Específi ca: PEDAGOGIA

 Central Regional de Assessoramento Téc-
nico Interdisciplinar Sul – CATI

 Eunápolis 01

 TOTAL DE VAGAS DISPONIBILIZADAS 01

I. A remoção dos servidores habilitados obedecerá ao estabelecido nos artigos 4º, 5º e 9º do Ato Normativo nº. 020/2014 e suas 
alterações.
II. Os interessados no preenchimento das vagas deverão formalizar seus pedidos de inscrição por meio do Sistema Eletrônico 
de Informações - SEI, dirigindo-os à unidade DGP – PROV. DESENVOLV PESSOAS, Coordenação de Provimento e Desenvol-
vimento de Pessoas, da Diretoria de Gestão de Pessoas, até as 23:59h do dia 25 de março de 2024, manifestando a ordem de 
preferência dentre as opções de localidades.
III. Conforme art. 19 da Lei Estadual nº. 8.966/2003 e art. 9º, § 5º, do Ato Normativo nº. 020/2014, qualquer servidor, inclusive 
aquele que estiver em estágio probatório, poderá habilitar-se para a remoção, desde que, na data de publicação do edital, en-
contre-se no efetivo exercício do cargo e tenha um período de permanência mínimo de 01 (um) ano no mesmo órgão, conside-
rando-se este como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
IV. Nos termos do § 6º, do art. 9º, do Ato Normativo nº. 020/2014, além de atender ao requisito de tempo mínimo referido no item 
III acima, o servidor que tenha ingressado na instituição através de concurso público regionalizado, durante o prazo de validade 
do certame, só poderá habilitar-se à remoção para vagas ofertadas na mesma região do interessado.
V. As vagas remanescentes da remoção de servidor decorrentes deste Edital serão disponibilizadas em Edital posterior.
VI. As datas das remoções decorrentes do presente Edital serão divulgadas, em Diário Ofi cial, por intermédio de Ato da Pro-
curadora-Geral de Justiça, tão logo esgotados os Editais de remoção e providas as vagas remanescentes, para que não haja 
interrupção do serviço público.
VII. O Ministério Público do Estado da Bahia não arcará com quaisquer ônus fi nanceiros decorrentes da opção do servidor em 
ocupar quaisquer das vagas oferecidas.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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SECRETARIA GERAL   

EDITAL Nº 976, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 39183/2022, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3474/2023, publicado na edição do 
DJE de 28/11/2023, referente ao auxílio na 9ª e 24ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA de FEIRA DE SANTANA.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 21 de março de 2024.
   
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 977, DE 21 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e com o art. 
3º-A do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de 
gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 39183/2022, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 5 (cinco) dias, conta-
dos a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a participar 
de MUTIRÃO, em AUXÍLIO aos Promotores de Justiça abaixo indicados,  durante o período de até 5 (cinco) meses, contados da 
designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:  

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

PROMOTOR(A) DE JUS-
TIÇA TITULAR / SUBSTI-

TUTO EM EXERCÍCIO 

ATIVIDADE A SER EXER-
CIDA PELO(A) AUXILIAR 

ATRIBUIÇÕES 
(Resolução OECP nº 10/2023 - 
Data de Publicação: 14/6/2023) 

Feira de Santana - 9ª 
Promotoria de Justiça 

Semiana Silva de Oli-
veira Cardoso Participação em audiências 

e atuação em inquéritos 
policiais e processos judiciais 

 
Júri 
 Feira de Santana - 24ª 

Promotoria de Justiça 
Victor César Meira Matias

 
1. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as do auxílio;  
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em auxiliar que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar e que 
esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público, conforme dispõe o parágrafo único do art. 3º-A do Ato Normativo 
Conjunto nº 1/2020; 
4. Serão selecionados até 3 (três) interessados em exercerem o auxílio, na forma do art. 4º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020, 
dando-se preferência àqueles, dentre os habilitados: a) cujas sedes de atuação sejam mais próximas daquela do auxílio; b) ha-
vendo empate segundo o critério anterior, que forem de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade 
na entrância; 
5. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação, via e-mail institucional, 
abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de 
desistência; 
6. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
7. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 978, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61554/2024, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 729/2024, publicado na edição do 
DJE de 18/3/2024, referente à substituição na 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 979, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61554/2024, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1(um) ano, 
contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

Resolução OECP nº 3/2012 - Data de Publicação: 5/10/2012

Tucano - 2ª Promo-
toria de Justiça

Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)
Execuções Penais

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Crimi-
nal)

Fazenda Pública
Júri

Tóxicos
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.
 
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.536 - Disponibilização: sexta-feira, 22 de março de 2024 Cad 1 / Página 554

EDITAL Nº 980, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, V, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 62943/2024, TORNA PÚBLICO O 
CANCELAMENTO do EDITAL Nº 802/2024, publicado na edição do DJE de 21/3/2024, referente à substituição na 1ª PROMO-
TORIA DE JUSTIÇA DE MORRO DO CHAPÉU, E MORRO DO CHAPÉU - PROMOTOR(A) ELEITORAL - 055ª ZONA, descon-
siderando-se as habilitações já realizadas.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 981, DE 21 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62943/2024, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) ano, 
contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA  TITULAR  
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Morro do Chapéu  - 1ª Pro-
motoria de Justiça 

Ausência de Titular 

Consumidor (Cível e Criminal)
Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)

Idoso (Cível e Criminal)
Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Cível
Família, Sucessões, Interditos

Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação e 
Urbanismo e Patrimônio Histórico

Fundações: Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor
Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde

Cidadania (Cível e Criminal) - Educação
Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a)cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema de 
Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apresentando 
declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas atribuições com 
as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 2º-A 
do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da 
notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício das 
atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.
   
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 935, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do 
procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62904/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça LÍVIA LUZ 
FARIAS, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Valença, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada nos autos do 
processo nº 0500694-35.2015.805.0271, em trâmite na 1ª Vara Criminal da Comarca de Valença, no dia 4/4/2024.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 937, DE  21 DE MARÇO DE 2024  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62996/2024, INDICA as Promotoras de Justiça 
RENATA CALDAS SOUSA LAZZARINI, nos períodos de 14/3/2024 a 15/3/2024  e 18/3/2024 a 26/3/2024, e SUSILA RIBEIRO 
MACHADO, no dia 27/3/2024, para ofi ciarem perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 028ª Zona Eleitoral – Itabuna/
BA, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição ao Promotor de Justiça FABRÍCIO GUIDA DE 
MENEZES. 

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 939, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62920/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça SAULO 
REZENDE MOREIRA, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Inhambupe, para participar das audiências designadas nos autos 
dos processos nºs 8001142-07.2022.8.05.0004 e 8005426-24.2023.8.05.0004, em trâmite na 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Alagoinhas, no dia 26/3/2024.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 940, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista na Lei Complementar nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, nos termos do quanto disposto no art. 1º, §1º, do Ato 208, de 13 de abril de 2023, e tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62880/2024, DESIGNA os Promoto-
res de Justiça ANA EMANUELA CORDEIRO ROSSI MEIRA, Coordenadora do Centro de Apoio Operacional da Criança e do 
Adolescente – CAOCA, ADALTO ARAÚJO SILVA JÚNIOR, Coordenador do Centro de Apoio Operacional Criminal - CAOCRIM, 
ADRIANO FREIRE DE CARVALHO MARQUES, Coordenador do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação - CE-
DUC, HUGO CASCIANO DE SANT’ANNA, Coordenador do Centro de Apoio Operacional de Segurança Pública e Defesa Social 
- CEOSP, ROCÍO GARCIA MATOS, Coordenadora do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde – CESAU e THELMA 
LEAL DE OLIVEIRA, Coordenadora do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça do Consumidor  - CEACON, para 
compor o Grupo de Trabalho  para acompanhamento das ações de enfrentamento à violência nas escolas.

Eu, André Luís Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 941, DE 21 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 39183/2022, REVOGA, a partir de 18/3/2024, a Portaria nº 206/2024, publicada na edição do 
DJE de 25/1/2024, que prorrogou a designação da Promotora de Justiça DILA MARA FREIRE NEVES, titular da 2ª Promotoria 
de Justiça do Tribunal do Júri da Capital - 3º Promotor(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinen-
tes à sua titularidade ou anterior designação, auxílio à Promotora de Justiça SEMIANA SILVA DE OLIVEIRA CARDOSO e ao 
Promotor de Justiça Substituto VICTOR CÉSAR MEIRA MATIAS, na 9ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana e na 24ª 
Promotoria de Justiça de Feira de Santana.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 942, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 62949/2024, PUBLICA, 
para conhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a alteração na escala do 
Plantão do Ministério Público da Bahia da Região de Plantão nº 6 – Promotorias de Justiça Regionais de Teixeira de Freitas, 
Porto Seguro e Eunápolis na forma seguinte, mantendo-se os demais designados na Portaria nº 2770/2023, publicada no DJE 
do dia 7/12/2023:

PERÍODO PROMOTOR DE JUSTIÇA PLANTONISTA

25/03/2024 18:00
02/04/2024 08:00

Fabio Fernandes Corrêa

02/04/2024 18:00
08/04/2024 08:00

João Batista Madeiro Neto

 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 943, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista na Lei Complementar nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, nos termos do quanto disposto no art. 2º, do Ato nº 382, de 27 de junho de 2023, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62884/2024, DESIGNA os Pro-
motores de Justiça ANA EMANUELA CORDEIRO ROSSI MEIRA, Coordenadora do Centro de Apoio Operacional da Criança 
e do Adolescente – CAOCA, ADALTO ARAÚJO SILVA JÚNIOR, Coordenador do Centro de Apoio Operacional Criminal - CA-
OCRIM, HUGO CASCIANO DE SANT’ANNA, Coordenador do Centro de Apoio Operacional de Segurança Pública e Defesa 
Social - CEOSP, ROCÍO GARCIA MATOS, Coordenadora do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde – CESAU,  
ROGÉRIO LUIS GOMES DE QUEIROZ, Coordenador do Centro de Apoio Operacional dos Direitos Humanos - CAODH, AN-
DRÉA ARIADNA SANTOS CORREIA, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Execução Criminal da Capital - 1º Promotor(a) de 
Justiça e EDMUNDO REIS SILVA FILHO, Coordenador da Unidade de Monitoramento e Execução da Pena e da Medida de 
Segurança - UMEP, para compor o Grupo de Trabalho de acompanhamento, no âmbito do processo penal e da execução das 
medidas de segurança, em nível estadual e nas demais esferas de atribuição, do cumprimento da Resolução nº 487/2023 do 
Conselho Nacional de Justiça.

Eu, André Luís Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 944, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62709/2024, assim como a relação 
de inscritos constante do edital nº 795/2024, publicado na edição do DJE de 21/3/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça LAIR 
FARIA AZEVEDO, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro, para exercer, cumulativamente com as funções pertinen-
tes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 22/3/2024 a 5/4/2024, independentemente da possibilidade de 
revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Itamaraju - 2ª Promo-
toria de Justiça

Ausência de Titular

Consumidor (Cível e Criminal)
Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)

Idoso (Cível e Criminal)
Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Cível
Família, Sucessões, Interditos

Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação e 
Urbanismo e Patrimônio Histórico

Fundações: Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor
Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde

Cidadania (Cível e Criminal) - Educação
Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação

 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 945, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62340/2024, assim como 
a relação de inscritos constante do edital nº 773/2024, publicado na edição do DJE de 18/3/2024, DESIGNA o Promotor de Jus-
tiça FERNANDO MÁRIO LINS SOARES, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos da Capital - 1º Promotor(a) de 
Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 
25/6/2024 a 28/6/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da admi-
nistração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

 Ubatã - 1ª Promotoria de Justiça Ausência de titular

Controle Externo da Atividade Policial
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Crimi-
nal)

Execuções Penais
Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível 
e Criminal)

Fazenda Pública
Júri

Tóxicos

 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.536 - Disponibilização: sexta-feira, 22 de março de 2024 Cad 1 / Página 558

PORTARIA Nº 946, DE 21 DE MARÇO DE 2024
  
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62340/2024, INDICA o Promotor de Justiça FER-
NANDO MÁRIO LINS SOARES para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 134ª Zona Eleitoral – UBATÃ/BA, 
no período de 25/6/2024 a 28/6/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição à Promotora de 
Justiça SUSILA RIBEIRO MACHADO. 

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 947, DE 21 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 45164/2023, assim como a relação 
de inscritos constante do edital nº 533/2024, publicado na edição do DJE de 27/2/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça FER-
NANDA LIMA CUNHA, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Jequié, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes 
à sua anterior designação ou sua titularidade, durante o período de 14/5/2024 a 29/5/2024, independentemente da possibilidade 
de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Lei 12.828/2013 - Data de Publicação: 5/7/2013)

Uruçuca - Promotoria de Justiça Ausência de Titular Atribuição Plena

 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 948, DE 21 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, alínea “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, nos termos do §5º do art. 2o-A c/c o art. 2o-C do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob 
o nº 62537/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça ELIAS SILVA RODRIGUES, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Vitória da 
Conquista, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período 
de 25/3/2024 a 27/3/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da 
administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 17/2013 - Data 
de Publicação: 29/10/2013)

Santa Maria da Vitória - 2ª 
Promotoria de Justiça

Ausência de Titular

Registros Públicos, Inclusive Ha-
bilitação de Casamento

Cível
Família, Sucessões, interditos

Patrimônio Público e Moralidade Ad-
ministrativa (Cível e Criminal)

Fazenda Pública
Fundações: Fiscalização Das Fun-

dações e Terceiro Setor
 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024. 

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES 
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 949, DE 21 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados sob o SIGA nº 62958/2024, PUBLICA, para co-
nhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a alteração na escala do Plantão do 
Ministério Público da Bahia da Região de Plantão nº 7 – Promotoria de Justiça Regional de Feira de Santana na forma seguinte: 

PERÍODO PROMOTOR DE JUSTIÇA PLANTONISTA

01/07/2024 08:00
08/07/2024 08:00

Lívia Sampaio Pereira

08/07/2024 08:00
15/07/2024 08:00

Rafael Carvalho Andrade

15/07/2024 08:00
22/07/2024 08:00

Idelzuith Freitas de Oliveira Nunes

22/07/2024 08:00
29/07/2024 08:00

Semiana Silva de Oliveira Cardoso

29/07/2024 08:00
05/08/2024 08:00

Antônio Luciano Silva Assis

05/08/2024 08:00
12/08/2024 08:00

Marcel Bittencourt Silva

12/08/2024 08:00
19/08/2024 08:00

Jó Anne da Costa Sardeiro Silveira

19/08/2024 08:00
26/08/2024 08:00

Francisco Melo Mascarenhas

26/08/2024 08:00
02/09/2024 08:00

Milena Soares Rocha

02/09/2024 08:00
09/09/2024 08:00

Luciana Machado dos Santos Maia

09/09/2024 08:00
16/09/2024 08:00

Samira Jorge

16/09/2024 08:00
23/09/2024 08:00

Pedro Costa Safi ra Andrade

23/09/2024 08:00
30/09/2024 08:00

André Garcia de Jesus

30/09/2024 08:00
07/10/2024 08:00

Sumaya Queiroz Gomes de Oliveira

07/10/2024 08:00
14/10/2024 08:00

Victor Teixeira Santana

14/10/2024 08:00
21/10/2024 08:00

Nayara Valtércia Gonçalves Barreto

21/10/2024 08:00
28/10/2024 08:00

Márcia Morais dos Santos

28/10/2024 08:00
04/11/2024 08:00

Lara Vasconcelos Palmeira Cruz Leone

04/11/2024 08:00
11/11/2024 08:00

Verena Aguiar Silveira

11/11/2024 08:00
15/11/2024 08:00

Rudá Santos Figueiredo

15/11/2024 18:00
17/11/2024 08:00

Pedro Costa Safi ra Andrade

17/11/2024 08:01
18/11/2024 08:00

José Ferreira Coelho Neto

18/11/2024 08:01
25/11/2024 08:00

José Ferreira Coelho Neto

25/11/2024 08:01
02/12/2024 08:00

Paola Maria Gallina
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02/12/2024 08:01
09/12/2024 08:00

Horthênsia Fernandes Leão

09/12/2024 08:00
16/12/2024 08:00

Ailson de Almeida Marques

16/12/2024 08:00
19/12/2024 08:00

Laise de Araújo Carneiro

 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 21 de março de 2024. 

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES 
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 950, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do 
procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62904/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça LUIS EDU-
ARDO SOUZA E SILVA, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Ilhéus, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada 
nos autos do processo nº 0000629-83.2004.805.0271, em trâmite na 1ª Vara Criminal da Comarca de Valença, no dia 9/4/2024.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 951, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do 
procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62904/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça LUIS EDU-
ARDO SOUZA E SILVA, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Ilhéus, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada 
nos autos do processo nº 0502093-65.2016.805.0271, em trâmite na 1ª Vara Criminal da Comarca de Valença, no dia 11/4/2024.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 952, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do 
procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62904/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça LUIS EDU-
ARDO SOUZA E SILVA, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Ilhéus, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada 
nos autos do processo nº 0004745-88.2011.805.0271, em trâmite na 1ª Vara Criminal da Comarca de Valença, no dia 18/4/2024.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 953, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do 
procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62904/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça LUIS EDU-
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ARDO SOUZA E SILVA, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Ilhéus, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada 
nos autos do processo nº 050200187.2016.805.0271, em trâmite na 1ª Vara Criminal da Comarca de Valença, no dia 23/4/2024.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 954, DE 21 DE MARÇO DE 2024
  
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62882/2024, INDICA a Promotora de Justiça 
ADRIANA PATRÍCIA CORTOPASSI COELHO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 143ª Zona Eleitoral 
– SANTO ESTÊVÃO/BA, no dia 27/3/2024 a 27/3/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição 
à Promotora de Justiça VERENA AGUIAR SILVEIRA. 

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 955, DE 21 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 60883/2024, REVOGA, a partir de 21/3/2024, a Portaria nº 348/2024, publicada na edição do DJE 
de 15/2/2024, que designou o Promotor de Justiça FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA FILHO, titular da Promotoria de Justiça de 
Mundo Novo, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições 
da 2ª Promotoria de Justiça de Morro do Chapéu.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 21 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 956, DE 21 DE MARÇO DE 2024
  
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62883/2024, INDICA a Promotora de 
Justiça ADRIANA PATRÍCIA CORTOPASSI COELHO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 143ª Zona 
Eleitoral – SANTO ESTÊVÃO/BA, no dia 10/4/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição à 
Promotora de Justiça VERENA AGUIAR SILVEIRA. 

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 21 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

CLAUDIA LUIZA RIBEIRO ELPÍDIO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 14041.3/2024. Requerimento: Transferência de 
Licença Prêmio. 6.2. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
de 15/04/2024 a 24/04/2024 para o período de 17/04/2024 a 26/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Adelina de Cássia 
Bastos Oliveira Carvalho - Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 3º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

CLAUDIA LUIZA RIBEIRO ELPÍDIO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 14040.3/2024. Requerimento: Transferência de 
Licença Prêmio. 6.2. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
de 03/04/2024 a 12/04/2024 para o período de 12/06/2024 a 21/06/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Adelina de Cássia 
Bastos Oliveira Carvalho - Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 3º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
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IDELZUITH FREITAS DE OLIVEIRA NUNES, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana - SIGA nº 41221.7/2024. Re-
querimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 
01/04/2024 a 01/04/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Jó Anne da 
Costa Sardeiro Silveira - Feira de Santana - 13ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamen-
to autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.

JOÃO BATISTA MADEIRO NETO, Promotor(a) de Justiça de Teixeira de Freitas - SIGA nº 41226.7/2024. Requerimento: autoriza-
ção de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 01/04/2024 a 01/04/2024. Deci-
são: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo 
nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Fabio Fernandes Corrêa - Teixeira de Freitas - Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão 
da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.

JOSÉ BOTELHO ALMEIDA NETO, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus - SIGA nº 41187.7/2024. Requerimento: autorização de ausência 
justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 15/04/2024 a 15/04/2024. Decisão: DEFERIDO, com base 
no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substi-
tuto(a): Promotor(a) de Justiça Mauricio Pessoa Gondim de Matos - Ilhéus - 01ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.

JOSÉ BOTELHO ALMEIDA NETO, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus - SIGA nº 41186.7/2024. Requerimento: autorização de ausência 
justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 11/04/2024 a 12/04/2024. Decisão: DEFERIDO, com base 
no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substi-
tuto(a): Promotor(a) de Justiça Mauricio Pessoa Gondim de Matos - Ilhéus - 01ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.

LUCIANA ESPINHEIRA DA COSTA KHOURY, Promotor(a) de Justiça de Paulo Afonso - SIGA nº 41225.7/2024. Requerimento: 
autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional para participar da “Missão do Conselho 
Nacional dos Direitos Humanos ao Oeste da Bahia, entre os dias 20 e 23 de março de 2023. (SEI 19.09.01968.0006327/2024-06)”., 
para o período de 20/03/2024 a 23/03/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Adriano 
Nunes de Souza - Euclides da Cunha - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, já devidamente cientifi cado(a). O 
afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

MÁRCIA CÂNCIO SANTOS VILLASBOAS, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41220.7/2024. Requerimen-
to: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 25/03/2024 a 
25/03/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Marília Peixoto Fernandes - 
Salvador - 13ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamen-
to autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

MATHEUS POLLI AZEVEDO, Promotor(a) de Justiça de Jacobina. SIGA nº 14020.3/2024. Requerimento: Transferência de Li-
cença Prêmio. 1.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 15/04/2024 a 24/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Tarsila 
Honorata Macedo da Silva - Jacobina - 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

PEDRO COSTA SAFIRA ANDRADE, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana - SIGA nº 41230.7/2024. Reque-
rimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 
08/04/2024 a 08/04/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Sumaya Quei-
roz Gomes de Oliveira - Feira de Santana - 22ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamen-
to autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.

PEDRO COSTA SAFIRA ANDRADE, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana - SIGA nº 41229.7/2024. Reque-
rimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 
05/04/2024 a 05/04/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Sumaya Quei-
roz Gomes de Oliveira - Feira de Santana - 22ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamen-
to autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.

PEDRO PAULO DE PAULA VILELA ANDRADE, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus. SIGA nº 97424.1/2024. Requerimento: Fracio-
namento de10 dias de Férias. Decisão: DEFERIDO, período: 2024.2 com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

SIMONE FERREIRA LINS ROCHA, Promotor(a) de Justiça de Simões Filho. SIGA nº 14037.3/2024. Requerimento: Transferên-
cia de Licença Prêmio fracionada. 5.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 13/05/2024 a 22/05/2024. Substituto(a): Promotor(a) 
de Justiça Patrícia dos Santos Ramos - Simões Filho - 3ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).
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CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

ADESÃO DE SERVIDORES VOLUNTÁRIOS

NOME LOTAÇÃO DATA DE INÍCIO
DATA DE 
TÉRMINO

Cristiane Lima dos Santos Euclides da Cunha - 2ª Promotoria de Justiça 04/04/2024 03/04/2025

Elissandra da Silva Medrado Feira de Santana - 22ª Promotoria de Justiça 04/04/2024 03/04/2025

Jessica Alcântara Taurino Castro Alves - Promotoria de Justiça 04/04/2024 03/04/2025

José Olavo Batista Cordeiro
Salvador - 05ª Promotoria de Justiça de Família - 1º 
Promotor(a) de Justiça 04/04/2024 03/04/2025

Kamila Maia Nogueira
Ilhéus - Promotoria de Justiça Especializada em Meio 
Ambiente 04/04/2024 03/04/2025

Larissa Lima Santos Camaçari - 10ª Promotoria de Justiça 04/04/2024 03/04/2025

Marcos Joel Nunes de Sousa Sento Sé - Promotoria de Justiça 04/04/2024 03/04/2025

Matheus Souza Macêdo Feira de Santana - 24ª Promotoria de Justiça 04/04/2024 03/04/2025

Tarcila Maingride Dantas da Silva Juazeiro - 13ª Promotoria de Justiça 04/04/2024 03/04/2025

Thalyta Ayla Carvalho dos Santos Castro Alves - Promotoria de Justiça 04/04/2024 03/04/2025

Wendell Vita de Souza Ibicaraí - Promotoria de Justiça 04/04/2024 03/04/2025
 
DESLIGAMENTO DE SERVIDORA VOLUNTÁRIA

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DO TERMO DATA DE TÉRMINO

Taís Pessoa Souza 3ª Promotoria de Justiça de Brumado 16/03/2023 - 15/03/2025 15/03/2024

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO nº 68/2023 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02345.0032786/2023-14. OBJETO: Registro de 
preços de gêneros alimentícios (cafés, açúcar e leite em pó) e utensílios para servir alimentos (copos descartáveis para água e 
café), conforme edital e anexos. AVISO: Licitação homologada em sistema pela autoridade competente, o Superintendente de 
Gestão Administrativa, no dia 21/03/2024, com base no Parecer nº 146/2024, da Assessoria Técnico-Jurídica. Termo de homolo-
gação disponível no sistema Comprasnet, através do site https://www.gov.br/compras/pt-br .

EMPRESA VENCEDORA  CNPJ  ITEM OU LOTE  

IMPERIAL CAFE COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA 07.638.718/0001-57 ITEM 1 

SUL BRASIL ATACADISTA LIMITADA 27.245.852/0001-03 ITEM 2 

DESPACHE EXPRESS LTDA 50.899.225/0001-08  ITEM 4

JOSE DA SILVA SOUZA DE CASA NOVA E CIA LTDA 05.844.706/0001-53 ITENS 5, 6 E 7 

CEABA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 03.867.889/0001-05 ITEM 8 
O item 3, restou FRACASSADO.  
Salvador-Ba - Andre Luis Sant’ana Ribeiro - Superintendente 

 DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

LICENÇA MATERNIDADE DEFERIDA

MAT. NOME DO SERVIDOR  SEI
ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS 
DEFERIDOS

INÍCIO TÉRMINO

353981
LORENA MARLA 

REGIS MALTA
19.09.02028.0003407/2024-40 
Decisão SGA/ATJ DE 11/03/24

154 68 17/03/2024 23/05/2024

 
DGP - COORDENAÇÃO DE REGISTROS E BENEFÍCIOS, 20 de março de 2024.

PROCESSO INDEFERIDO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA:

SEI Nº 19.09.45245.0030722/2023-77 – MAIRA SANTOS ANTUNES MEIRELES, matrícula 353.302. LICENÇA-PRÊMIO.
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 PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 075/2024 – Atuação Judicial e Extrajudicial na Proteção da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais – LGBT - 1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª Promotora de Justiça. 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições 
que são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 
8625/1993 e pelo art. 8º. III, da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo 
IDEA nº 003.9.305503/2022 tendo por objeto adotar medidas à averbação da alteração do prenome e do gênero nos assentos de 
nascimento e casamento de pessoa transgênero no Registro Civil das Pessoas Naturais (RCPN). 
Salvador, 11 de março de 2024. 
MÁRCIA REGINA RIBEIRO TEIXEIRA 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 076/2024 – Atuação Judicial e Extrajudicial na Proteção da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais – LGBT - 1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª Promotora de Justiça 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 53 da Resolução OECP-MPBA Nº 11/2022 e em cumprimento a determinação da Corregedoria deste Minis-
tério Público do Estado da Bahia, decide pela PRORROGAÇÃO para regularização da Notícia de Fato IDEA 003.9.250447/2023 
pelo prazo de 90 (noventa) dias. 
Salvador, 17 de março de 2024 .
Márcia Regina Ribeiro Teixeira 
Promotora de Justiça

 2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 0234/2024 – PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA Nº 003.9.100637/2024 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 3ª Promotora de Justiça 
Subárea: Idosos 
Tipo de ato: INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Objeto: Inspecionar a Instituição de Longa Permanência para Idosos “ABRIGO MARIANA MAGALHÃES”. 
Salvador, 21 de março de 2024. 
Marcelo Santos Aguiar 
Promotor de Justiça

Edital nº 0235/2024 - Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com defi ciência 
Procedimento IDEA nº 003.9.38634/2024 
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência   
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. 
Data de prorrogação: 15/03/2024 
Salvador, 21 de março de 2024. 
Andrea Borges 
Promotora de Justiça

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Origem: 10ª Promotoria de Justiça Criminal de Salvador – 2º Promotor de Justiça.
IDEA nº 003.9.95711/2024
Portaria nº 01/2024
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 21/03/2024.
Objeto: Acompanhar a tramitação e conclusão de inquérito policial na DECECAP, em razão de excesso de prazo.

Salvador, 21 de março de 2024.

José Vicente Santos Lima
Promotor de Justiça
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Origem: 10ª Promotoria de Justiça Criminal de Salvador – 2º Promotor de Justiça.
IDEA nº 003.9.97228/2024
Portaria nº 03/2024
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 21/03/2024.
Objeto: Acompanhar a tramitação e conclusão de inquérito policial instaurado pela 1ª DT-Barris, em razão de excesso de prazo.

Salvador, 21 de março de 2024.

José Vicente Santos Lima
Promotor de Justiça 

EDITAL nº 25/2024/SECCRIM-JB– ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL
IDEA n° 003.9.393369/2023
Origem: 21ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital - 1º Promotor(a) de Justiça
Investigado: Agnaldo Teles de Almeida Junior
Vítima: Grasiele Maria Fortunato Pereira dos Santos

O Ministério Público do Estado da Bahia, pelo Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA, por 
meio do presente edital, a vítima GRASIELE MARIA FORTUNATO PEREIRA DOS SANTOS do ARQUIVAMENTO DO INQUÉ-
RITO POLICIAL nº 46648/2023, oriundo da Delegacia Especial de Atendimento à Mulher - Periperi, em estrito cumprimento ao 
disposto no artigo 28 do Código de Processo Penal.

 Em caso de discordância com a decisão de arquivamento acima aludida, poderá a Notifi cada apresentar recurso no prazo de 30 
(trinta) dias a contar do recebimento desta, perante o próprio órgão ministerial que promoveu o arquivamento, preferencialmente 
através do endereço eletrônico secretaria.criminal@mpba.mp.br, a fi m de ser submetido à apreciação da Procuradoria-geral de 
Justiça, conforme preceitua o §1º do artigo 28 do citado diploma normativo.

Salvador/BA, 21 de março de 2024.

ADALTO ARAUJO SILVA JUNIOR 
Promotor de Justiça

EDITAL N° 23/2024/SECCRIM-FA – PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
SUPOSTA PRÁTICA DOS DELITOS DE INJÚRIA REAL, AMEAÇA, VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO E PERSEGUIÇÃO, CAPITULA-
DOS NOS ARTS. 129, 139 E 163 TODOS DO CÓDIGO PENAL .
ORIGEM: 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALVADOR – 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA
Nº DE REFERÊNCIA - FPI23780 
ÁREA: JECRIM NAZARÉ
AUTOS IDEA Nº 003.9.315283/2023 
OBJETO: CIENTIFICAÇÃO DA NOTICIANTE ACERCA DA PRESENTE DECISÃO, ATRAVÉS DOS DADOS CONSTANTES 
NOS AUTOS, INFORMANDO-LHE DA FACULDADE PREVISTA NO ARTIGO 4º, § 1º, RESOLUÇÃO CNMP N. 174/2017 . 
DATA DA CONVERSÃO 14 DE MARÇO DE 2024 
SALVADOR, 21 DE MARÇO DE 2024..
JAIR GOMES FERREIRA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA

EDITAL N° 24/2024/SECCRIM-FA – PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
APURAR A PRÁTICA DE ATO DELITÓGENO, PREVISTO, EM TESE, NO ART. 157, § 3º, INCISO II DO CÓDIGO PENAL 
ORIGEM: 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALVADOR – 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA
IP Nº 31891/2022 
ÁREA: CRIMES DIVERSOS
AUTOS IDEA Nº 003.9.138322/2023 
OBJETO: 
1. CIÊNCIA À AUTORIDADE POLICIAL; 
2. CIÊNCIA ÀS VÍTIMAS MARCOS CARDOSO, MÁRIO DA SILVA FREITAS, WASHINGTON LESSA DE SOUSA, ANDRÉ LUÍS 
SOUZA DA SILVA E ROBSON SAMPAIO ALMEIDA ACERCA DA DECISÃO DE ARQUIVAMENTO, INFORMANDO QUE, SE 
NÃO CONCORDAREM COM O ARQUIVAMENTO, PODERÃO, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS DO RECEBIMENTO DA 
COMUNICAÇÃO, SUBMETER A MATÉRIA À REVISÃO DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, NOS TERMOS DO ART. 
10, INC. IX, ALÍNEA “D”, DA LEI Nº 8.625/1993 C/C O ART. 145, INCISO XX, DA LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA. CASO INVIÁVEL OU FRUSTRADA A CIENTIFICAÇÃO PESSOAL, CERTIFIQUE-SE E PROCEDA-SE 
À COMUNICAÇÃO POR EDITAL. 
DATA DA CONVERSÃO, 06 DE MARÇO DE 2024
SALVADOR, 21 DE MARÇO DE 2024.
RITA MÁRCIA LEITE SANTOS 
PROMOTORA DE JUSTIÇA
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EDITAL N° 26/2024/SECCRIM-FA – PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
APURAR O SUPOSTO COMETIMENTO DO DELITO DE DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA, ATRIBUÍDO AO SR. ALAOR MACEDO 
DA SILVA, QUE TERIA REGISTRADO O BO 00344170/2023 NA 14ª DT/BARRA 
ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALVADOR – 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA
ÁREA: CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 
AUTOS IDEA Nº 003.9.6233/2024 
OBJETO: 
TEM-SE PERCEBIDO QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO TEM SIDO UTILIZADO COM SEGUIDAS NOTÍCIAS DE DENUNCIA-
ÇÃO CALUNIOSA NO DECORRER LIDES CÍVEIS E AINDA NÃO SOLUCIONADAS, SENDO TEMERÁRIA A ADOÇÃO DE 
MEDIDA PERSECUTÓRIA NESSE INTERREGNO, NOTADAMENTE QUANDO AS PARTES PODEM CHEGAR A CONSENSO, 
QUE DEVE SER INCENTIVADO E NÃO A PARALELA E SIMULTÂNEA LITIGIOSIDADE E COM CONTORNOS PENAIS, PELO 
QUE ESSE MEIO É O MAIS ADEQUADO PARA A DEFESA DE DIREITOS/INTERESSES EM OUTRAS ESFERAS, NO QUE O 
PROSSEGUIMENTO DOS PRESENTES AUTOS PODE SER UM DESVIRTUAMENTO DA FACULDADE DO ART. 27, CPP, E 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO E SUA APTIDÃO APURATÓRIA. ASSIM, PROMOVE-SE O ARQUIVAMENTO INTERNO DOS PRE-
SENTES AUTOS À LUZ DO ART. 395, III, CPP, POR FALTA DE JUSTA CAUSA.
DATA DA CONVERSÃO: 18 DE MARÇO DE 2024 
SALVADOR, 21 DE MARÇO DE 2024
JOSÉ JORGE MEIRELES FREITAS 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

EDITAL N° 27/2024/SECCRIM-FA – PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
APURAR APURAR A PRÁTICA, EM TESE, DO ILÍCITO TIPIFICADO NO ART. 171 DO CÓDIGO PENAL. 
ORIGEM: 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALVADOR – 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA
ÁREA: CRIMES DIVERSOS 
 AUTOS IDEA Nº 003.9.27738/2023
OBJETO: 
OBSERVA-SE QUE A VÍTIMA RETRATOU A REPRESENTAÇÃO OFERTADA NO MOMENTO DO REGISTRO DA OCORRÊNCIA 
POLICIAL SENDO O ATO PLENAMENTE VÁLIDO NA MEDIDA EM QUE APRESENTADO ANTES DA OFERTA DE DENÚNCIA. 
POR CONSEGUINTE, FALTANDO CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE, NÃO É LÍCITO AO ÓRGÃO ACUSATÓRIO A APRESEN-
TAÇÃO DE AÇÃO PENAL FACE A FLAGRANTE EXISTÊNCIA DE CONDIÇÃO NEGATIVA DE PROCEDIBILIDADE DA DEMANDA 
PENAL. ISTO POSTO, O MINISTÉRIO PÚBLICO PROMOVE O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, SUBMETENDO-O 
À APRECIAÇÃO JUDICIAL. ANTES DA SUBMISSÃO DO ARQUIVAMENTO À APRECIAÇÃO JUDICIAL, ENCAMINHO OS AU-
TOS À SPA PARA ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS SEGUINTES, CONFORME DISPOSTO NO ART. 28, CAPUT, DO CPP, PARA 
CIÊNCIA DAS PARTES ACERCA DA PRESENTE DECISÃO, NOS TERMOS DO §1º DO ART. 4º DA RESOLUÇÃO Nº 174/2017- 
CNMP C/C §4º DO ART. 7º DO ATO NORMATIVO Nº 37/2022-PGJ. 1. CIÊNCIA AO(S) INVESTIGADO(S). CASO INVIÁVEL OU 
FRUSTRADA A CIENTIFICAÇÃO PESSOAL, CERTIFIQUE-SE E PROCEDA-SE À COMUNICAÇÃO POR EDITAL; 2. CIÊNCIA À 
AUTORIDADE POLICIAL; 3. CIÊNCIA À VÍTIMA, COM OBSERVAÇÃO QUE, SE NÃO CONCORDAR COM O ARQUIVAMENTO, 
PODERÁ, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS DO RECEBIMENTO DA COMUNICAÇÃO, SUBMETER A MATÉRIA À REVISÃO 
DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, NOS TERMOS DO ART. 10, INC. IX, ALÍNEA “D”, DA LEI Nº 8.625/1993 C/C O ART. 
145, INCISO XX, DA LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA. CASO INVIÁVEL OU FRUSTRADA A 
CIENTIFICAÇÃO PESSOAL, CERTIFIQUE-SE E PROCEDA-SE À COMUNICAÇÃO POR EDITAL. 
DATA DA CONVERSÃO: 29 DE FEVEREIRO DE 2024 
SALVADOR, 21 DE MARÇO DE 2024
RITA MÁRCIA LEITE SANTOS 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 EDITAL nº 28/2024/SECCRIM-SC – ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL
IDEA n° 003.9.68131/2024
Origem: 13ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital – 1º Promotor(a) de Justiça
Investigado(a)(s): ISRAEL SALES CRUZ
O Ministério Público do Estado da Bahia, pelo(a) Promotor(a) de Justiça signatário(a), no uso de suas atribuições legais, NOTIFI-
CA, por meio do presente edital, o(a) Investigado(a) ISRAEL SALES CRUZ do ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL nº 
59781/2023, oriundo da 6ª DELEGACIA TERRITORIAL - BROTAS, em estrito cumprimento ao disposto no artigo 28 do Código 
de Processo Penal.
Salvador/BA, 21 de março de 2024.
RITA MÁRCIA LEITE SANTOS 
Promotor(a) de Justiça

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 153/2024
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA n° 003.9.423330/2023
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Portaria nº 53/2024, Data da Instauração: 19/03/2024, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Noticiante: DAMIANA MARIA DOS SANTOS MOREIRA
(OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)
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EDITAL Nº 150/2024 
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA n° 003.9.19296/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Noticiante: ASSOCIACAO CLUBE DE MAES DO LAR PEROLAS DE CRISTO 
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE.
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 2º Promotor(a) de Justiça 
IDEA Nº @003.9.392650/2023
Portaria n° 005/2024 
Área: Controle Externo da Atividade Policial 
Data de Instauração: 10/02/2024 
Objeto: apuração de eventuais irregularidades na conduta da Autoridade Policial em atuação na Central de Flagrantes, DPC 
S.M.O.N., afi rmado em audiência de custódia pelo fl agranteado N. A. DE S. N., e, ao fi nal, se for o caso, promover as medidas 
cabíveis em virtude de possíveis atos delituosos e infracionais administrativos, eventualmente apurados.
Salvador, 21 de março de 2024.

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça em Substituição

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 2º Promotor(a) de Justiça 
IDEA Nº @003.9.391257/2023
Portaria n° 008/2024 
Área: Controle Externo da Atividade Policial 
Data de Instauração: 21/02/2024 
Objeto: acompanhar a apuração de possíveis abusos supostamente praticados pelos policiais militares responsáveis pela prisão 
de W. G. DA C., ocorrida no dia 28 de março de 2019, e, ao fi nal, se for o caso, promover as medidas cabíveis em virtude de 
possíveis atos delituosos e infracionais administrativos, eventualmente apurados.
Salvador, 21 de março de 2024.

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça em Substituição

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 IDEA Nº 003.9.54671/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 3ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do no art. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do art. 53 da Res. 11/2022 do Colégio de Procuradores 
do MP/BA, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para 
conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade da 
realização de diligências imprescindíveis.
Salvador/BA, 18 de janeiro de 2024.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em Substituição

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.2108/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 6ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no do no caput do art. 3º, da Resolução 174/2017, do CNMP, em obediência ao Princípio da Publicidade, comu-
nica, a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 90 (noventa) dias, para conclusão da NOTÍCIA 
DE FATO em epígrafe, considerando a necessidade de complementação de informações para o início de uma investigação.

Salvador-Ba, 05 de fevereiro de 2024.

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça em Substituição
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COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.249998/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 6ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 9o da Res. 174/2017, do CNMP c/c art. 7º, caput, § 2°, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL 
e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.

Salvador-Bahia, 21 de janeiro de 2024.

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça 

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 IDEA Nº 003.9.171896/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 6ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do no art. 11 da Resolução n. 174/2017 do CNMP, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem 
possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo 
período de 01 (um) ano, considerando a necessidade da realização de diligências imprescindíveis.

Salvador/BA, 05 de fevereiro de 2024.

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA 
Promotora de Justiça em Substituição

ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº: @003.9.13530/2023 
O MINISTÉRIO PÙBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 5ª 
Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de 
suas atribuições legais, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar o ARQUIVAMENTO 
do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, que tem por objeto, averiguar as supostas agressões sofridas por G. DOS 
S.D. Informa, também, que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Mi-
nistério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio 
Órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.

Salvador, 05 de março de 2024.

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 71/2024
 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2023, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.404636/2023, tendo como 
objeto apurar suposta violação do direito à educação da estudante I. S., em razão de infrequência escolar. Salvador, 19 de março 
de 2024.
 Claudia Luiza Ribeiro Elpídio
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 77/2024
 PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 11º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 53, da Resolução nº 
11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por mais 
um ano, do prazo do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.410986/2022, considerando que ainda restam diligências 
imprescindíveis a serem realizadas. 
Salvador, 19 de março de 2024.
 Claudia Luiza Ribeiro Elpídio 
Promotora de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.536 - Disponibilização: sexta-feira, 22 de março de 2024 Cad 1 / Página 569

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 6º PROMOTOR
 EDITAL Nº 51/2024
 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores, comunica a instauração do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.67534/2024, tendo como objeto 
apurar violação do direito à educação de infante menor de idade, pessoa com defi ciência, consistente na suposta ausência/
retardamento na disponibilização de profi ssional ADI para o acompanhamento de suas atividades letivas, atribuída à Secretaria 
Municipal de Educação. 
Salvador, 21 de março de 2024. 
Valmiro Santos Macêdo
 Promotor de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 3º Promo-
tor de Justiça – EXTRATO DE PRORROGAÇÃO. 
A 3ª Promotoria, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
disposto na Res. 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do MPBA e na Resolução nº 174, do CNMP, vem 
tornar pública a prorrogação do prazo de conclusão da Notícia de Fato 003.9.55859/2024, instaurada para apurar e buscar infor-
mações a respeito da suspensão do Processo Seletivo 06/23 da SEFAZ/BA. 
Salvador/BA, 19 de março de 2024. 
Pablo Almeida. Promotor de Justiça.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 8° Promo-
tor de Justiça
PORTARIA 016/2024
INQUÉRITO CIVIL IDEA 003.9.132477/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e art. 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93, 
e art. 1º, “caput”, da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente INQUÉRITO CIVIL 
relativo a supostas irregularidades cometidas na Ilha de Bom Jesus dos Passos, diante do cadastro biométrico para cobrança de 
taxa no acesso à Ilha, prejudicando a comunidade.
Salvador, 18 de março de 2024
NIVIA CARVALHO ANDRADE
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 4ª Promo-
tora de Justiça
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça que subscreve o presente, comunica a todos a 
quem possa interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de até 10 
(dez) dias, da DECISÃO de ARQUIVAMENTO relativo ao processo IDEA nº 003.9.9475/2024, Notícia de Fato, a qual visava 
apurar supostas irregularidades no concurso REDA do IBAMETRO-BA.
Salvador – BA, 20 de março de 2024.
CLARISSA DINIZ GUERRA DE ANDRADE SENA 
Promotora de Justiça (em substituição)

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 1ª Promo-
tora de Justiça 
IDEA nº 003.9.295690/2023 
Considerado a necessidade de diligências imprescindíveis, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Pro-
motora de Justiça signatária, no uso de uma de suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento nos incisos III, VI 
e VIII, do artigo 129, da Constituição Federal, c/c incisos III e VI do artigo 138, da Constituição Estadual da Bahia, c/c inciso I, 
alíneas “a”, “b” e “c” e incisos II e V do artigo 26 da Lei Ordinária Federal n. 8625/93 c/c inciso I, alíneas “a”, “b” e “c”, e incisos II 
e V, do artigo 73 c/c artigos 76 e seguintes, da Lei Complementar Estadual n° 11/96, na Resolução nº 174 do Conselho Nacional 
do Ministério Público, na Resolução nº 006/2009 e na Resolução nº 11/2022 ambas do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público do Estado da Bahia, RESOLVE CONVERTER A PRESENTE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO, a partir da data de sua publicação.
Salvador, 21 de março de 2024
NÍVIA CARVALHO ANDRADE
Promotora de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - 
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO – 
INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 003.9.135941/2023. 
O Ministério Público do Estado da Bahia, pelo Promotor de Justiça signatário, no uso das atribuições legais relativas à Defesa do 
Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa, RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, com fulcro na RESOLU-
ÇÃO Nº 23, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007 do CNMP e RESOLUÇÃO 11, DE 11 DE ABRIL DE 2022 do ÓRGÃO ESPECIAL 
DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, tendo como objeto averiguar denúncia de supostos 
danos ao erário decorrentes da não entrega do Relatório Simplifi cado de Atividades, do projeto “REVITALIZAÇÃO DA SOCIEDA-
DE FILARMÔNICA 23 de Abril”. 
Salvador, 18 de março de 2024. 
Pablo Almeida
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 5ª Promo-
tora de Justiça
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça que subscreve o presente, comunica a todos a 
quem possa interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de até 10 
(dez) dias, da DECISÃO de ARQUIVAMENTO relativo ao processo IDEA nº 003.9.54943/2024, Notícia de Fato, a qual visava 
apurar supostas irregularidades praticadas pelo setor administrativo das empresas terceirizadas do serviço público da DVIS.
Salvador – BA, 20 de março de 2024.
CLARISSA DINIZ GUERRA DE ANDRADE SENA 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 7º Promo-
tor de Justiça
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça que subscreve o presente, comunica a todos a 
quem possa interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de até 10 
(dez) dias, da DECISÃO DE INDEFERIMENTO relativo ao processo IDEA nº 003.9.402821/2023, Notícia de Fato, a qual visava 
apurar suposta irregularidade em procedimento seletivo simplifi cado para a contratação de trabalhadores temporários (REDA) 
pelo IBAMETRO.
Salvador – BA, 21 de março de 2024
LUCIANO TAQUES GHIGNONE
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE   

EDITAL Nº 074/2024
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA n° 003.9.85917/2024
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 7º Promotor de Justiça 
Data da Instauração: 18/03/2024
Prazo de Conclusão: 19/04/2025 
Objeto: Acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, o Centro de Atenção Psicossocial CAPS MARIA CÉLIA. 

EDITAL Nº 075/2024 
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚ-
BLICAS 
IDEA n° 003.9.45100/2024 
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 7º Promotor de Justiça 
Data da Instauração: 19/03/2024 
Prazo de Conclusão: 06/04/2025 
Objeto: Acompanhar a oferta do serviço de saúde prestado às gestantes em relação aos exames de: 1. USG morfológica; 2. 
Ecocardiograma; 3. Doppler de MMII; 4. Exames laboratoriais. 

 EDITAL Nº 076/2024
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE INSTITUIÇÕES
IDEA n° 003.9.395214/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 4º Promotor de Justiça 
Data da Instauração: 15/03/2024
Prazo de Conclusão: 02/04/2025
Objeto: Acompanhar a regularização das não conformidades encontradas na Unidade Básica do 19º Centro de Saúde Pelourinho 
em visita realizada pelo Programa Saúde + Educação: transformando o novo milênio.
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR   

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL – 1ª PJC - AUTOS MP Nº 003.9.9282/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do seu órgão de execução com atribuição na 1ª Promotoria de 
Justiça do Consumidor – Salvador - Bahia, no uso das atribuições insertas nos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal e 
art. 82, I, da Lei 8.078/90, além das previsões normativas contidas nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, 
respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar 
nº 11/96, e ainda com base nos arts. 4º, incisos I, III, IV e VI, 6º, incisos I, III, VI, VII, 14, 31, 39, VIII, do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor, RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL a partir das informações colhidas no procedimento prepa-
ratório nº 003.9.9282/2023, instaurado a partir da remessa do resultado da Operação Carnaval – barracas de praia”, promovida 
pelo PROCON/BA, em face de BARRACA DO LÔRO – PRAIA DO FLAMENGO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n.º 13.062.079/0001-27, sediada na Rua Desembargador Manoel de 
Andrade Teixeira, n.º 266, Praia do Flamengo, Salvador/BA, CEP 41603-135, pelos seguintes fatos: ·Constatação de diversas 
irregularidades sanitárias e de ausência de higiene no estabelecimento, conforme relatório encaminhado pela Vigilância Sanitária 
de Salvador no ID MP 16034213.
Salvador, 06 de março de 2024. 
Solon Dias da Rocha Filho 
Promotor de Justiça

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NF
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da 5ª Promotoria de Justiça de Consumidor/BA, no exercício de 
suas atribuições, RESOLVE comunicar o ARQUIVAMENTO do presente procedimento do IDEA N. 003.9.80806/2024, instaurado 
mediante o recebimento de Denúncia anônima, em 04 de março de 2024, oportunidade em que a pessoa interessada aduziu 
práticas abusivas por parte da dita pessoa jurídica em face da EMPRESA VIAÇÃO NOVO HORIZONTE. Nessa senda, a Repre-
sentação foi distribuída, por prevenção, para a 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor devido à propositura de medida judicial 
coletiva em face da dita pessoa jurídica, tendo sido efetivamente enviada e recebida em 07/03/2024. Observa-se a vinculação 
do objeto da denúncia com o teor da Ação Civil Pública n.º 0539290- 20.2018.8.05.00018122488-65.2021.8.05.0001 proposta 
face da dita Empresa.
Salvador/BA, 07 de março de 2024.
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA
Promotor(a) de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (IC) – 5ª PJC - AUTOS MP N.º 003.9.84149/2024 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta Capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional 
e Estadual do Ministério Público – Lei Federal n.º 8.625/93 e Lei Complementar n.º 11/96, e ainda com base no quanto disposto 
pelos arts. 6º, incisos I, IV e VI, 8º, 12 a 20, 31, 35, incisos I a III, e 39, inciso VIII, do Código de Proteção e Defesa do Consu-
midor, diante do dever de o Ministério Público atuar ex offi  cio para se evitar acidentes de consumo, bem como com esteio na 
Notícia de Fato n.º 003.9.84149/2024, registrada para tratar de forma específi ca da Unidade da PANILHA DELICATESSEN LTDA. 
(PANILHA VILA LAURA), situada na Vila Laura RESOLVE: INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL: CONSIDERANDO que, no dia 07 de 
outubro de 2023, o (a) consumidor (a) noticiante, de forma anônima, formalizou, perante o Sistema de Atendimento ao Cidadão 
do Ministério Público do Estado da Bahia, representação contra a Empresa PANILHA, relatando que o dito estabelecimento não 
efetua o armazenamento correto de seus produtos alimentícios, deixando-os expostos sem qualquer refrigeração, gerando sérios 
riscos à saúde dos consumidores; CONSIDERANDO que em virtude da denúncia do consumidor, o Ministério Público do Estado 
da Bahia solicitou vistoria nas demais unidades da referida pessoa jurídica, especialmente nos estabelecimentos localizados nos 
Bairros Vila Laura e Resgate em Salvador-Bahia; CONSIDERANDO que, em vistorias realizadas pela Superintendência Estadual 
de Proteção ao Consumidor (PROCON-BA), foram detectadas infrações à legislação consumerista, resultando na lavratura do 
Auto de Infração n.º 00093-E. Além disso, a Vigilância Sanitária do Município de Salvador (VISA) emitiu a Notifi cação n.° 1222 
DSB em decorrência das irregularidades constatadas; CONSIDERANDO que a Lei Federal n.º 8.078/90, que instituiu o Código 
de Proteção e Defesa do Consumidor, estabelece, no art. 6º, inciso I, a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos 
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; CONSIDERANDO que os 
arts. 8º a 17 da Lei Federal n.º 8.078/90 versam sobre a responsabilidade civil dos fornecedores diante de acidentes de consumo 
(ou fatos) que venham a afetar ou a colocar em risco a vida, a saúde e a segurança dos consumidores, sendo adrede protegidos 
de práticas abusivas embasadas no aproveitamento da sua vulnerabilidade (art. 39, inciso IV, CDC); CONSIDERANDO que o art. 
18, parágrafo 6°, incisos II e III, do CDC, estipulam que são impróprios para uso e consumo os produtos deteriorados, alterados, 
adulterados, avariados, falsifi cados, corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em desa-
cordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação; bem como aqueles que, por qualquer motivo, 
se revelem inadequados ao fi m a que se destinam; CONSIDERANDO que constitui direito básico do consumidor o acesso à in-
formação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com a especifi cação correta de quantidade, características, 
composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem, com esteio no art. 6°, inciso III 
do Código de Defesa do Consumidor; CONSIDERANDO que este Ente Ministerial vem realizando, ex offi  cio, investigação em 
outros estabelecimentos do ramo desta Capital, constatando a presença de inconformidades, tornando-se imperiosa a adequada 
fi scalização da supramencionada Empresa, para que sejam realizadas as adequações às normas consumeristas; CONSIDE-
RANDO que, ainda que a Empresa assevere que já sanou todas as irregularidades apontadas pelos órgãos fi scalizadores, é 
necessário que o estabelecimento se comprometa a manter as adequações adotadas, eis que versam sobre obrigações de 
caráter permanente e contínuo; CONSIDERANDO, nesse sentido, o dever de o Ministério Público zelar pelos direitos da coletivi-
dade, adotando as providências judiciais e extrajudiciais na defesa dos consumidores, esta Promotoria de Justiça investigará e 
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adotará as providências devidas, com o fi to de averiguar os seguintes fatos: 1) PANILHA DELICATESSEN LTDA. (PANILHA VILA 
LAURA), pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o número 34.241.273/0001-00, situada na Rua Raul Leite, n.º 
677, Vila Laura, CEP: 40.270-180, Salvador-BA, na condição de fornecedor de produtos, vem cometendo as seguintes irregulari-
dades: 1.1) A Superintendência Estadual de Proteção ao Consumidor (PROCONBA), conforme documentos acostados no ID MP 
17607941 - pág. 1, detectou infrações à legislação consumerista, sendo lavrado o Auto de Infração n.º 00093-E; 1.2) Conforme 
o Relatório situado no ID MP 17607941 – págs. 10 e 11, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal em 26 de janeiro de 2024, 
durante a vistoria, foi determinado o cumprimento da Notifi cação n.º 1222 DSB, lavrada em 15 de janeiro de 2024. Verifi cou-se o 
cumprimento parcial dos itens 03, 09, 11, 15, 16, 18, 19, 22, 32, 35, 39 e 40, enquanto os itens 10, 25 e 31 não foram cumpridos. 
Além disso, foi relatada a falta de documentos exigidos e o atendimento a alguns itens relacionados à estrutura física do esta-
belecimento.; 1.3) De acordo com o sobredito Relatório de Fiscalização, situado nos presentes autos, a Empresa, em epígrafe, 
coloca em risco a incolumidade dos consumidores, que comparecem no respectivo estabelecimento.
Salvador/BA, 11 de março de 2024.
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA
Promotor(a) de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – 3ª PJC - AUTOS MP N.º 003.9.83135/2024
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 3ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta Capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, resolve INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO, sem caráter investigativo, a fi m de acompanhar o cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta fi rmado com 
a PET KLINIC COMERCIO E SERVICOS VETERINARIOS LTDA, CNPJ 34.552.681/0001-12, com fuste no art. 50, inciso I, da 
Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA.
Salvador/BA, 07 de março de 2024.
SAULO MURILO DE OLIVEIRA MATTOS
Promotor(a) de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO DE TERMOS DE AJUSTAMEN-
TO DE CONDUTA (FTAC) – 5ª PJC. 
Autos MP n.° 003.9.76049/2024 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta capital, cumprin-
do a sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constitui-
ção Federal de 1988, com esteio nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis 
Orgânicas Nacional e Estadual do Ministério Público – Lei Federal n.º 8.625/93 e Lei Complementar n.º 11/96, e ainda com 
base no quanto disposto pela Recomendação expedida pela Corregedoria Geral do MPBA, no art. 14 da Resolução n.º 
23/2007, editada pelo Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), e ainda, em conformidade com o art. 50, inciso I, 
da Resolução n.º 11/2022, editada pelo Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia, vem INSTAU-
RAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (FTAC),
CONSIDERANDO que constitui dever institucional do Ministério Público defender os interesses e os direitos difusos, coletivos e 
individuais homogêneos dos consumidores e envidar esforços, com base na Resolução n.º 114/2018, expedida pelo Conselho Na-
cional do Ministério Público, para que sejam fi rmados acordos, empreendendo uma atuação resolutiva e não apenas demandista;
CONSIDERANDO que constitui dever de o Parquet acompanhar devidamente os Termos de Ajustamen-
tos de Conduta fi rmados com os fornecedores de produtos e de serviços no bojo de Procedimentos Pre-
paratórios (PPs) e/ou Inquéritos Civis (ICs), para fi ns se averiguar se estão sendo estritamente cumpridos;
CONSIDERANDO que a eventual identifi cação de denúncias/reclamações em face da ci-
tada pessoa jurídica poderá suscitar a propositura de ação de execução do acordo pactua-
do em prol da defesa da coletividade, pugnando-se pelas providências devidas ao aparato jurisdicional; 
CONSIDERANDO que a efetiva proteção dos interesses e direitos dos consumidores pressupõe a devi-
da atuação do Parquet com vistas a evitar descumprimento do quanto acordado com os fornecedores e produ-
tos e serviços do mercado. Nessa senda, destina-se este Procedimento Administrativo a apurar os seguintes fatos: 
1) A Empresa CLARO S.A., nome fantasia CLARO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas 
Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n.° 40.432.544/0001-47, sediada na Rua Henri Dunant, n.° 780, Torre A e Torre B, CEP 40.170-000, Santo 
Amaro, São Paulo - SP, fi rmou Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), conforme as cláusulas e condições, a seguir, registradas: 
1.1) Na cláusula primeira do citado ajuste, comprometeu-se a Acordante a não exibir extratos telefônicos a qualquer pessoa que os requei-
ra, disponibilizando-os apenas aos consumidores devidamente identifi cados como os responsáveis pelo uso da linha do aparelho celular. 
1.2) Na cláusula segunda, por sua vez, a Compromissária fi rmou o compromisso de, considerando a boa-fé e os princípios da fi -
nalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção e não discriminação, 
prestar auxílio aos consumidores em relação à obtenção de informação adequada e ao tratamento de demandas relacionados a ser-
viços de valor adicionado faturados através de linhas móveis desta Operadora (CLARO), na forma do Decreto Federal n° 11.034/22.
1.3) Na sequência, na cláusula terceira, a Signatária comprometeu-se, sem prejuízo da obrigação assumida na cláusula anterior, a manter 
disponível, em seu site, a íntegra dos Termos e Condições de Autorização de Cobrança para Adesão e Compras relacionadas ao Aplicativo/
Conteúdo, os quais contêm informações de identifi cação dos parceiros do SVA — nome e CNPJ — e das obrigações contratuais correlatas. 
1.4) Na cláusula quarta, a Acordante assumiu o compromisso de disponibilizar via mensagem de texto (SMS), a ser enviada ao consumidor 
imediatamente após a contratação de qualquer SVA, link para acesso à íntegra dos Termos e Condições de Autorização de Cobrança 
para Adesão e Compras relacionadas ao Aplicativo/Conteúdo, contendo a identifi cação completa - nome e CNPJ - do (s) parceiro (s). 
1.5) Na cláusula quinta, a Compromissária informou que continuará executando cuidadosamente as obrigações previstas 
no Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) assinado, visto que se trata de atividades de caráter permanente e contínuo.
1.6) Na sequência, na cláusula sexta do citado ajuste, a Signatária concordou em doar 500 (quinhentas) unidades de mini Códigos de 
Defesa do Consumidor, bem como, na mesma quantidade, de Estatutos do Idoso, da Pessoa com Defi ciência e da Igualdade Racial. 
1.7) O parágrafo primeiro da cláusula mencionada estabeleceu que os referidos Códigos e Estatu-
tos fossem adquiridos pela Compromissária de fornecedores livremente escolhidos, sendo que não re-
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passará nenhum valor ou numerário para a 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta Capital. 
1.8) De acordo com o parágrafo segundo da cláusula sexta, estipulou-se que os Códigos de Defesa do Consumidor e os 
Estatutos fossem entregues, no prazo de 90 (noventa) dias, na 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor mediante recibo. 
1.9) A cláusula sétima referiu-se à multa, no importe de R$ 1.000,00 (mil reais) por cada fato ocorrido em de-
sacordo com o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) fi rmado, sem prejuízo da medida judicial de exe-
cução, conforme previsto no art. 5°, § 6°, da Lei n.° 7.347/85, bem como no Código de Ritos Cíveis Pátrio. 
1.10) O parágrafo único da citada cláusula estabeleceu que os valores referentes à multa fossem remeti-
dos, via ação de execução, para o Fundo Estadual de Proteção aos Direitos do Consumidor. Face ao expos-
to, com base nos arts. 50 a 54 da Resolução n.o 11, editada em 13 de abril de 2022, pelo Colégio de Procurado-
res de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, determina-se a concretização das seguintes diligências: 
1) Registre-se instauração desta Portaria na planilha eletrônica da 5ª PJC; 
2) Publique-se a formalização desta investigação e efetive-se a juntada do comprovante da dita publicação; 
3) Efetive-se a juntada do comprovante de publicação da aludida Portaria de instauração; 
4) Certifi que-se a Secretaria Processual se o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia já homolo-
gou a Promoção de Arquivamento dos autos em que foi fi rmado o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC); 
5) A Secretaria Processual deverá realizar pesquisa junto ao Cadastro Nacional das Ações Civis Públi-
cas, gerido pelo Conselho Nacional de Justiça e pelo Conselho Nacional do Ministério Público, para fi ns 
de localizar demandas judiciais coletivas e/ou procedimentos apuratórios em face da multicitada Empresa; 
6) A Secretaria Processual também deverá exarar certidão acerca da existência de Ações Civis Públicas intenta-
das pelas Promotorias de Justiça do Consumidor desta capital em face da citada Empresa, assim como de Ter-
mos de Ajustamento de Conduta (TACs), Inquéritos Civis, Procedimentos Administrativos e/ou Notícias de Fato; 
7) Registre-se na planilha eletrônica da 5ª PJC; 
8) Ofi ciem-se a Superintendência de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON-BA), bem como a Diretoria de Ações de Proteção 
e Defesa do Consumidor (CODECON), remetendo-lhes cópia do Termo de Acordo fi rmado, para que estes, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, informem se tramitam denúncias sobre as obrigações assumidas pela fornecedora em epígrafe APÓS A SUBSCRIÇÃO DO TAC; 
9) Notifi que-se a referida pessoa jurídica, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se neste fei-
to, e apresente cópia dos seus atos constitutivos, bem como dos comprovantes atinentes às obrigações assumidas; 
10) Certifi que-se o cumprimento das obrigações previstas nos itens 01 a 09 desta Portaria; 
11) Transcorrido o mencionado prazo, que retornem os autos para deliberação. 
Salvador, Bahia, 13 de março de 2024. 
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA 
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO DE TERMOS DE AJUSTAMEN-
TO DE CONDUTA (FTAC) – 5ª PJ.
Autos MP n.° 003.9.76058/2024 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas 
Nacional e Estadual do Ministério Público – Lei Federal n.º 8.625/93 e Lei Complementar n.º 11/96, e ainda com base no 
quanto disposto pela Recomendação expedida pela Corregedoria Geral do MPBA, no art. 14 da Resolução n.º 23/2007, 
editada pelo Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), e ainda, em conformidade com o art. 50, inciso I, da Resolução 
n.º 11/2022, editada pelo Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia, vem INSTAURAR PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (FTAC), CONSIDERANDO que 
constitui dever institucional do Ministério Público defender os interesses e os direitos difusos, coletivos e individuais homogêne-
os dos consumidores e envidar esforços, com base na Resolução n.º 114/2018, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério 
Público, para que sejam fi rmados acordos, empreendendo uma atuação resolutiva e não apenas demandista; CONSIDERAN-
DO que constitui dever de o Parquet acompanhar devidamente os Termos de Ajustamentos de Conduta fi rmados com os 
fornecedores de produtos e de serviços no bojo de Procedimentos Preparatórios (PPs) e/ou Inquéritos Civis (ICs), para fi ns de 
se averiguar se estão sendo estritamente cumpridos; CONSIDERANDO que a eventual identifi cação de denúncias/reclama-
ções em face da citada pessoa jurídica poderá suscitar a propositura de ação de execução do acordo pactuado em prol da 
defesa da coletividade, pugnando-se pelas providências devidas ao aparato jurisdicional; CONSIDERANDO que a efetiva 
proteção dos interesses e direitos dos consumidores pressupõe a devida atuação do Parquet com vistas a evitar descumpri-
mento do quanto acordado com os fornecedores e produtos e serviços do mercado. Nessa senda, destina-se este Procedimen-
to Administrativo a apurar os seguintes fatos: 1) A Empresa MAXWELL RESTAURANTE LTDA., nome fantasia RESTAURANTE 
MAXWELL, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n.° 01.348.029/0001-21, situado na Av. 
Estados Unidos, n.º 18, Comércio, CEP: 40.010-020, Salvador/BA, fi rmou Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), conforme 
as cláusulas e condições, a seguir, registradas: 1.1) Na cláusula primeira do citado ajuste, a Acordante asseverou que todas as 
irregularidades detectadas no Relatório Técnico expedido pela Vigilância Sanitária do Município de Salvador (VISA), decorrente 
de inspeção realizada no estabelecimento no dia 10 de agosto de 2023, já foram eliminadas, comprometendo-se a não mais 
reiterá-las. Em complemento, em relação ao depósito de materiais de limpeza, a Empresa se comprometeu a providenciar a 
regularização das prateleiras metálicas com oxidação e/ou danifi cadas até o dia 06/02/2024. Quanto ao laudo de potabilidade 
da água, a Compromissária informou que seria providenciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 1.2) De acordo com o 
parágrafo primeiro da citada cláusula, a Signatária comprometeu-se a renovar, periodicamente, o Alvará de Saúde (expedido 
pela Vigilância Sanitária do Município de Salvador/BA), o qual deve ser sempre requerido antes do vencimento da sua data de 
validade. Da mesma forma, a Acordante fi rmou o compromisso de dispor e se atentar para a devida renovação/atualização, na 
mesma forma predita (antes do vencimento do prazo de validade), dos documentos obrigatórios listados no termo pactuado. 
1.3) No parágrafo segundo da cláusula primeira, a Compromissária asseverou estar ciente de que as obrigações fi rmadas, em 
decorrência das irregularidades apontadas no Relatório Técnico da VISA, são de caráter permanente e contínuo, comprome-
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tendo-se a saná-las e continuar zelando para que não voltem a ocorrer, o que também é válidos para aquelas que já tenham 
sido solucionadas. 1.4) Na sequência, na cláusula segunda, a Signatária comprometeu-se a continuar cumprindo todos os itens 
dispostos em Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico, dotando, assim, o estabelecimento dos recursos materiais 
e operacionais necessários, além de cumprir a legislação vigente, consoante a Lei Estadual n.º 12.929/13 e o Decreto Estadual 
n.º 16.302/15. 1.5) De acordo com o parágrafo primeiro da cláusula segunda, a Compromissária informou que já possuía o 
certifi cado de licença do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia (CBMB), o qual, anteriormente, foi alvo do Termo de Notifi cação 
n.º 2897/2023 em desfavor do estabelecimento. Logo, se comprometeu a continuar se atentando para todas as observações 
feitas pelo CBMB no Relatório de Fiscalização n.º 151/2023. 1.6) O parágrafo segundo da citada cláusula estabeleceu que é 
dever da Acordante continuar executando o respectivo Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSCIP), que deve ser 
aprovado pelo Órgão Competente, o qual deve ser instado a comparecer nas dependências do estabelecimento, tão logo 
fi ndas as implementações, para fi ns de que realize vistoria técnica acerca das condições de segurança do local e, caso repute 
adequadas, regularize a situação do imóvel mediante o fornecimento do documento “AVCB”, o qual deverá ser atualizado 
periodicamente. 1.7) Em complemento, no parágrafo terceiro da cláusula segunda, a Compromissária assevera que, ainda que 
já tenha sanado as não conformidades supramencionadas e adotado as diligências pertinentes, continuará dotando o estabele-
cimento dos recursos materiais e humanos necessários, tendo em vista se tratar de obrigações de natureza permanente e 
contínua, com o fi to de evitar situações de incêndio e pânico, bem como proteger a vida, saúde e segurança dos consumidores. 
1.8) Na sequência, na cláusula terceira do citado ajuste a Signatária obrigou-se a não reiterar as irregularidades constadas pela 
Diretoria de Ações de Proteção e Defesa do Consumidor (CODECON), que em vistoria realizada no dia 17 de agosto de 2023, 
notifi cou o RESTAURANTE MAXWELL para providenciar etiquetas de validade nos alimentos manipulados (carnes, frangos) e 
para fazer o acondicionamento correto dos alimentos (frutas). Em adição, também comprometeu-se a manter sanadas as 
irregularidades detectadas pela Superintendência de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON), arroladas no Auto de 
Constatação n.º 00167-E, quais sejam: i) ausência de água fi ltrada para os consumidores; ii) restrição do acesso à água 
apenas para os funcionários. 1.9) Em consonância com a terceira cláusula, a Acordante informou que continuará executando 
cuidadosamente as obrigações previstas no Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) assinado, nos prazos estipulados, visto 
que se trata de atividades de caráter permanente e contínuo. 1.10) No parágrafo único da cláusula mencionada, a Compromis-
sária alegou estar ciente de que, se continuarem a ser detectadas irregularidades após novas fi scalizações da VISA e CBMB, o 
presente Órgão Ministerial, diante da persistência do descumprimento das obrigações, disponibilizará o prazo de 30 (trinta) dias 
para devida adequação e, que, caso não seja realizada no decurso do prazo, promoverá, a ação de execução. 1.11) A cláusula 
quarta referiu-se à multa, no importe de R$ 300,00 (trezentos reais) por cada fato ocorrido em desacordo com o Termo de 
Ajustamento de Conduta (TAC) fi rmado, sem prejuízo da medida judicial de execução, conforme previsto no art. 5°, § 6°, da Lei 
n.° 7.347/85, bem como no Código de Ritos Cíveis Pátrio. 1.12) O parágrafo único da citada cláusula estabeleceu que os 
valores referentes à multa fossem remetidos, via ação de execução, para o Fundo Estadual de Proteção aos Direitos do 
Consumidor. Face ao exposto, com base nos arts. 50 a 54 da Resolução n.o 11, editada em 13 de abril de 2022, pelo Colégio 
de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, determina-se a concretização das seguintes diligências: 
1. Registre-se instauração desta Portaria na planilha eletrônica da 5ª PJC; 
2. Publique-se a formalização desta investigação e efetive-se a juntada do comprovante da dita publicação; 
3. Efetive-se a juntada do comprovante de publicação da aludida Portaria de instauração; 
4. Certifi que-se a Secretaria Processual se o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia já homologou a Promoção de 
Arquivamento dos autos em que foi fi rmado o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC); 
5. A Secretaria Processual deverá realizar pesquisa junto ao Cadastro Nacional das Ações Civis Públicas, gerido pelo Conselho 
Nacional de Justiça e pelo Conselho Nacional do Ministério Público, para fi ns de localizar demandas judiciais coletivas e/ou 
procedimentos apuratórios em face da multicitada Empresa; 
6. A Secretaria Processual também deverá exarar certidão acerca da existência de Ações Civis Públicas intentadas pelas 
Promotorias de Justiça do Consumidor desta capital em face da citada Empresa, assim como de Termos de Ajustamento de 
Conduta (TACs), Inquéritos Civis, Procedimentos Administrativos e/ou Notícias de Fato; 
7. Registre-se na planilha eletrônica da 5ª PJC; 
8. Ofi ciem-se a Superintendência de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON-BA), a Diretoria de Ações de Proteção e 
Defesa do Consumidor (CODECON), a Vigilância Sanitária do Município de Salvador (VISA) e o Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado da Bahia (CBMBA), remetendo-lhes cópia do Termo de Acordo fi rmado, para que estes, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
informem se tramitam denúncias sobre as obrigações assumidas pelos fornecedores em epígrafe APÓS A SUBSCRIÇÃO DO 
TAC; 
9. Notifi que-se a referida pessoa jurídica, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se neste feito, e apresente cópia 
dos seus atos constitutivos, bem como dos comprovantes atinentes às obrigações assumidas; 
10. Certifi que-se o cumprimento das obrigações previstas nos itens 01 a 09 desta Portaria; 
11. Transcorrido o mencionado prazo, que retornem os autos para deliberação. 
Salvador, Bahia, 13 de março de 2024. 
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO DE TERMOS DE AJUSTAMEN-
TO DE CONDUTA (FTAC) – 5ª PJC. 
Autos MP n.° 003.9.76068/2024
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas 
Nacional e Estadual do Ministério Público – Lei Federal n.º 8.625/93 e Lei Complementar n.º 11/96, e ainda com base no 
quanto disposto pela Recomendação expedida pela Corregedoria Geral do MPBA, no art. 14 da Resolução n.º 23/2007, 
editada pelo Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), e ainda, em conformidade com o art. 50, inciso I, da Resolução 
n.º 11/2022, editada pelo Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia, vem INSTAURAR PROCEDIMEN-
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TO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (FTAC), CONSIDERANDO que 
constitui dever institucional do Ministério Público defender os interesses e os direitos difusos, coletivos e individuais homogêne-
os dos consumidores e envidar esforços, com base na Resolução n.º 114/2018, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério 
Público, para que sejam fi rmados acordos, empreendendo uma atuação resolutiva e não apenas demandista; CONSIDERAN-
DO que constitui dever de o Parquet acompanhar devidamente os Termos de Ajustamentos de Conduta fi rmados com os 
fornecedores de produtos e de serviços no bojo de Procedimentos Preparatórios (PPs) e/ou Inquéritos Civis (ICs), para fi ns de 
se averiguar se estão sendo estritamente cumpridos; CONSIDERANDO que dando cumprimento ao quanto determinado pelo 
Conselho Nacional do Ministério Público e pela Corregedoria Geral do Ministério Público da Bahia, urge que seja averiguado o 
teor do pacto fi rmado; CONSIDERANDO que a eventual identifi cação de denúncias/reclamações em face da citada pessoa jurí-
dica poderá suscitar a propositura de ação de execução do acordo pactuado em prol da defesa da coletividade, pugnando-se 
pelas providências devidas ao aparato jurisdicional; CONSIDERANDO que a efetiva proteção dos interesses e direitos dos 
consumidores pressupõe a devida atuação do Parquet com vistas a evitar descumprimento do quanto acordado com os 
fornecedores e produtos e serviços do mercado. Nessa senda, destina-se este Procedimento Administrativo a apurar os 
seguintes fatos: 1) A Empresa R. B. – DROGARIA E FARMÁCIA LTDA., nome fantasia DROGARIA DA GENTE, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n.º 
07.638.473/0001-68, com sede na Av. Caminho de Areia, n.º 153, Caminho de Areia, CEP: 40.440-360, Salvador/BA, fi rmou 
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), conforme as cláusulas e condições, a seguir, registradas: 1.1) Na cláusula primeira 
do citado ajuste, a Acordante se comprometeu, no exercício da atividade farmacêutica, a continuar cumprindo as obrigações 
consubstanciadas na Lei n.º 13.021/2014, estritamente, no que lhe compete, na condição de farmácia sem manipulação ou 
drogaria, notadamente, o art. 13, inciso II, razão pela qual obrigou-se a organizar e manter o cadastro atualizado com dados 
técnico científi cos das drogas, fármacos e medicamentos disponíveis no estabelecimento. 1.2) Na cláusula segunda, a Com-
promissária fi rmou o compromisso de não incorrer em práticas abusivas, sobretudo, a defi nida no art. 39, inciso IX, do Código 
de Defesa do Consumidor, a qual consiste na recusa a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 
disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação regulados em leis especiais. 1.3) 
Na sequência, na cláusula terceira, a Signatária aduziu que, para fi ns de não incorrer na prática de contravenção penal defi nida 
no art. 43 do Decreto-lei n.º 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei de Contravenções Penais), não poderia recusar-se a receber, 
pelo seu valor, moeda de curso legal no País, obrigando-se também a dispor dos meios e alternativas necessários para ter, em 
seu caixa, troco para os pagamentos em espécie realizados por seus clientes independentemente do valor e quantia submeti-
dos. 1.4) Em consonância com a quarta cláusula, a Fornecedora obrigou-se a prestar a informação adequada aos consumido-
res, em seu estabelecimento, a respeito dos meios de pagamento aceitos, bem como sinalizar por motivo de força maior se 
houver alguma restrição em relação a estes, visto que se trata de um direito básico do consumidor, a fi m de não cometer 
práticas abusivas e contravenção penal como disposto no art. 6°, inciso III, da Lei Federal n. 0 8.078/90, que instituiu o Código 
de Defesa do Consumidor, bem como no art. 43, do Decreto-lei n.° 3.688/41. 1.5) Na cláusula quinta, a Acordante informou que 
já realizou todas as adequações necessárias e se comprometeu a não mais reiterá-las, dispostas no Relatório Técnico expedi-
do da Vigilância Sanitária do Município de Salvador (VISA), decorrente da inspeção realizada no estabelecimento, no dia 20 de 
setembro de 2023. 1.6) Em continuidade, na cláusula sexta, a Compromissária fi rmou o compromisso de renovar, periodica-
mente, o Certifi cado de Licença do Corpo de Bombeiros emitido em 22/11/23, onde é classifi cado o baixo potencial de risco à 
vida e ao patrimônio do supracitado estabelecimento, bem como nos termos do Decreto Estadual n.° 16.302/15 e da Instrução 
Tecnica n.º 42/2016 do Corpo de Bombeiros, não é exigida a elaboração de Projeto Contra Incêndio e Pânico (PSCIP), mas 
somente de Projeto Técnico Simplifi cado (PTS), o qual a Signatária aduziu que já solicitou a sua convalidação perante o Corpo 
de Bombeiros em 24/10/2023. 1.7) Na cláusula sétima, informou-se que as obrigações previstas neste Termo já se encontram 
sendo cumpridas, conforme previsto nas clausulas primeira a sexta. 1.8) A cláusula oitava referiu-se à multa, no importe de R$ 
500,00 (quinhentos reais) por cada fato ocorrido em desacordo com o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) fi rmado, sem 
prejuízo da medida judicial de execução, conforme previsto no art. 5°, § 6°, da Lei n.° 7.347/85, bem como no Código de Ritos 
Cíveis Pátrio. Face ao exposto, com base nos arts. 50 a 54 da Resolução n.o 11, editada em 13 de abril de 2022, pelo Colégio 
de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, determina-se a concretização das seguintes diligências: 
1) Registre-se instauração desta Portaria na planilha eletrônica da 5ª PJC;
2) Publique-se a formalização desta investigação e efetive-se a juntada do comprovante da dita publicação; 
3) Efetive-se a juntada do comprovante de publicação da referida Portaria de instauração; 
4) Certifi que-se a Secretaria Processual se o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia já homologou a Promoção de 
Arquivamento dos autos em que foi fi rmado o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC); 
5) A Secretaria Processual deverá realizar pesquisa junto ao Cadastro Nacional das Ações Civis Públicas, gerido pelo Conselho 
Nacional de Justiça e pelo Conselho Nacional do Ministério Público, para fi ns de localizar demandas judiciais coletivas e/ou 
procedimentos apuratórios em face da multicitada Empresa; 
6) A Secretaria Processual também deverá exarar certidão acerca da existência de Ações Civis Públicas intentadas pelas 
Promotorias de Justiça do Consumidor desta capital em face da citada Empresa, assim como de Termos de Ajustamento de 
Conduta (TACs), Inquéritos Civis, Procedimentos Administrativos e/ou Notícias de Fato; 
7) Registre-se na planilha eletrônica da 5ª PJC; 
8) Ofi ciem-se a Superintendência de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON-BA), a Diretoria de Ações de Proteção e 
Defesa do Consumidor (CODECON), a Vigilância Sanitária do Município de Salvador (VISA) e o Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado da Bahia (CBMBA), remetendo-lhes cópia do Termo de Acordo fi rmado, para que estes, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
informem se tramitam denúncias sobre as obrigações assumidas pelos fornecedores em epígrafe APÓS A SUBSCRIÇÃO DO 
TAC; 
9) Notifi que-se a referida pessoa jurídica, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se neste feito, e apresente cópia 
dos seus atos constitutivos, bem como dos comprovantes atinentes às obrigações assumidas; 
10) Certifi que-se o cumprimento das obrigações previstas nos itens 01 a 09 desta Portaria; 
11) Transcorrido o mencionado prazo, que retornem os autos para deliberação.
Salvador, Bahia, 13 de março de 2024. 
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA 
Promotora de Justiça
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO DE TERMOS DE AJUSTAMEN-
TO DE CONDUTA (FTAC) – 5ª PJC. 
Autos MP n.° 003.9.76077/2024 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas 
Nacional e Estadual do Ministério Público – Lei Federal n.º 8.625/93 e Lei Complementar n.º 11/96, e ainda com base no 
quanto disposto pela Recomendação expedida pela Corregedoria Geral do MPBA, no art. 14 da Resolução n.º 23/2007, 
editada pelo Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), e ainda, em conformidade com o art. 50, inciso I, da Resolução 
n.º 11/2022, editada pelo Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia, vem INSTAURAR PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (FTAC), CONSIDERANDO que 
constitui dever institucional do Ministério Público defender os interesses e os direitos difusos, coletivos e individuais homogêne-
os dos consumidores e envidar esforços, com base na Resolução n.º 114/2018, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério 
Público, para que sejam fi rmados acordos, empreendendo uma atuação resolutiva e não apenas demandista; CONSIDERAN-
DO que constitui dever de o Parquet acompanhar devidamente os Termos de Ajustamentos de Conduta fi rmados com os 
fornecedores de produtos e de serviços no bojo de Procedimentos Preparatórios (PPs) e/ou Inquéritos Civis (ICs), para fi ns de 
se averiguar se estão sendo estritamente cumpridos; CONSIDERANDO que a eventual identifi cação de denúncias/reclama-
ções em face da citada pessoa jurídica poderá suscitar a propositura de ação de execução do acordo pactuado em prol da 
defesa da coletividade, pugnando-se pelas providências devidas ao aparato jurisdicional; CONSIDERANDO que a efetiva 
proteção dos interesses e direitos dos consumidores pressupõe a devida atuação do Parquet com vistas a evitar descumpri-
mento do quanto acordado com os fornecedores e produtos e serviços do mercado. Nessa senda, destina-se este Procedimen-
to Administrativo a apurar os seguintes fatos: 1) A Empresa LILÁS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., nome fantasia 
OAKBERRY AÇAÍ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o 
n.° 39.932.953/0001- 23, sediada na AV. Santa Luzia, n.º 656, Loja 103, Horto Florestal, CEP 40.295-050, Salvador/BA, 
juntamente com a Empresa ANME EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n.° 10.372.443/0001-67, sediada na AV. Santa Luzia, n.º 
656, sala 104, Horto Florestal, CEP 40.295- 050, Salvador/BA, fi rmaram Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), conforme as 
cláusulas e condições, a seguir, registradas: 1.1) Na cláusula primeira do citado ajuste, comprometeram-se as Acordantes a 
eliminarem as barreiras à plena circulação das pessoas com defi ciência no mencionado estabelecimento, conforme o art. 3º, 
inciso IV, da Lei n.º 13.146/2015, cada uma I pelas obrigações específi cas lançadas no referido Termo de Ajustamento de 
Conduta. 1.2) Na cláusula segunda, por sua vez, as Signatárias fi rmaram o compromisso de assegurarem a autonomia da 
pessoa com defi ciência em seu estabelecimento ou sob sua gestão, alinhando-se com o caput do art. 53 da Lei n.° 
13.146/2015, eis que a acessibilidade é direito que garante a pessoa com defi ciência ou com mobilidade reduzida viver de 
forma independente e exercer seus direitos de cidadania e de participação social. 1.3) Na sequência, na cláusula terceira, as 
Fornecedoras se comprometeram a cumprir a Lei Federal n.º 13.146/2015, quanto ao que está disposto no art. 57, o qual 
estabelece que as edifi cações públicas e privadas de uso coletivo já existentes devem garantir acessibilidade a pessoa com 
defi ciência em todas as suas dependências e serviços, tendo como referência as normas de acessibilidade vigentes. Obser-
vando-se, assim, os critérios estabelecidos na NBR 9050. As Compromissárias comprometeram-se, cada uma pelas obriga-
ções especifi cas estabelecidas na proposta de TAC, a providenciar as devidas adequações, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias úteis, e, em caso de já tê-las providenciado, afi rmaram que zelarão pela sua manutenção, de forma permanente e 
contínua. 1.4) Na cláusula quarta, as Acordantes assumiram o compromisso de observarem, tendo já sanado em sua maioria, 
as irregularidades apontadas no Relatório de Vistoria n.º 171 (Autos de ID MP 14976411), elaborado pela Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento e Urbanismo (SEDUR), em decorrência de fi scalização realizada no estabelecimento em 07/08/2023, 
obrigando-se a empresa ANME PARTICIPAÇÕES a realizar as obras de construção civil e adaptação do imóvel e ao LILÁS 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA promover a fi scalização e cobrança de sua execução, conforme especifi cado no termo de 
ajustamento de conduta. 1.5) Na cláusula quinta, a Compromissária, LILÁS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, afi rmou que, 
conforme dispõe a Lei Federal 8.078/90, art. 6°, inciso III, quanto ao direito básico dos consumidores à informação, já havia 
sanado a irregularidade identifi cada pela Diretoria de Ações de Proteção e Defesa do Consumidor (CODECON) no Relatório de 
Vistoria, qual seja ausência de etiquetas de preço nos produtos, e se comprometeu a não reiterá-la, asseverando, ainda, que 
adotaria as providências indicadas pela CODECON e zelaria pela sua devida manutenção, de modo permanente e contínuo. 
1.6) Por conseguinte, na cláusula sexta, as Acordantes assumiram a obrigação de renovar o CLCB periodicamente, além de 
zelar pela adequada manutenção das medidas de segurança contra incêndio e pânico no estabelecimento. 1.7) No parágrafo 
único da citada cláusula, as Compromissárias afi rmaram que continuarão dotando o estabelecimento dos recursos materiais e 
humanos necessários, de forma permanente e continua, com o fi to de evitar situações de incêndio e pânico, bem como 
proteger a vida, saúde e segurança dos consumidores, respeitando-se a Lei Estadual n.° 12.929/13 e o Decreto Estadual n.° 
16.302/15. 1.8) Na cláusula sétima, as Fornecedoras informaram que continuarão executando cuidadosamente as obrigações 
previstas no Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) assinado, nos prazos estipulados, visto que se trata de atividades de 
caráter permanente e contínuo. 1.9) Ainda quanto ao disposto na cláusula sétima estabeleceu-se, como sanção cominatória, 
multa no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada fato ocorrido em desacordo com o Termo de Ajustamento de 
Conduta (TAC) fi rmado, sem prejuízo da medida judicial de execução, conforme previsto no art. 5°, § 6°, da Lei n.° 7.347/85, 
bem como no Código de Ritos Cíveis Pátrio. Face ao exposto, com base nos arts. 50 a 54 da Resolução n.o 11, editada em 13 
de abril de 2022, pelo Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, determina-se a concretiza-
ção das seguintes diligências: 
1) Registre-se instauração desta Portaria na planilha eletrônica da 5ª PJC; 
2) Publique-se a formalização desta investigação e efetive-se a juntada do comprovante da dita publicação; 
3) Efetive-se a juntada do comprovante de publicação da aludida Portaria de instauração; 
4) Certifi que-se a Secretaria Processual se o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia já homologou a Promoção de 
Arquivamento dos autos em que foi fi rmado o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC); 
5) A Secretaria Processual deverá realizar pesquisa junto ao Cadastro Nacional das Ações Civis Públicas, gerido pelo Conselho 
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Nacional de Justiça e pelo Conselho Nacional do Ministério Público, para fi ns de localizar demandas judiciais coletivas e/ou 
procedimentos apuratórios em face da multicitada Empresa; 
6) A Secretaria Processual também deverá exarar certidão acerca da existência de Ações Civis Públicas intentadas pelas 
Promotorias de Justiça do Consumidor desta capital em face da citada Empresa, assim como de Termos de Ajustamento de 
Conduta (TACs), Inquéritos Civis, Procedimentos Administrativos e/ou Notícias de Fato; 
7) Registre-se na planilha eletrônica da 5ª PJC; 8) Ofi ciem-se a Superintendência de Proteção e Defesa do Consumidor 
(PROCON-BA), a Diretoria de Ações de Proteção e Defesa do Consumidor (CODECON), a Vigilância Sanitária do Município de 
Salvador (VISA) e o Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Bahia (CBMBA), remetendo-lhes cópia do Termo de Acordo 
fi rmado, para que estes, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informem se tramitam denúncias sobre as obrigações assumidas 
pelos fornecedores em epígrafe APÓS A SUBSCRIÇÃO DO TAC; 
9) Notifi que-se a referida pessoa jurídica, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se neste feito, e apresente cópia 
dos seus atos constitutivos, bem como dos comprovantes atinentes às obrigações assumidas; 
10) Certifi que-se o cumprimento das obrigações previstas nos itens 01 a 09 desta Portaria; 
Transcorrido o mencionado prazo, que retornem os autos para deliberação. Salvador, Bahia, 13 de março de 2024. 
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO DE TERMOS DE AJUSTAMEN-
TO DE CONDUTA (FTAC) – 5ª PJC. 
Autos MP n.º 003.9.76081/2024 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas 
Nacional e Estadual do Ministério Público – Lei Federal n.º 8.625/93 e Lei Complementar n.º 11/96, e ainda com base no 
quanto disposto pela Recomendação expedida pela Corregedoria Geral do MPBA, no art. 14 da Resolução n.º 23/2007, 
editada pelo Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), e ainda, em conformidade com o art. 50, inciso I, da Resolução 
n.º 11/2022, editada pelo Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia, vem INSTAURAR PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (FTAC), CONSIDERANDO que 
constitui dever institucional do Ministério Público defender os interesses e os direitos difusos, coletivos e individuais homogêne-
os dos consumidores e envidar esforços, com base na Resolução n.º 114/2018, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério 
Público, para que sejam fi rmados acordos, empreendendo uma atuação resolutiva e não apenas demandista; CONSIDERAN-
DO que constitui dever de o Parquet acompanhar devidamente os Termos de Ajustamentos de Conduta fi rmados com os 
fornecedores de produtos e de serviços no bojo de Procedimentos Preparatórios (PPs) e/ou Inquéritos Civis (ICs), para fi ns de 
se averiguar se estão sendo estritamente cumpridos; CONSIDERANDO que a eventual identifi cação de denúncias/reclama-
ções em face da citada pessoa jurídica poderá suscitar a propositura de ação de execução do acordo pactuado em prol da 
defesa da coletividade, pugnando-se pelas providências devidas ao aparato jurisdicional; CONSIDERANDO que a efetiva 
proteção dos interesses e direitos dos consumidores pressupõe a devida atuação do Parquet com vistas a evitar descumpri-
mento do quanto acordado com os fornecedores e produtos e serviços do mercado. Nessa senda, destina-se este Procedimen-
to Administrativo a apurar os seguintes fatos: 1) A Empresa AUTO POSTO VELA BRANCA LTDA., nome fantasia AUTO 
POSTO VELA BRANCA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) sob 
n.º 11.113.733/0001-59, com sede na Av. Simon Bolivar, n.º 438, Armação, CEP: 41.750-230, Salvador/BA, fi rmou Termo de 
Ajustamento de Conduta (TAC), conforme as cláusulas e condições, a seguir, registradas: 1.1) Na cláusula primeira do citado 
ajuste, a Acordante assumiu o compromisso de cumprir estritamente o Código de Proteção e Defesa do Consumidor (CDC), 
não dando azo a práticas abusivas e respeitando direitos básicos dos destinatários fi nais; garantindo a efetiva prevenção e 
reparação dos danos patrimoniais e morais, individuais e coletivos; prestando o serviço de modo seguro, adequado e efi caz. 
1.2) De acordo com o parágrafo único da citada cláusula, a Compromissária comprometeu-se a cumprir as normas consumeris-
tas, corrigindo as inconformidades apontadas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), bem 
como deverá manter tais condições, visto que se trata de obrigações com caráter permanente. 1.3) Com esteio na cláusula 
segunda, a Acionada assumiu o dever de prestar informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com a 
especifi cação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os 
riscos que apresentem, em cumprimento ao art. 6º, III, do Código de Defesa do Consumidor. 1.4) Por conseguinte, no parágra-
fo único da cláusula segunda, a Signatária asseverou que, em conformidade com o art. 39, inciso II, do Código de Defesa do 
Consumidor, o qual considera prática abusiva a recusa do atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de 
suas disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes, continuaria ofertando os produtos ao 
consumidor, dando-lhe livre autonomia na escolha dos itens comercializados. 1.5) No que diz respeito à cláusula terceira, a 
Acordante, assumiu o dever de não comercializar combustíveis em quantidade inferior à indicada na bomba medidora, não 
ultrapassando a margem de erro admissível pela Agência Reguladora, a fi m de não incorrer nas práticas elencadas no art. 21, 
inciso VI, da Resolução da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) n.° 41/2013 e no art. 3º, inciso 
XI, da Lei n.º 9.847/1999, respeitando o direito à informação do consumidor, bem como não incorrendo em oferta enganosa. 
1.6) No parágrafo primeiro, por sua vez, para efetivar o quanto disposto na cláusula terceira, a Compromissária afi rmou que 
continuaria realizando manutenções periódicas nas bombas de abastecimento, bem como em outros equipamentos pertinen-
tes, a fi m de prevenir ou reparar qualquer irregularidade que possa vir a interferir no volume de combustível dispensado nos 
tanques, para que não haja incompatibilidade entre o valor indicado nas bombas medidoras e a quantidade efetivamente 
depositada. 1.7) No parágrafo segundo, a Acionada pactuou que, ao perceber a existência de discrepância maior do que o 
limite permitido por lei entre o volume indicado na bomba medidora e a quantidade despejada, suspenderia o abastecimento 
através da respectiva bomba e providenciaria o seu conserto, evitando danos ao consumidor. 1.8) Por sua vez, na cláusula 
quarta, a Acordante obrigou-se a agir em conformidade com as disposições do art. 19, do Código de Defesa do Consumidor, 
quanto às irregularidades constatadas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), que ensejam 
a responsabilidade solidária da Fornecedora pelos vícios de quantidade do produto sempre que, respeitadas as variações 
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decorrentes de sua natureza, seu conteúdo líquido for inferior às indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotula-
gem ou de mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: I) o abatimento proporcional 
do preço; II) complementação do peso ou medida; III) a substituição do produto por outro da mesma espécie, marca ou modelo, 
sem aludidos vícios; IV) a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízos de eventuais perdas 
e danos. 1.9) Na cláusula quinta, a Signatária assumiu o dever de possuir e manter em sua instalação, no posto de revenda de 
combustíveis, o termodensímetro calibrado em perfeito estado de funcionamento, instalado na(s) bomba(s) de EHC, aprovado 
pelo Inmetro e com instruções sobre seu funcionamento, para que o consumidor possa avaliar a qualidade do EHC adquirido, a 
fi m de não incorrer em infração ao item 4 e subitem 4.2 do Regulamento Técnico da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis (ANP) n.º 1/2007, estabelecido pela Resolução da Agência do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
(ANP) n.º 9/2007. 1.10) Por conseguinte, na cláusula sexta, a Compromissária obrigou-se a manter, em perfeito estado de 
funcionamento e conservação, os equipamentos medidores e tanques de armazenamento de sua propriedade, bem como os 
de terceiros cuja manutenção seja de sua responsabilidade, nos termos do art. 22, inciso VII, da Resolução da Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) n.° 41/2013, tratando-se de dever imposto direta e especifi camente 
ao posto revendedor. Uma vez descumprido, confi gurando-se infração descrita e apenada no art. 3°, inciso IX, da Lei n.° 
9.847/1999. 1.11) Na cláusula sétima, a Acordante asseverou que, ainda que já tenha sanado as não conformidades supra-
mencionadas e adotado as diligências pertinentes, continuará cumprindo a legislação consumerista vigente, tendo em vista se 
tratar de obrigações de natureza permanente e contínua. 1.12) Na cláusula oitava, a Acionada aduziu a ciência de que o 
presente Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) não afeta os interesses e direitos individuais dos consumidores eventual-
mente afetados com as práticas, descritas nas cláusulas primeira a sétima, do presente acordo. 1.13) Acerca do prazo, forma e 
modo para o cumprimento das obrigações apontadas, a cláusula nona determinou que as obrigações previstas no referido 
Termo fossem cumpridas no prazo de 30 (trinta) dias úteis, devendo ser adotadas todas as providências pertinentes em caráter 
de urgência, dada a possibilidade de perpetuação de eventuais danos em bojo coletivo. 1.14) Na cláusula décima, fi xou-se a 
multa simbólica no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por infração, a ser exigida através do procedimento legal cabível, 
incidindo a correção monetária e os juros devidos. Face ao exposto, com base nos arts. 50 a 54 da Resolução n.o 11, editada 
em 13 de abril de 2022, pelo Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, determina-se a 
concretização das seguintes diligências: 
1. Registre-se a instauração desta Portaria na planilha eletrônica da 5ª PJC; 
2. Publique-se a formalização desta investigação e efetive-se a juntada do comprovante da dita publicação; 
3. Efetive-se a juntada do comprovante de publicação da aludida Portaria de instauração; 
4. Certifi que-se a Secretaria Processual se o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia já homologou a Promoção de 
Arquivamento dos autos em que foi fi rmado o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC); 
5. A Secretaria Processual deverá realizar pesquisa junto ao Cadastro Nacional das Ações Civis Públicas, gerido pelo Conselho 
Nacional de Justiça e pelo Conselho Nacional do Ministério Público, para fi ns de localizar demandas judiciais coletivas e/ou 
procedimentos apuratórios em face da multicitada Empresa; 
6. A Secretaria Processual também deverá exarar certidão acerca da existência de Ações Civis Públicas intentadas pelas 
Promotorias de Justiça do Consumidor desta capital em face da citada Empresa, assim como de Termos de Ajustamento de 
Conduta (TACs), Inquéritos Civis, Procedimentos Administrativos e/ou Notícias de Fato; 
7. Registre-se na planilha eletrônica da 5ª PJC; 
8. Notifi que-se a referida pessoa jurídica, para que, no prazo legal de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se neste feito, e apresente 
cópia dos seus atos constitutivos, bem como dos comprovantes atinentes às obrigações assumidas; 
9. Ofi ciem-se a Superintendência de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON-BA), a Diretoria de Ações de Proteção e 
Defesa do Consumidor (CODECON) e a Agência Nacional de Petróleo (ANP), remetendo-lhes cópia do Termo de Acordo 
fi rmado, para que estes, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informem se tramitam denúncias sobre as obrigações assumidas 
pelos fornecedores em epígrafe APÓS A SUBSCRIÇÃO DO TAC; 
10.Certifi que-se o cumprimento das obrigações previstas nos itens 01 a 09 desta Portaria; 
11. Transcorrido o mencionado prazo, que retornem os autos para deliberação. Salvador, Bahia, 13 de março de 2024. 
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA 
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO DE TERMOS DE AJUSTAMEN-
TO DE CONDUTA (FTAC) – 5ª PJC. 
Autos MP n.° 003.9.76083/2024 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional 
e Estadual do Ministério Público – Lei Federal n.º 8.625/93 e Lei Complementar n.º 11/96, e ainda com base no quanto disposto 
pela Recomendação expedida pela Corregedoria Geral do MPBA, no art. 14 da Resolução n.º 23/2007, editada pelo Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP), e ainda, em conformidade com o art. 50, inciso I, da Resolução n.º 11/2022, editada pelo 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia, vem INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
FISCALIZAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (FTAC), CONSIDERANDO que constitui dever institucional do 
Ministério Público defender os interesses e os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores e envidar 
esforços, com base na Resolução n.º 114/2018, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público, para que sejam fi rmados 
acordos, empreendendo uma atuação resolutiva e não apenas demandista; CONSIDERANDO que constitui dever de o Parquet 
acompanhar devidamente os Termos de Ajustamentos de Conduta fi rmados com os fornecedores de produtos e de serviços no 
bojo de Procedimentos Preparatórios (PPs) e/ou Inquéritos Civis (ICs), para fi ns de se averiguar se estão sendo estritamente 
cumpridos; CONSIDERANDO que a eventual identifi cação de denúncias/reclamações em face da citada pessoa jurídica poderá 
suscitar a propositura de ação de execução do acordo pactuado em prol da defesa da coletividade, pugnando-se pelas provi-
dências devidas ao aparato jurisdicional; CONSIDERANDO que a efetiva proteção dos interesses e direitos dos consumidores 
pressupõe a devida atuação do Parquet com vistas a evitar descumprimento do quanto acordado com os fornecedores e produ-
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tos e serviços do mercado. Nessa senda, destina-se este Procedimento Administrativo a apurar os seguintes fatos: 1) A Empresa 
PADARIA CANAÃ LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) 
sob o n.° 39.879.569/0002-95 (fi lial), sediada na AV. Araújo Pinho, n.º 70, casa, Canela, CEP 40.110-150, Salvador/BA, fi rmou 
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), conforme as cláusulas e condições, a seguir, registradas: 1.1) Na cláusula primeira 
do citado ajuste, asseverou a Acordante que todas as irregularidades detectadas no Relatório Técnico expedido pela Vigilância 
Sanitária do Município de Salvador (VISA), decorrente de inspeção realizada no estabelecimento no dia 25 de novembro de 
2022, já foram eliminadas e se comprometeu a não mais reiterá-las. 1.2) De acordo com o parágrafo primeiro da citada cláusula, 
a Compromissária comprometeu-se a renovar, periodicamente, o Alvará de Saúde (expedido peia Vigilância Sanitária do Municí-
pio de Salvador/BA), o qual deve ser sempre requerido antes do vencimento da sua data validade, mas a Empresa não poderá 
ser responsabilizada se o órgão público não o expedir com agilidade. Da mesma forma, a Fornecedora obriga-se a dispor e se 
atentar para a devida renovação/atualização dos outros documentos requeridos pela VISA listados no Termo de Ajuste fi rmado, 
na mesma forma predita (ou seja, antes do vencimento do prazo de validade) e em conformidade com as normativas sanitárias 
vigentes. 1.3) No parágrafo segundo, por sua vez, a Signatária asseverou a ciência de que as obrigações, acima, registradas, são 
de caráter permanente e contínuo, assim, comprometeu-se a sanar e continuar zelando para que não se repitam as irregularida-
des apontadas no mencionado Relatório Técnico da VISA e, inclusive, as que já tenham sido solucionadas, cumprindo as normas 
sanitárias vigentes. 1.4) Na cláusula segunda, a Acionada obrigou-se, ainda, a não reiterar as irregularidades constatadas pela 
Diretoria de Ações de Proteção e Defesa do Consumidor (CODECON), que em vistoria realizada no dia 16 de agosto de 2023, 
notifi cou a PADARIA CANAÃ para atentar-se à data de validade dos alimentos disponibilizados aos consumidores, bem como 
comprometeu-se também a sanar as irregularidades detectadas pela Superintendência de Proteção e Defesa do Consumidor 
(PROCON), arroladas nos Autos de Infrações n.° 00109-E e 00235- E. 1.5) Na sequência, na cláusula terceira, a Acordante 
fi rmou o compromisso de, no prazo de 270 (duzentos e setenta) dias úteis, eliminar as inadequações detectadas e apontadas 
no Relatório de Inspeção enviado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (SEDUR). 1.6) Na cláusula quarta, a 
Fornecedora demonstrou ciência de que as obrigações previstas no referido Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), deverão 
ser cumpridas nos prazos estipulados, contados a partir da assinatura do termo em questão, e, quanto as que se encontram 
sendo cumpridas, a Compromissária informou que continuaria as executando cuidadosamente, visto que se trata de atividades 
de caráter permanente e contínuo. 1.7) No parágrafo único da cláusula mencionada, a Signatária mostrou-se ciente de que, 
se continuarem a ser detectadas irregularidades após novas fi scalizações da VISA e do CBMBA, o presente Órgão Ministerial, 
diante da persistência do descumprimento das obrigações, promoverá, de imediato, a ação de execução. 1.8) A cláusula quinta 
referiu-se à multa, no importe de R$ 300,00 (trezentos reais) por cada fato ocorrido em desacordo com o Termo de Ajustamento 
de Conduta (TAC) fi rmado, sem prejuízo da medida judicial de execução, conforme previsto no art. 5°, § 6°, da Lei n.° 7.347/85, 
bem como no Código de Ritos Cíveis Pátrio. Face ao exposto, com base nos arts. 50 a 54 da Resolução n.o 11, editada em 13 de 
abril de 2022, pelo Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, determina-se a concretização 
das seguintes diligências: 
1) Registre-se instauração desta Portaria na planilha eletrônica da 5ª PJC; 
2) Publique-se a formalização desta investigação e efetive-se a juntada do comprovante da dita publicação; 
3) Efetive-se a juntada do comprovante de publicação da aludida Portaria de instauração; 
4) Certifi que-se a Secretaria Processual se o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia já homologou a Promoção de 
Arquivamento dos autos em que foi fi rmado o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC); 
5) A Secretaria Processual deverá realizar pesquisa junto ao Cadastro Nacional das Ações Civis Públicas, gerido pelo Conselho 
Nacional de Justiça e pelo Conselho Nacional do Ministério Público, para fi ns de localizar demandas judiciais coletivas e/ou 
procedimentos apuratórios em face da multicitada Empresa; 
6) A Secretaria Processual também deverá exarar certidão acerca da existência de Ações Civis Públicas intentadas pelas 
Promotorias de Justiça do Consumidor desta capital em face da citada Empresa, assim como de Termos de Ajustamento de 
Conduta (TACs), Inquéritos Civis, Procedimentos Administrativos e/ou Notícias de Fato; 
7) Registre-se na planilha eletrônica da 5ª PJC; 
8) Ofi ciem-se a Superintendência de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON-BA), a Diretoria de Ações de Proteção e 
Defesa do Consumidor (CODECON), a Vigilância Sanitária do Município de Salvador (VISA) e o Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado da Bahia (CBMBA), remetendo-lhes cópia do Termo de Acordo fi rmado, para que estes, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
informem se tramitam denúncias sobre as obrigações assumidas pelos fornecedores em epígrafe APÓS A SUBSCRIÇÃO DO 
TAC; 
9) Notifi que-se a referida pessoa jurídica, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se neste feito, e apresente cópia 
dos seus atos constitutivos, bem como dos comprovantes atinentes às obrigações assumidas; 
10) Certifi que-se o cumprimento das obrigações previstas nos itens 01 a 09 desta Portaria; 
11) Transcorrido o mencionado prazo, que retornem os autos para deliberação. Salvador, Bahia, 13 de março de 2024. 
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA 
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 5ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Área: Meio Ambiente;
Procedimento Preparatório de nº: 003.9.420757/2023;
Objeto: Apurar suposto crime ambiental de aquisição/criação de espécie da fauna silvestre, com manutenção em cativeiro, 
composta por 01 (um) papagaio verdadeiro (amazona aestiva), sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade 
ambiental competente, Salvador/BA.
Data da Conversão em Procedimento Preparatório /Instauração: 15 de março de 2024;
Interessado: A Sociedade;
Promotor de Justiça: CRISTINA SEIXAS GRAÇA
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 5ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Área: Meio Ambiente/Urbanismo;
Procedimento Preparatório de nº: 003.9.398174/2023;
Objeto: apurar supostas irregularidades decorrentes da atividade comercial de venda de alimentos, perpetradas por um “trailer” 
instalado na Ilha de Bom Jesus dos Passos, na praça Central, no entorno da Igreja;
Data da Conversão em Procedimento Preparatório /Instauração: 19 de março de 2024;
Interessado: A Sociedade;
Promotor de Justiça: CRISTINA SEIXAS GRAÇA

EDITAL N.º 007/2024
Procedimento Preparatório 003.9.158404/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
4ª Promotora de Justiça, infrafi rmado, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de n° 11/2022 - do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, aos interessados, que o Procedi-
mento Preparatório de nº 003.9.158404/2023 – que teve como objeto “apurar a existência de um imóvel tombado que, por falta 
de manutenção, apresenta grande volume de vegetação, transpassando o limite do imóvel e invadindo imóveis vizinhos, com 
infestação de insetos e mosquitos, colocando em risco a saúde dos moradores da vizinhança, na Ladeira do Carmo, bairro do 
Santo Antônio Além do Carmo, Salvador/BA”, foi fundamentadamente ARQUIVADO.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao Arquivamento do respectivo Pro-
cedimento Preparatório caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas razões, 
o qual deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital.
Salvador/BA, 21 de março de 2024.
Alice Alessandra Ataíde Jácome
Promotora de Justiça

 GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL OPERACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - GEOSP   

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.323235/2023
RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 01/2024 (CONCLUSÃO)
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio dos Promotores de Justiça que a esta subscrevem, e com a atuação 
do GEOSP, GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL OPERACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, em conjunto com as PROMOTORIAS DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DA SEGURANÇA PÚBLICA DA 
CAPITAL, no uso de uma de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelos artigos 127 e 129 da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, combinados com o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93, 
e art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar Federal nº 75/93, bem como artigo 75, inciso IV, da Lei Complementar Estadual 11/96, e;…
Resolvem:
I - RECOMENDAR AO COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA O PROVIMENTO, NO PRAZO DE 
90 (NOVENTA) DIAS, DE TODOS OS CARGOS VAGOS EXISTENTES NA CORREGEDORIA-GERAL DA PM, DE ACORDO COM 
A PORTARIA N. 070- CG/2015, de forma a recuperar a plena capacidade correcional do Órgão;
Il - RECOMENDAR À CORREGEDORIA DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA QUE:
II.1 — De imediato, diante do recebimento de informações ou documentos sobre prática de crimes militares, próprios ou impróprios, 
nos quais exista lastro probatório mínimo da autoria e materialidade, seja instaurado, de ofício, diretamente o Inquérito Policial Militar 
e não a Sindicância, conforme previsto nos artigos 8º, “a”, 9º e 10 do Código de Processo Penal Militar (observado o limite imposto 
pelo julgamento da ADIN 8026325-26.2021.805.000 — TJ/BA, no tocante a crimes dolosos contra a vida de civis), devendo promo-
ver inicialmente as seguintes diligências:
A) Oitiva dos policiais militares envolvidos;
B) Oitiva da(s) vítima(s);
C) Identifi cação, qualifi cação e oitiva de testemunhas mencionadas e/ou indicadas;
D) Captação de imagens de câmeras de videomonitoramento ou particulares, existentes no local onde ocorrem os fatos;
E) Análise do relatório de serviço das viaturas utilizadas pelos policiais presentes na diligência;
F) Análise do Sistema de Monitoramento/GPS das viaturas que participaram da diligência, para verifi car o itinerário percorrido no 
dia dos fatos;
G) Juntada das fi chas funcionais dos PMs investigados;
H) Outras diligências que o encarregado da investigação entender pertinentes.
H.2 — De imediato, passe a instaurar procedimento administrativo para cada hipótese de morte decorrente de intervenção policial, 
objetivando apurar a conduta disciplinar dos agentes, devendo verifi car especialmente se:
A) os policiais observaram o manual básico de abordagem da Polícia Militar;
B) se os policiais providenciaram a preservação do local da morte, como determina a lei;
C) se existem indícios de fraude processual, a justifi car inclusive a apuração de crime militar impróprio;
D) apurar se o policial necessita de requalifi cação ou acompanhamento psicológico pós-traumático;
E) outras medidas que julgar pertinentes.
II.3 — Comunique o teor da presente Recomendação para todos os órgãos, da capital e do interior do Estado, encarregados de 
atividades correcionais da Polícia Militar da Bahia para fi el observância, devendo comprovar a pertinente comunicação, ao GEOSP, 
no prazo de 30 (trinta) dias.
Salvador, 19 de março de 2024.
Ernesto Cabral de Medeiros
Promotor de Justiça
Coordenador do GEOSP
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 GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE EXECUÇÃO PENAL – GAEP   

EDITAL nº 015/2024 – GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE EXECUÇÃO PENAL - GAEP
PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO nº IDEA   003.9.23675/2024
O Grupo de Atuação Especial de Execução Penal, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 3º, caput, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Superior do Ministério Público, vem, 
por meio deste edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a prorrogação da Notícia de Fato Nº. IDEA   003.9.23675/2024, 
por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a imprescindibilidade de realização e conclusão de diligências essenciais para conti-
nuidade e encerramento de suas respectivas instruções.
Salvador, 19 de março de 2024
Márcia Munique Andrade de Oliveira
Promotora de Justiça do GAEP

PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

 PORTARIA Nº 26/2024  
A 4ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o que dispõe o artigo 73, I da Lei Complementar 11/1996 do Estado da Bahia e art. 8º da Resolução nº 
174/2017 do CNMP, comunica a instauração do Procedimento Administrativo nº IDEA 674.9.76792/2024, a fi m de acompanhar o cum-
primento do Termo de Ajustamento de Conduta visando a regularização sanitária das unidades de saúde de Alagoinhas/BA.   
Alagoinhas/BA, 20/03/2024. 
Patrícia Alves Martins  
Promotora de Justiça           

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA Nº 674.9.532115/2022 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, em substituição na 
6ª Promotoria de Justiça da Comarca de Alagoinhas, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 11, da Resolução 
nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão 
pelo período de 01 (um) ano do Procedimento Administrativo em epígrafe, considerando que ainda restam diligências a serem 
realizadas.  
Alagoinhas/BA, 15 de março de 2023.  
Letícia Queiroz de Castro 
Promotora de Justiça 

A 4a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHAS/BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público 
e do art. 55 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica 
aos interessados, o arquivamento do Procedimento Administrativo n. 674.9.277840/2023, podendo o eventual pedido de recon-
sideração/recurso ser encaminhado eletronicamente através do e-mail sp.alagoinhas@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação do presente edital. 
Alagoinhas, 8 de março de 2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA 674.9.87603/2024 
A 4ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com amparo nos arts. 129, III, da Constituição Federal, da Lei nº 8.625/93 e da Lei Complementar nº 11/96, COMU-
NICA A INSTAURAÇÃO do seguinte procedimento: 
CLASSE: Inquérito Civil 
ÁREA: saúde 
PORTARIA: 08/2024 
Objeto: Apuração das irregularidades na Maternidade Municipal de Alagoinhas/BA. 
Alagoinhas, 20 de março de 2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 05/2024-PJI  
IDEA: 003.9.437253/2023  
COMUNICA ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
A Promotoria de Justiça de Inhambupe, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro nos termos do art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do CNMP e art. 15, II da Resolução 11.2022 do CSMP/
BA, comunica aos interessados, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO registrada no IDEA sob o nº 003.9.437253/2023, 
instaurada após denúncia anônima de suposta prática de estupro de vulnerável no Município de Inhambupe/BA, tendo como 
vítima a adolescente H.M.S.R. 
Inhambupe/BA, 21 de março de 2024.  
Horthênsia Fernandes Leão 
Promotora de Justiça
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EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL  
IDEA nº 674.9.70044/2024 
A 4ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com amparo nos arts. 129, III, da Constituição Federal, da Lei nº 8.625/93 e da Lei Complementar nº 11/96, COMU-
NICA A INSTAURAÇÃO do seguinte procedimento: 
CLASSE: Inquérito Civil  
ÁREA: Educação 
PORTARIA: 09/2024  
Objeto: Apurar irregularidades na estrutura da Escola Girassol, no Município de Aramari/BA. 
Alagoinhas, 20 de março de 2024.  
Patrícia Alves Martins  
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA 674.9.61717/2024  
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Alagoinhas  
Data de Instauração: 20 de março de 2024  
Objeto: acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta fi rmado com a Associação Acolhedora 
de Idosos Kayrós no procedimento IDEA º 674.9.155603/2019.  
Alagoinhas, 21 de março de 2024.  
Patrícia Alves Martins  
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA 674.9.84009/2024 
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Alagoinhas  
Data de Instauração: 21 de março de 2024  
Objeto: acompanhar e fomentar ações no Município de Araçás no tocante ao fortalecimento da cobertura vacinal para imunização 
de crianças e adolescentes Alagoinhas, 21 de março de 2024.  
Patrícia Alves Martins  
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA 674.9.72209/2024 
Portaria: 25/2024 
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Alagoinhas  
Data de Instauração: 20 de março de 2024  
Finalidade: acompanhar a implantação da Junta Médica Municipal em Alagoinhas-BA, com o fi m de esclarecer os fatos e obter 
a documentação necessária ao atendimento do quanto solicitado e, caso necessário, ingressar com ação judicial cabível ou a 
promoção pelo arquivamento, na forma da lei.  
Alagoinhas, 20 de março de 2024.  
Patrícia Alves Martins  
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

IDEA 593.9.57836/2024
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL

RECOMENDAÇÃO N. 002/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições constitucio-
nais, institucionais e legais, em especial com fundamento no artigo 25, inciso IV, alíneas “a” e “b”, e artigo 27, inciso I e parágrafo 
único, inciso IV, da Lei nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público); artigo 74, incisos I e II, e artigo 75, inciso IV, 
da Lei Complementar Estadual n. 11/96 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia) e artigo 129, incisos II e III, da 
Constituição da República, e, ainda;

1 – Considerando que “o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”.

2 – Considerando que nos termos no artigo 129, inciso III, da CF/88, compete ao Ministério Público “promover o inquérito civil e 
a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público (…)”.

3 – Considerando que incumbe ao Ministério Público a defesa do patrimônio público e social, da moralidade e da efi ciência ad-
ministrativa, nos termos dos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição da República; artigo 25, inciso IV, alíneas “a” e 
“b”, da Lei nº 8.625/93; e artigo 74, incisos I e II, e artigo 75, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n. 11/96 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado da Bahia).
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4 – Considerando que são princípios norteadores da Administração Pública a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a 
publicidade e a efi ciência.

5 – Considerando que os princípios jurídicos devem informar todos os atos da administração pública, sob pena de serem declara-
dos ilegais e inconstitucionais, com a necessária responsabilidade do agente responsável por ato de improbidade administrativa 
(art. 37, § 4º, CF/88).

6 – Considerando que foi instaurado Procedimento Preparatório de Inquérito Civil n. 593.9.57836/2024, consistente na repre-
sentação formulada pela empresa ARAÚJO ALVES SEGURANÇA LTDA (CNPJ nº 02.957.484/0001-97), denunciando irregulari-
dades contidas na condução e no edital do Pregão Eletrônico 001/2024 (Processo Administrativo nº 008/2024), promovido pelo 
Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Barreiras e Ibotirama – CONSOB, que tem como objeto a “a escolha da 
proposta mais vantajosa para Prestação de serviços de locação de mão de obra com dedicação exclusiva e material para aten-
der as necessidades da Policlínica através do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Barreiras e Ibotirama, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos”.

7 – Considerando que o noticiante relata que seu direito de recurso no certame foi subtraído sem qualquer justifi cativa, restrição 
indevida esta que, de fato, ocorreu, consoante extrato a seguir:

8 – Considerando que a alegada irregularidade viola o art. 165 da Lei nº 14.133/2021, na medida que restringe o recurso de 
licitante, representando potencial ofensa aos princípios da competitividade, isonomia, prevalência do interesse público sobre o 
privado, melhor oferta e efi ciência, com eventual prejuízo ao órgão público, pois a possibilidade de receber proposta fi nanceira 
mais vantajosa restou mitigada.

9 – Considerando que o vultoso valor da contratação objeto do Pregão Eletrônico n. 001/2024, baseado no lance da licitante 
vencedora (R$ 3.125.091,96), aliado à ocorrência da adjudicação e ao objeto do contrato (atinente ao ramo da saúde pública), 
exige uma intervenção cautelosa desta Promotoria, em consonância com a mínima intervenção e autocontenção ministerial.

10 – Considerando que a Lei nº 14.133/2021, em diversas passagens1, busca evitar o reconhecimento de nulidades e prejuízos 
à marcha licitatória/contratual, prestigiando o saneamento de vícios, quando possível.

11 – Considerando que, nos termos do art. 147 da Lei nº 14.133/20212, caso constatada irregularidade no procedimento licitató-
rio, o seu saneamento revela-se como medida prioritária, evitando-se, em regra, a suspensão da execução contratual e o reco-
nhecimento da declaração de nulidade do contrato, devendo ser levado em consideração, entre outros aspectos, (i) os impactos 
econômicos e fi nanceiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato, (ii) os riscos sociais, (iii) despesa 
inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades, (iv) custo para realização de nova licitação ou celebração de novo 
contrato

12 – Considerando que a Administração Pública, no exercício do poder de autotutela, “pode declarar a nulidade dos seus pró-
prios atos” (Súmula 346 STF) e “anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 
originam direitos” (Súmula 473 STF).
13 – Considerando, enfi m, a necessidade de atuação célere e minimamente invasiva para ajustamento dos atos administrativos 
praticados pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Barreiras e Ibotirama (CONSOB), através de seu 
Exmo. Presidente, em observância ao art. 37, XXI, da Constituição Federal e à Lei Federal n. 14.133/2021:

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Barreiras e Ibotirama – CONSOB, na pessoa do 
Exmo. Sr. Presidente, Miguel Crisóstomo Borges Neto, ou de seu substituto legal, no que tange ao Pregão Eletrônico n. 001/2024 
(Processo Administrativo n. 008/2024), que:

I – Promova a apreciação do interesse de recorrer manifestado pela licitante ARAÚJO ALVES SEGURANÇA LTDA (CNPJ nº 
02.957.484/0001-97), no âmbito do Pregão Eletrônico n. 01/2024 (Processo Administrativo n. 008/2024), de modo a cumprir o 
quanto previsto nos arts. 165 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 – inclusive em relação aos prazos legais –, devendo as provi-
dências cabíveis serem iniciadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas3. Em igual prazo, deve ser informada a esta Promotoria 
sobre o acatamento (ou não) desta recomendação, encaminhando-se a cópia do respectivo ato administrativo.

II – Ao fi nal do trâmite recursal indicado no item I – que deve obedecer aos prazos previstos nos arts. 165 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021 –, deve ser encaminhada a esta Promotoria cópia da documentação integral referente às providências adotadas.

O descumprimento total ou parcial dos termos da presente recomendação poderá ensejar a remessa desta e dos demais docu-
mentos para a formulação de representação ao Tribunal de Contas, para lavratura de Termo de Ocorrência – TOC –, e ainda a 
adoção, por parte desta 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras, de eventuais medidas judiciais cabíveis, sem prejuízo de possível 
apuração da prática de ato de improbidade administrativa e/ou outros ilícitos que possam ser responsabilizados de igual forma.

Solicita-se que seja encaminhada, através do endereço eletrônico pj1.barreiras@mpba.mp.br, as manifestações a respeito do 
acatamento da presente recomendação, bem como informações acerca das providências adotadas para o seu cumprimento, 
acompanhadas dos documentos necessários à sua comprovação.
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Encaminhe-se cópia desta Recomendação ao CAOPAM/MPBA. 

Cumpra-se. Publique-se no Dje.

Barreiras/BA, data e horário da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
Rodolfo Fontenele Belchior Cabral
Promotor de Justiça

INQUÉRITO CIVIL nº 593.9.447449/2023

RECOMENDAÇÃO N. 001/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições constitucio-
nais, institucionais e legais, em especial com fundamento no artigo 25, inciso IV, alíneas “a” e “b”, e artigo 27, inciso I e parágrafo 
único, inciso IV, da Lei nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público); artigo 74, incisos I e II, e artigo 75, inciso IV, 
da Lei Complementar Estadual n. 11/96 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia) e artigo 129, incisos II e III, da 
Constituição da República; do art. 81 da Resolução nº 11/2022 do OECP/MPBA; e, ainda;

1 – Considerando que “o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”.

2 – Considerando que nos termos no artigo 129, inciso III, da CF/88, compete ao Ministério Público “promover o inquérito civil e 
a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público (…)”.

3 – Considerando que incumbe ao Ministério Público a defesa do patrimônio público e social, da moralidade e da efi ciência ad-
ministrativa, nos termos dos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição da República; artigo 25, inciso IV, alíneas “a” e 
“b”, da Lei nº 8.625/93; e artigo 74, incisos I e II, e artigo 75, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n. 11/96 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado da Bahia).

4 – Considerando que são princípios norteadores da Administração Pública a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a 
publicidade e a efi ciência.

5 – Considerando que os princípios jurídicos devem informar todos os atos da administração pública, sob pena de serem declara-
dos ilegais e inconstitucionais, com a necessária responsabilidade do agente responsável por ato de improbidade administrativa, 
quando cabível (art. 37, § 4º, CF/88).
6 – Considerando que o art. 11, XI, da Lei nº 8.429/921 dispõe que o nepotismo pode confi gurar ato de improbidade administrativa 
que atenta contra os princípios da administração pública; em compasso com a Súmula Vinculante nº 13 do STF.

7 – Considerando que, no enfrentamento dos mais variados casos debruçados de nepotismo, o Supremo Tribunal Federal tem 
ajustado a aplicação de sua súmula vinculante às hipóteses em que há subordinação técnica ou jurídica entre os cargos co-
missionados, no âmbito da mesma pessoa jurídica, e para os quais são nomeados pessoas com parentesco, conforme ilustram 
diversos arestos.

8 – Considerando que tanto a nomeação para cargos políticos não eletivos, cargos em comissão e funções de confi ança (art. 37, 
V, da Constituição Federal), quanto as contratações temporárias (art. 37, IX, da Constituição Federal) são formas excepcionais 
de admissão de servidores públicos, cujo provimento não se dá com o mesmo rigor e objetividade imposto no provimento de 
cargos mediante concurso.

9 – Considerando que a existência de ocupantes de cargos dessa natureza que possuam relação familiar com a autoridade no-
meante ou com outros servidores da mesma pessoa jurídica ou que tenham sido nomeados em virtude de designação recíproca 
ou troca de favores pode representar violação aos princípios da impessoalidade, moralidade e efi ciência administrativa.

10 – Considerando o teor da denúncia formulada pelo PT – Diretório Municipal de Angical/BA, representado pelo seu presidente, 
Reginaldo dos Santos Pereira, na qual se aponta que DANIEL GUSTAVO DOS SANTOS COITE – irmão do Exmo. Sr. Vice-
-Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angical/BA, DECIO FREIRE COITE FILHO– foi contratado para o cargo 
de Controlador da CV- Angical/BA entre os anos de 2021 e 2022, bem como que foi nomeado como Diretor de Departamento 
da CV-Angical/BA em 2023; sendo que o foco de nepotismo apontado, duradouro, restou sanado apenas recentemente com a 
Portaria de Exoneração nº 001/2024, lançada pelo Exmo. Sr. Presidente da CV-Angical/BA, ESIO JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA 
JUNIOR, após instado por este órgão ministerial.

11 – Considerando, com fulcro nos princípios da prevenção e resolutividade, a relevância de adotar providências para corrigir e 
evitar, em contexto de maior envergadura, a formação de focos de nepotismo na CV-Angical/BA.
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12 – Considerando que a Administração Pública, no exercício do poder de autotutela, “pode declarar a nulidade dos seus pró-
prios atos” (Súmula 346 STF) e “anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 
originam direitos” (Súmula 473 STF).
13 – Considerando, por fi m, que a matéria há de ser tratada de maneira uniforme no âmbito da Câmara Municipal de Angical/BA:

RESOLVE:

RECOMENDAR à Câmara Municipal de Angical/BA, na pessoa do Exmo. Sr. Presidente, Esio Jose Ribeiro De Oliveira Junior, 
ou seu substituto legal:

I – Institua por ato administrativo, a ser publicado no Diário Ofi cial da Câmara Municipal de Angical/BA, em até 05 (cinco) dias, 
comissão administrativa formada por representantes da Presidência da Câmara Municipal de Angical/BA, sob a assessoria da 
Procuradoria da Câmara Municipal de Angical/BA, para análise e identifi cação, nos quadros funcionais do Poder Legislativo mu-
nicipal, de nomeações em cargos comissionados, funções de confi ança ou contratados temporariamente sem prévia admissão 
em processo seletivo, que sejam cônjuges, companheiros ou parentes por linha direta, colateral ou afi nidade, até terceiro grau, 
da autoridade nomeante ou de Vereadores ou outro servidor da mesma pessoa jurídica, indicando as hipóteses em que há su-
bordinação técnica ou jurídica entre os cargos comissionados, no âmbito da mesma pessoa jurídica.

II – Que, no mesmo ato administrativo, seja fi xado o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável uma única vez, para composição e 
conclusão dos trabalhos da comissão administrativa instituída para análise e identifi cação, nos quadros funcionais do Poder 
Legislativo municipal, de nomeações em cargos comissionados, funções de confi ança ou contratados temporariamente sem 
prévia admissão em processo seletivo, que sejam cônjuges, companheiros ou parentes por linha direta, colateral ou afi nidade, 
até terceiro grau, da autoridade nomeante ou de Vereadores ou outro servidor da mesma pessoa jurídica, indicando as hipóteses 
em que há subordinação técnica ou jurídica entre os cargos comissionados, no âmbito da mesma pessoa jurídica.

III – Concluído o trabalho da comissão administrativa, seja confeccionado relatório fi nal das atividades desempenhadas, e, uma 
vez identifi cados servidores nomeados ou contratados em desacordo com a Súmula Vinculante n. 13 do Supremo Tribunal Fe-
deral, exonere, no prazo de 05 (cinco) dias, todos os ocupantes de cargos em comissão e funções de confi ança ou contratados 
temporariamente que sejam cônjuges, companheiros ou parentes por linha direta, colateral ou afi nidade, até terceiro grau, da 
autoridade nomeante ou de Vereadores ou outro servidor da mesma pessoa jurídica, nas hipóteses em que há subordinação 
técnica ou jurídica entre os cargos comissionados, no âmbito da mesma pessoa jurídica.

IV – A partir do recebimento da presente recomendação, também se abstenha de nomear pessoas nas situações enunciadas 
acima, e passe a exigir que os nomeados para cargos em comissão e funções de confi ança ou contratados temporariamente, 
subscrevam declaração assinada, atestando que não se encontram nas situações vedadas pela Súmula Vinculante n. 13 do 
Supremo Tribunal Federal, sob as penas da Lei.

O descumprimento dos termos da presente recomendação por parte desta 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras pode, em tese, 
acarretar a adoção das medidas judiciais cabíveis, sem prejuízo de apuração da prática de ato de improbidade administrativa e/
ou outros ilícitos que possam ser responsabilizados de igual forma, caso constatados focos de nepotismo.

Solicita-se que seja encaminhada, através do endereço eletrônico pj1.barreiras@mpba.mp.br, as manifestações a respeito do 
acatamento da presente recomendação, bem como informações acerca das providências adotadas para o seu cumprimento, 
acompanhadas dos documentos necessários à sua comprovação.

Cumpra-se. Publique-se no Dje.

Barreiras/BA, data e horário da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
Rodolfo Fontenele Belchior Cabral
Promotor de Justiça

EDITAL N. 049/2024
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

A 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
e no art. 15, da Resolução n.º 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia – CPMPBA, vem 
por meio deste Edital comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO registrada no sistema 
IDEA sob o n. 003.9.470797/2023.

Barreiras/BA, 20 de março de 2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
1ª Substituta
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EDITAL N. 050/2024
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Substituta que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro na Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste Edital comunicar a todos que possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
registrado no sistema IDEA sob o n. 593.9.47341/2023, por mais 01 (um) ano.

Barreiras/BA, 20 de março de 2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
1ª Substituta

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A 4ª Promotoria de Justiça de Luís Eduardo Magalhães, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 9, caput, da Resolução nº 123/2007 do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico (CNMP), COMUNICA a PRORROGAÇÃO, por 01 (um) ano, do prazo para a conclusão do Inquérito Civil sob o Nº IDEA 
933.9.37591/2021, considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.

Luís Eduardo Magalhães, 21 de março de 2024.

Adriana Hahn Perez
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Barreiras
IDEA: 018.0.99399/2012
Promotor de Justiça: Eduardo Antônio Bittencourt Filho
Área: Meio Ambiente
Objeto: “Por tal razão, com fundamento no artigo 41 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do 
Ministério Público da Bahia, bem como pelo disposto na Resolução 23/2007 do CNMP, artigo 7º, §9º, prorrogo este procedimen-
to pelo prazo de 01 (um) ano.”
Interessados: Fazenda Galiléia - DERCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
 Data da prorrogação: 27/02/2024

PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Barreiras
IDEA: 003.0.120856/2015
Promotor de Justiça: Eduardo Antônio Bittencourt Filho
Área: Meio Ambiente
Objeto: “Por tal razão, com fundamento no artigo 41 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do 
Ministério Público da Bahia, bem como pelo disposto na Resolução 23/2007 do CNMP, artigo 7º, §9º, prorrogo este procedimen-
to pelo prazo de 01 (um) ano.”
Interessados: Bom Jesus Agropecuária Ltda
 Data da prorrogação: 27/02/2024

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES/BAHIA
IDEA nº 933.9.88925/2022
CLASSE: Inquérito Civil;
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar supostas irregularidades na disponibilização de dados públicos no portal da transparên-
cia da Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães/BA.
INVESTIGADO: Município de Luís Eduardo Magalhães/BA.
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/2011)

Luís Eduardo Magalhães, 21 de março de 2024.

Adriana Hahn Perez
Promotora de Justiça
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EDITAL 040/2024

O Promotor de Justiça substituto da 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras, no manuseio das suas atribuições legais, supeditado 
no artigo 10, caput da Resolução n. 23/2007 do Colendo Conselho Nacional do Ministério Público, comunica ao Município de 
Barreiras e demais interessados, o arquivamento do INQUÉRITO CIVIL n. 593.9.106996/2020, o qual será remetido ao crivo do 
venerando Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia e, até homologada ou rejeitada a promoção de arquiva-
mento, poderão legitimados ou quaisquer interessados, co-legitimados ou não, apresentar razões escritas ou juntar documentos, 
no prazo de 10 (dez) dias, os quais serão colacionados aos autos para análise do competente órgão colegiado, na forma da lei.
Barreiras, 21 de Março de 2024.

RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A 4ª Promotoria de Justiça de Luís Eduardo Magalhães, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 9, caput, da Resolução nº 123/2007 do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico (CNMP), COMUNICA a PRORROGAÇÃO, por 01 (um) ano, do prazo para a conclusão do Inquérito Civil sob o Nº IDEA 
933.0.88915/2016, considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Luís Eduardo Magalhães, 21 de março de 2024.

Adriana Hahn Perez
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 011/2024

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARREIRAS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, com fundamento no artigo 41 da Resolução n.11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procurado-
res de Justiça do Ministério Público da Bahia e no art. 9º da Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público do 
Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORRO-
GAÇÃO do prazo de conclusão do INQUÉRITO CIVIL nº 280.9.234886/2017, que tem por objetivo “apurar a existência regular de 
área de reserva legal, bem como a existência de área de preservação permanente - APP, no imóvel rural denominado Fazenda 
Galheirão do Vale”, pelo prazo de 01 (um) ano, dada a necessidade de continuidade das investigações.
Barreiras, 21 de março de 2024.

Alex Moura Santos
Promotor de Justiça
2ª PJ de Barreiras

EDITAL Nº 012/2024

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARREIRAS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, com fundamento no artigo 41 da Resolução n.11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procurado-
res de Justiça do Ministério Público da Bahia e no art. 9º da Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem 
por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do INQUÉRITO 
CIVIL nº 280.9.234418/2017, que tem por objetivo “apurar a existência regular de área de reserva legal, no imóvel rural denomi-
nado Fazenda Campos Belos”, pelo prazo de 01 (um) ano, dada a necessidade de continuidade das investigações.

Barreiras, 21 de março de 2024.

Alex Moura Santos
Promotor de Justiça
2ª PJ de Barreiras

 PROMOTORIA REGIONAL DE BOM JESUS DA LAPA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – Inquérito Civil IDEA nº 003.0.75339/2012

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, 
nos termos do art. 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, da Resolução nº 
11/2022 do OECPJ do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, ao INE-
MA; à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Bom Jesus da Lapa e ao Sr. Emerson Oliveira de Araújo, o ARQUIVAMENTO do 
Procedimento Ministerial em epígrafe, por entender pela ausência de justa causa para o seu prosseguimento, podendo quaisquer 
interessados, colegitimados ou não, apresentar razões escritas ou juntar documentos, que serão colacionados aos autos, para 
apreciação, até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público. 
Bom Jesus da Lapa/BA, 20 de março de 2024. 

José Franclin Andrade de Souza 
Promotor de Justiça
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 PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça, Dr. TIAGO ÁVILA DE SOUZA, Titular 
da 2ª Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o disposto no art.13, da Resolução 174/2017 do CNMP, FAZ SABER 
a todos os interessados, que do presente EDITAL tiverem conhecimento, que foi promovido, o ARQUIVAMENTO do Procedi-
mento Administrativo n.° 069.9.54298/2023 que teve origem a partir de representação formulada pelo Sr. Antonio de Jesus Melo, 
por meio da qual dava conta de uma suposta poda irregular das árvores localizada na Praça Cristo Operário, neste Município de 
Catu.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça, Dr. TIAGO ÁVILA DE SOUZA, Titular 
da 2ª Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o disposto no art.13, da Resolução 174/2017 do CNMP, FAZ SABER 
a todos os interessados, que do presente EDITAL tiverem conhecimento, que foi promovido, o ARQUIVAMENTO do Procedimen-
to Administrativo n.° 069.9.149350/2023 instaurada de ofício face a informação de que a Sra. GILDETE DOS SANTOS COSTA, 
indicada nos autos de n. 8000953- 78.2019.8.05.0054 como curadora provisória do Sr. JONAS DOS SANTOS COSTA, não 
estaria mais exercendo seus cuidados.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça, Dr. TIAGO ÁVILA DE SOUZA, em 
conformidade com o disposto no art.4º, da Resolução 174/2017 do CNMP, FAZ SABER a todos os interessados, que do presente 
EDITAL tiverem conhecimento, que foi promovido, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato n.° 068.9.373944/2023 instaurado a 
partir da notícia de que a Sra. Miranda Maria de Jesus carecia fazer uso de medicamentos, porém não teria condições de custe-
á-los, tampouco estaria recebendo-os por parte do Município de Catu/BA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça, Dr. TIAGO ÁVILA DE SOUZA, em 
conformidade com o disposto no art. 4º, §2º, da Resolução 174/2017 do CNMP, FAZ SABER a todos os interessados, que do pre-
sente EDITAL tiverem conhecimento, o INDEFERIMENTO da Notícia de Fatoºn. 069.9413525/2023, se originou supostamente a 
partir de notícia apócrifa (face a inexistência de informação) e que dá conta de que servidores da Secretaria de Saúde estariam 
assediando moralmente as enfermeiras contratadas de Catu.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça, Dr. TIAGO ÁVILA DE SOUZA, Titular 
da 2ª Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o disposto no art.13, da Resolução 174/2017 do CNMP, FAZ SABER 
a todos os interessados, que do presente EDITAL tiverem conhecimento, que foi promovido, o ARQUIVAMENTO do Procedimen-
to Administrativo n.° 003.9.53658/2023 instaurada a partir de notícia encaminhada pelo CEAMA a fi m de apurar o funcionamento 
de carvoaria, na Fazenda Katherine, sob a responsabilidade do Sr. Robson Carlos dos Santos.

PORTARIA 18/2024
IDEA 111.9.444067/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de uma de suas atribui-
ções legais, considerando o iminente esgotamento do prazo de tramitação desta Notícia de Fato, bem como a necessidade de 
adoção de outras providências, determina sua conversão em Procedimento Administrativo, a partir de 23.03.2024, nos termos 
dos arts. 7º e 8º, III da Resolução 174 do CNMP, para apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, rela-
tivo ao fornecimento da medicação Lefl unomida 20mg de que necessita o paciente usuário do SUS, Sr. Humberto Silva de Lima.
Dias D’Ávila/ Ba, 21 de março de 2024.
Fernando Gaburri
Promotor de Justiça

Edital de Conversão Notícia de Fato em Procedimento Administrativo-.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 50, inciso IV, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, a quem possa interessar, a CONVERSÃO dos expedientes 
IDEA 003.9.1602/2022 em Procedimento Administrativo.
Lauro de Freitas, 21 de março de 2024.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

Comunicação de arquivamento
Procedimento administrativo
IDEA 111.9.444067/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de uma de suas atribui-
ções legais, por se tratar de denúncia anônima e considerando os atos instrutórios até então praticados, que apontaram pela ine-
xistência de ato ilícito praticado pela Prefeitura Municipal de Dias d’Ávila, determina o arquivamento do presente Procedimento 
Administrativo, nos termos do art. 12 da Resolução 174 do CNMP.
Dias D’Ávila/ Ba, 21 de março de 2024.
Fernando Gaburri
Promotor de Justiça
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COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
EDITAL 085/2024  
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 
IDEA Nº 590.9.107392/2024
Data da Portaria: 21/03/2024
Objeto: Apurar as circunstâncias relativas ao estado familiar e registral, que provocam a tutela de interesses individuais indispo-
níveis pelo órgão ministerial.
Camaçari, 21 de março de 2024.
Dra. MILENA MORESCHI DE ALMEIDA
Promotora de Justiça

EDITAL 86/2024   - SPA CAMAÇARI/BA 
ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA  
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO

A 7ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos potenciais interessados a CONVERSÃO da NOTÍCIA DE FATO 
003.9.429022/2023 em PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, registrado sob a Portaria 13/2024, de 21/03/2024. 

Camaçari, 21 de março de 2024.   

Dr. Luciano Pitta
Promotor de Justiça

Edital IDEA nº 591.9.241984/2023
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO

A 7ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio da Promotora de Justiça signatária, atendendo ao comando dos §1º do Art. 26 
da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e § 
6º do Art. 2º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a potenciais interessados, ten-
do em vista diligências em curso, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO, por mais 90 (noventa) dias, a contar de 
18.03.2024, do Procedimento Preparatório – IDEA nº 591.9.241984/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, março, 20, 2024.

IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital IDEA n° 591.9.25094/2024
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas-BA, por intermédio da Promotora de Justişa signatária, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos dos Art. 13, caput, da Resoluçäo n° 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, e Art. 3º da Resoluçäo n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a quem possa 
interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO da Notícia de Fato IDEA 591.9.25094/2024, por mais 90 (noventa) 
dias, a contar de 26.02.2024, considerando que ainda se encontram pendentes diligências imprescindíveis em curso.

Cidade de Lauro de Freitas-BA, março, 20, 2024.

IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
Área: HABITAÇÃO E URBANISMO
Portaria IDEA nº 591.9.379539/2023
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Objeto: Acompanhar e fi scalizar as ações levadas a efeito pela Prefeitura de Lauro de Freitas/BA, visando reestruturar e ordenar 
o comércio informal no município, respeitando a ordem pública e os direitos humanos dos ambulantes, em conformidade com a 
legislação municipal, a Constituição Federal e as normas internacionais de proteção dos direitos humanos.
Data da Instauração: 20 de março de 2024.

Edital IDEA nº 003.9.15682/2024
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas-BA, por intermédio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos dos Art. 13, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, e Art. 3º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a quem possa 
interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO da Notícia de Fato IDEA 003.9.15682/2024, por mais 90 (noventa) 
dias, a contar de 18.03.2024, considerando a existência de diligências em andamento.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, março, 20, 2024.

IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, comunica a PRORROGA-
ÇÃO, pelo prazo de 1 (um) ano, do Procedimento Administrativo nº 167.9.241241/2020, cujo objeto é promover o acompanha-
mento da transição de gestões no âmbito do Poder Executivo do município de Itanagra-BA, nos termos do Despacho que poderá 
ser solicitado através do e-mail 2pj.matadesaojoao@mpba.mp.br.
Mata de São João/BA, 24 de janeiro de 2024.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João

 PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIBEIRA DO POMBAL/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 9º da Resolução n° 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 
do art. 41, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do MPBA e, considerando a impres-
cindibilidade da realização de diligências para a adequada instrução, comunica a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO 
do(s) Inquérito(s) Civil(is) abaixo relacionado(s):
IDEA: 249.9.93580/2022
ASSUNTO: apurar eventual dano ambiental em decorrência das atividades da empresa SMART SOLUTION COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - MULTLIMP.
ENVOLVIDO: SMART SOLUTION COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - MULTLIMP.
DATA: 20/03/2024.
MARCOS JOSÉ PASSOS OLIVEIRA SANTOS
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 056.9.10233/2024
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CANSANÇÃO, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, nos termos do art. 12 da Resolução nº 174/2017, do Colégio de Procuradores do Ministério Público 
do Estado da Bahia, comunica aos interessados o arquivamento do Procedimento supracitado, que versa sobre a proposição e 
acompanhamento de Acordo de Não Persecução Penal, cabendo recurso no prazo de 10 (dez) dias.
Cansanção, 21 de março de 2024.
MATHEUS POLLI AZEVEDO
Promotor de Justiça em substituição

EDITAL DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTE SANTO, por intermédio do Promo-
tor de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, comunica aos interessados, especialmente, inclusive para a inter-
posição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, o indeferimento do procedimento protocolado sob número IDEA 003.9.57732/2024, 
com fundamento no quanto disposto no art. 4º, III, da Resolução Nº 174/2017 – CNMP, instaurado a partir de “denúncia” apre-
sentada de forma anônima, através do Sistema de Atendimento ao Cidadão do MPBA (Protocolo Nº FPI38799), dando conta que 
“a Prefeita atual a Sr Silvania Matos, juntamente com a equipe de apoiadores políticos, estão dando emprego publico aos jovens 
em troca do voto na tentativa de reeleição. No entanto o Município necessita de Concurso publico, o mesmo não e realizado há 
mais de 15 anos, essas vagas são ocupadas por pessoas sem seletivos, sem concurso publico” (verbis).
Monte Santo, 19 de março de 2024.
MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça em substituição

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA nº 176.9.416182/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, e nos termos do artigo 2º, §4º, da Resolução nº 23/2007 do CNMP e artigo 26 da Resolução 
nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
DE INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato:
OBJETO DO PROCEDIMENTO: averiguar a regularidade do empreendimento “PADARIA LICURI”, bem como as atividades por 
ele praticadas.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 7.347/85; artigo 82, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor, Leis nº 8.078/90, 6.938/81, 
9.605/98; artigo 129, inciso III, da Constituição Federal; Resolução nº 23/2007 do CNMP; Resolução nº 11/2022 do Órgão Espe-
cial do Colégio de Procuradores do MPBA
ORIGEM: Denúncia anônima dando conta da “poluição atmosférica provocada pela queima de lenha por parte da PADARIA 
LICURI.”
Monte Santo, 19 de março de 2024.
MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça em substituição
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 PROMOTORIA REGIONAL DE EUNÁPOLIS   

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 044/2024  
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA: 013/2024 
IDEA Nº: 647.9.398024/2023 
OBJETO: Apurar irregularidades no processo seletivo para contratação de servidores temporários pelo Município de Eunápolis 
(Edital nº 006, de 15/09/2023). 
Representantes: Roziane Carvalho Lopes e outros. 
Representado: Município de Eunápolis.  
DATA DA INSTAURAÇÃO: 21/03/2024

Eunápolis, 21 de março de 2024.  
MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO  
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 002/2024
A 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ipirá, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, em conformidade com a Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem possa 
interessar, o arquivamento do Inquérito Civil IDEA nº 017.9.190128/2017 com objetivo de apurar a implantação do Conselho Municipal 
da Pessoa Idosa e Fundo Municipal dos Direitos dos Idosos (FMDI) no município de Baixa Grande-BA.
Ipirá/BA, 21 de março de 2024.
Laise de Araújo Carneiro
Promotor de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA 087.9.255571/2020
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste edital, a todos quantos possa interessar, COMUNICAR a PRORROGAÇÃO, 
pelo prazo de 01(um) ano, para a conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, que tem por objeto promover o 
acompanhamento da transição de gestões no âmbito do Poder Executivo e Legislativo do Município de Conceição do Jacuípe/BA.
Conceição do Jacuípe/BA, 21 de março de 2024.
Paola Maria Gallina
Promotora de Justiça

EDITAL 281/2024 – 1ª PJFS - IDEA 003.9.61635/2024
A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, inc. I, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA 
003.9.61635/2024, a qual versa sobre um suposto imóvel abandonado, possível foco de mosquitos, na Rua Boticário Moncorvo, Feira 
de Santana.
Feira de Santana, 21 de março de 2024.
ANSELMO LIMA PEREIRA
Promotor de Justiça
EDITAL 280/2024 – IDEA 596.9.357711/2022 - ARQUIVAMENTO  
  
A 05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 54 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores, resolve COMUNICAR o ARQUIVAMENTO dos autos do Procedimento Administrativo nº 596.9.357711/2022, instaurado com o 
fi to de apurar eventual prática do crime de estelionato - art. 171, do Código Penal.
Feira de Santana, 20 de março de 2024.

FRANCISCO MELO MASCARENHAS
Promotor de Justiça em substituição

EDITAL 278/2024 – IDEA Nº. 003.9.407115/2023
A 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por sua Promotora de Justiça, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das pelos art. 129, III, da Constituição Federal; art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal n° 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público), bem assim no art. 84, § 1°, da Lei Complementar Estadual n° 11/96 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado 
da Bahia), combinados ainda com o art. 201, VIII e §§ 2º e 5º, “c”, da Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), resolve 
CONVERTER a presente Notícia de Fato em Procedimento Administrativo cadastrado no IDEA sob nº 003.9.407115/2023, que tem por 
objeto apuração de suposta situação de risco envolvendo o adolescente Emanuel (16 anos) e seus irmãos.
Feira de Santana, 20 de março de 2024.
IDELZUITH FREITAS DE OLIVEIRA NUNES
Promotora de Justiça
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EDITAL 279/2024 – PA IDEA nº 596.9.447128/2022
A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 53º, da Resolução nº. 11 de 13 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, vem 
por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, para a realização 
e conclusão de diligências essenciais, além das que já foram tomadas para deliberação fi nal, pelo período de 1 (um) ano, do 
Procedimento Administrativo supramencionado.
Feira de Santana, 20 de março de 2024.
FRANCISCO MELO MASCARENHAS
Promotor de Justiça em Substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE IBOTIRAMA   

NOTIFICAÇÃO
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Com fundamento nos arts. 4º, § 2º, e 9º, da Resol. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) c/c o art. 7º 
da Resol. 23/2007 do CNMP, e no art. 42 e 44, § 4º, da Resol. 11/2022 do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da 
Bahia (CSMP/BA), comunicamos o arquivamento do(s) procedimento ministerial(is) abaixo indicado(s).

Unidade responsável 1ª Promotoria de Justiça - Ibotirama

Nº Procedimento 593.9.82575/2021 

Envolvidos(as) Ivana Borges Carinhanha de Souza 

 
Dispositivo

“Pelo exposto, promovo o ARQUIVAMENTO do presente procedimento preparatório, 
nos termos do art. 44, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia ”.

Prazo para recursos/razões
“§ 5º Até a apreciação da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Minis-
tério Público [...]”

Origem: Promotoria de Justiça de Ibotirama

IDEA nº726.0.153635/2009 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça infra-assinado (a), no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 44 da Resolução nº 11/2022, do CSMP/BA, comunica aos eventuais interessados, 
o ARQUIVAMENTO do expediente. Nos termos do art. 44, §1º, §5º, da Resolução nº 11/2022, do CSMP/BA, os autos do pro-
cedimento, acompanhados da promoção de arquivamento, deverão ser remetidos ao Conselho Superior do Ministério Público 
(CSMP), no prazo de 3 (três) dias e, até a apreciação da promoção de arquivamento pelo CSMP, poderão os demais legitimados 
apresentar razões escritas ou documentos.  
Trata-se de inquérito civil instaurado 23 de setembro de 2009, a fi m de apurar supostas irregularidades em relação à aplicação 
da quantia de R$ 282.859,93 recebida pela Prefeitura Municipal de Ibotirama/BA no ano de 2008 em decorrência do Processo 
Judicial nº 2048408-3. 

Ibotirama/BA, 20 de março de 2024.   

Andréa Lemos Fontoura 
Promotor de Justiça Substituto (a) 

PROMOTORIA REGIONAL DE ILHÉUS   

PROMOTORIA DE ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
TRAMITANDO EM SUBSTITUIÇÃO NA 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
ÁREA: SAÚDE
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 001.9.230723/2023 
DATA DA INSTAURAÇÃO/CONVERSÃO: 21/03/2024
OBJETO: ACOMPANHAMENTO DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO > Garantias Cons-
titucionais > Pessoas com defi ciência (11843) 
INTERESSADO(A): ALINE DOS SANTOS LIMA
MUNICÍPIO DE ILHÉUS / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHÉUS
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

Origem: 11ª Promotoria de Justiça de Ilhéus
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil: Idea n.º 001.9.4639/2024
Data de instauração: 18 de março de 2024
Objeto: apurar supostas ilegalidades praticadas na Praça Castro Alves, Rua Dom Alfredo Tepe e Rua Castro Alves, todas locali-
zadas no Centro, Ilhéus, Bahia, por conta de termos de permissão de uso de espaço público conferidos pelo Município de Ilhéus 
sem o devido estudo técnico.
Representado(s): Município de Ilhéus
Promotor de Justiça: Paulo Eduardo Sampaio Figueiredo
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PROMOTORIA REGIONAL DE ITABERABA   

 PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
3ª PJ DE ITABERABA  
IDEA N.º 699.9.69328/2024 
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE

A 3ª Promotoria de Justiça de Itaberaba, por meio do Promotor de Justiça abaixo subscrito, considerando o exaurimento do pra-
zo de conclusão do presente expediente e tendo em vista a imprescindibilidade de diligências no ensejo de melhor substanciar 
a atuação do Ministério Público, determina a prorrogação desta notícia de fato pelo prazo de 90 (noventa) dias, atendendo ao 
disposto no artigo 3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP. 
 
Itaberaba/BA, 21 de março de 2024 

JOSÉ CARLOS ROSA DE FREITAS 
Promotor de Justiça

Edital de Prorrogação de Inquérito Civil 
IDEA nº 699.9.243649/2017

 A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABERABA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 9º da Resolução 23/2007 do CNMP, comunica aos interessados a 
prorrogação do prazo de conclusão pelo período de um (01) ano, do Inquérito Civil em epígrafe, instaurado para investigar as 
irregularidades consignadas na Portaria à fl . 02 e no Relatório de Vistoria Técnica 07/03/2013 (Itaberaba Gás).

Itaberaba, 21 de março de 2023.

MARISA MARINHO JANSEN MELO DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBICARAÍ/BA 
Edital de Arquivamento de Inquérito Civil  
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IBICARAÍ, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, amparada no artigo 10, §§ 1º, 2º e 3º, da Resolução CNMP nº. 023/2007 e artigo 44, § 1º, da 
Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA à Sra. Sandra Maísa Balduíno Car-
doso Marcelino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil, Procedimento IDEA nº 003.9.151066/2018, facultando, na ocasião, com 
fulcro no art. 26, §5°, da Resolução n° 006/2009 do Colégio de Procuradores de Justiça do MP/BA e art.10, §1º, da Resolução n° 
23/2007 do CNMP, aos co-legitimados a apresentação de documentos ou de recurso escrito ao Conselho Superior do Ministério 
Público, até a data da apreciação, pelo Órgão, da promoção de arquivamento do referido expediente.
Ibicaraí/BA, 21/03/2024

Luana Colontonio Triches 
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Portaria nº  006/2024 
Procedimento Administrativo  
IDEA Nº 645.9.94994/2024 
Área: Infância 
Assunto: Medidas de proteção 
Origem: 3ª PJ Camacã;    
Data de instauração: 20 de março de 2024;   
Data de conclusão: 07 de abril de 2025

Patrick Pires da Costa 
Promotor de Justiça (Em substituição legal)

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BUERAREMA
EXTRATOS DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Procedimento Administrativo nº 034.9.397228/2023 
Área: Meio Ambiente 
Objeto: supostas irregularidades de funcionamento do Posto de Combustíveis denominado Posto Macuco, localizado na Rua 
Pastor Freitas, Centro, Buerarema, o qual supostamente foi instalado em área urbana, há 20 metros de uma escola infantil, o que 
tem causados grandes perigos à comunidade local. 
Data de instauração: 27/02/2024 
Noticiante: Jacyra Mendes Calazans 
Investigado: Auto Posto Macuco LTDA.
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Procedimento Administrativo nº 003.9.64118/2024 
Área: Consumidor 
Objeto: acompanhar o descumprimento do parâmetro mínimo de qualidade dos serviços de telefonia móvel e banda larga da 
Operadora OI (IND8) no município de Buerarema/Ba 
Data de instauração: 28/02/2024 
Interessado: Sociedade

Procedimento Administrativo nº 003.9.62704/2024 
Área: Consumidor 
Objeto: acompanhar o descumprimento do parâmetro mínimo de qualidade dos serviços de telefonia móvel e banda larga da 
Operadora OI (IND8) no município de São José da Vitória/BA  
Data de instauração: 28/02/2024 
Interessado: Sociedade

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA Nº 003.9.360497/2022

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BUERAREMA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 41 da 
Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos eventu-
ais interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Inquérito Civil em epígrafe por mais 01 (um) ano, à vista da 
imprescindibilidade da realização e/ou conclusão de diligências essenciais para a continuidade ou encerramento da instrução.

Buerarema, 22 de fevereiro de 2024. 

RENATA CALDAS SOUSA LAZZARINI 
Promotora de Justiça  
1ª Substituta 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA Nº 003.9.534970/2022

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BUERAREMA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 41 da 
Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos eventu-
ais interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Inquérito Civil em epígrafe por mais 01 (um) ano, à vista da 
imprescindibilidade da realização e/ou conclusão de diligências essenciais para a continuidade ou encerramento da instrução.

Buerarema, 28 de fevereiro de 2024. 

RENATA CALDAS SOUSA LAZZARINI 
Promotora de Justiça  
1ª Substituta 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA Nº 003.9.360492/2022

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BUERAREMA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 41 da 
Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos eventu-
ais interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Inquérito Civil em epígrafe por mais 01 (um) ano, à vista da 
imprescindibilidade da realização e/ou conclusão de diligências essenciais para a continuidade ou encerramento da instrução.

Buerarema, 4 de março de 2024. 

RENATA CALDAS SOUSA LAZZARINI 
Promotora de Justiça  
1ª Substituta

 PROMOTORIA REGIONAL DE ITAPETINGA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGUAI
Comunicação de Arquivamento de Notícia de Fato

A Promotoria de Justiça de Iguaí, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no manuseio de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos I e II, do art. 15 e do art. 16 da Resolução Nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores do MP/BA, comunica aos interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de 
documentos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital, acerca do arquivamento das seguintes Notícias de Fato:
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IDEA n° Interessado (a) Natureza/Classe

003.9.500826/2023 PAULO CÉSAR DE ALMEIDA ARANHA Notícia de Fato

722.9.20104/2024 CREAS DE NOVA CANAÃ Notícia de Fato

722.9.20111/2024 ANÔNIMO Notícia de Fato

Iguaí/BA, 21 de março de 2024. 

ANTÔNIO JOSÉ GOMES FRANCISCO JÚNIOR
Promotor de Justiça em Substituição

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITORORÓ

Prorrogação de Inquérito Civil
IDEA nº 003.9.311504/2021
Área: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO > Atos Administrativos > Improbidade Admi-
nistrativa > Violação dos Princípios Administrativos
Objeto: apurar suposta prática de ato de improbidade administrativa consistente na ocorrência de irregularidades no recolhimento 
das contribuições sociais destinadas à Previdência Social pelo Município de Itororó.

Itororó-BA, 20 de março de 2024.

Karina Costa Freitas
PROMOTORA DE JUSTIÇA

Prorrogação de Inquérito Civil
IDEA nº 003.9.291643/2021
Área: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO > Atos Administrativos > Improbidade Admi-
nistrativa > Violação dos Princípios Administrativos
Objeto: apurar suposta prática de ato de improbidade administrativa consistente na ocorrência de irregularidades no recolhimento 
das contribuições sociais destinadas à Previdência Social pelo Município de Itaju do Colônia.

Itororó-BA, 20 de março de 2024.

Karina Costa Freitas
PROMOTORA DE JUSTIÇA

PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

 Área: Meio Ambiente 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 598.9.11222/2023 
A Promotoria Especializada em Meio Ambiente, de âmbito Regional, com sede na Comarca de Juazeiro-BA, por intermédio da 
Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 53 da Resolução 
nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a 
PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do Procedimento em epígrafe, instaurado para acompanha-
mento do cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC que versa sobre a elaboração do Plano Municipal de Sane-
amento Básico no Município de Curaçá/BA, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas. 
Juazeiro, 05 de fevereiro de 2024.  
Heline Esteves Alves  
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO – IDEA 066.9.67129/2024 
PORTARIA Nº 9, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024  
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto na Resolução CNMP nº 174/2017, vem, por meio deste edital, comunicar a 
instauração do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO autuado no IDEA sob o nº 066.9.67129/2024, que tem por objeto o acom-
panhamento do cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado com o Município de Casa Nova/
Ba, nos moldes do art. 8º, da Resolução CNMP nº 174/2017, com prazo de 01 (um) ano, a contar de 27/02/2024, podendo ser 
sucessivamente prorrogado por igual período.  
Casa Nova/BA, 20 de março de 2024.  
THAYS RABELO DA COSTA  
Promotora de Justiça 
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
INQUÉRITO POLICIAL - 40326/2023- DEAM  
Nº IDEA 598.9.96332/2024

ORIGEM: 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
ÁREA DE ATUAÇÃO: VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
A 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infra fi rmada, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento art. 28 do CPP, com a ressalva do art. 18 do Código Processual Penal, comunica a IARA 
MEDRADO DA SILVA sobre o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL em epígrafe, inclusive para eventual interposição 
de recurso, com prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.jua-
zeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro/BA, 15 de março de 2024. 
SAMMUEL DE OLIVEIRA LUNA 
Promotor de Justiça Titular

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
NOTÍCIA DE FATO Nº IDEA 598.9.500680/2023 
ORIGEM: 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
ÁREA DE ATUAÇÃO: IDOSO 
A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infra fi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 4º, §1°, da Resolução nº 174/2017 - Conselho Nacional do Ministério Público, comunica 
aos eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, inclusive para eventual interposição de 
recurso, com prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@
mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro/BA, 20 de março de 2024. 
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA 
Promotor de Justiça

EDITAL: INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA  
IDEA Nº 003.9.27998/2024 
Objeto: Fiscalizar apuração de supostas irregularidades na Escola Municipal São Sebastião, referente às condições físicas e 
de funcionamento, considerando representação feita ao Sistema de Atendimento ao Cidadão. 
Data de Instauração: 20/03/2024  
Investigado: Município de Juazeiro - Escola Municipal São Sebastião 
Juazeiro/BA, 20 de março de 2024.  
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA  
Promotora de Justiça 

EDITAL PRORROGAÇÃO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA Nº 241.9.143491/2020 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO  
 
A 1ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 11 da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
vem por meio deste edital, comunicar aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de mais 01 
(um) ano do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 241.9.143491/2020. Porquanto necessária a adoção de diligências com-
plementares. 
Remanso/BA, 21 de março de 2024. 
PATRÍCIA CAMILO C. SILVA 
Promotora de Justiça

EDITAL PRORROGAÇÃO NOTÍCIA DE FATO 
IDEA Nº 003.9.486694/2023 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO  
 
A 1ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 11 da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
vem por meio deste edital, comunicar aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de mais 90 
(noventa) dias da NOTÍCIA DE FATO 003.9.486694/2023. Porquanto necessária a adoção de diligências complementares.  

Remanso/BA, 21 de março de 2024. 

PATRÍCIA CAMILO C. SILVA 
Promotora de Justiça
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 PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

 EDITAL Nº 15/2024 - ARQUIVAMENTO - INQUÉRITO CIVIL – IDEA nº 705.9.130619/2020
   
A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos das Resoluções 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e 11/2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, que 
foi arquivado o Inquérito Civil nº 705.9.130619/2020, que apurava supostas irregularidades cometidas contra a Administração 
Pública Municipal de Paulo Afonso/BA, no que concerne à locação de caminhão basculante para transporte de resíduos sólidos, 
nos exercícios de 2015 a 2020.
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, havendo interesse, poderá ser protocolado recurso contra a de-
cisão de arquivamento ora informada, podendo ser apresentado perante a secretaria deste órgão ministerial, preferencialmente 
por meio eletrônico, através do e-mail 6pjpauloafonso@mpba.mp.br.

Paulo Afonso, 20 de março de 2024.  

MILANE DE VASCONCELOS CALDEIRA TAVARES
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 16/2024 - ARQUIVAMENTO - INQUÉRITO CIVIL – IDEA nº 705.9.169455/2017
   
A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos das Resoluções 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e 11/2022 do Órgão Es-
pecial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, que foi 
arquivado o Inquérito Civil nº 705.9. 169455/2017, que apurava supostas irregularidades, por violação ao art. 9º III da lei 8.666/93, 
cometidas pelo ex-gestor do município de Santa Brígida, durante o período de 2013-2015.
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, havendo interesse, poderá ser protocolado recurso contra a de-
cisão de arquivamento ora informada, podendo ser apresentado perante a secretaria deste órgão ministerial, preferencialmente 
por meio eletrônico, através do e-mail 6pjpauloafonso@mpba.mp.br.

Paulo Afonso, 20 de março de 2024.  

MILANE DE VASCONCELOS CALDEIRA TAVARES
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 17/2024 - ARQUIVAMENTO - INQUÉRITO CIVIL – IDEA nº 705.9.135687/2019
   
A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos das Resoluções 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e 11/2022 do Órgão Espe-
cial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, que foi ar-
quivado o Inquérito Civil nº 705.9. 135687/2019, que apurava supostas irregularidades nas contratações derivadas da Dispensa 
036/2013, e dos Pregões PP 007/2013, PP 033/2013, PP 099/2013, PP 019/2014, PP 020/2014 e PP 027/2014, celebradas entre 
o município de Santa Brígida e a empresa MARLUCE VIEIRA BARROS EPP – CASA BARROS.
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, havendo interesse, poderá ser protocolado recurso contra a de-
cisão de arquivamento ora informada, podendo ser apresentado perante a secretaria deste órgão ministerial, preferencialmente 
por meio eletrônico, através do e-mail 6pjpauloafonso@mpba.mp.br.

Paulo Afonso, 21 de março de 2024.  

MILANE DE VASCONCELOS CALDEIRA TAVARES
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 18/2024 - ARQUIVAMENTO - INQUÉRITO CIVIL – IDEA nº 705.9.143364/2017
   
A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos das Resoluções 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e 11/2022 do Órgão Es-
pecial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, que foi 
arquivado o Inquérito Civil nº 705.9.143364/2017, que apurava supostas irregularidades na prestação do serviço de transporte 
escolar no município de Paulo Afonso, entre os exercícios de 2010 a 2015, face a suposta sublocação da empresa José Carlos 
dos Santos Transporte-ME.
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, havendo interesse, poderá ser protocolado recurso contra a de-
cisão de arquivamento ora informada, podendo ser apresentado perante a secretaria deste órgão ministerial, preferencialmente 
por meio eletrônico, através do e-mail 6pjpauloafonso@mpba.mp.br.

Paulo Afonso, 21 de março de 2024.  

MILANE DE VASCONCELOS CALDEIRA TAVARES
Promotora de Justiça
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A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARIPIRANGA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no nos termos do art. 15, IV, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 
2022, do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO Nº 
003.9.444523/2023, instaurada com o fi to de apurar suposta irregularidade na reposição de aulas da rede pública de ensino do 
município de Paripiranga/BA.
Paripiranga/BA, 21 de março de 2024.

ARIEL JOSÉ GUIMARÃES NASCIMENTO
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL  
Origem: Promotoria de Justiça de Serra Dourada/Bahia  
IDEA nº 306.9.296150/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinada, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica aos eventuais interessados, o ARQUIVAMENTO do 
Inquérito Policial IDEA nº 306.9.296150/2023. Havendo discordância com o arquivamento do expediente criminal, poderão, no prazo 
de 30 (trinta) dias, submeter a matéria à revisão da Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 10, inc. IX, alínea “d”, da Lei nº 
8.625/1993 c/c o art. 145, inciso XX, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia. 
Narram os inclusos autos de Inquérito Policial em epígrafe, que no período junino(23 a 25 de junho de 2023), na Chácara Baixa Verde, 
nesta Cidade e Comarca, Jeferson Dias Gomes Rocha (Dudu fi lho de Bidu) e João Macedo dos Santos (Joãozinho da Maria Duchi-
nha), agindo com consciência e animus furandi, com ânimo de assenhoreamento defi nitivo, subtraíram semovente domesticável de 
produção, quais sejam, cinco galinhas, das vítimas Ademi Santana de Castro, José Mauro Araújo Rocha e Mariluse dos Passos Silva. 
Em ato contínuo, venderam os produtos do crime a Jerolino de Castro Silva, que adquiriu em proveito próprio, coisa que sabe ser 
produto de crime. 
Pois bem. Percebe-se que a partir de uma análise formal da situação exposta, a conduta dos dois primeiros investigados se amolda 
ao crime de furto de semovente domesticável de produção (cinco galinhas), capitulado no art. 155, §6º do Código Penal. Enquanto 
a Jerolino de Castro Silva, teria supostamente praticado o delito de receptação. Contudo, partindo-se de uma análise alicerçada em 
princípios constitucionais e considerando, sobretudo, o ponto de vista material, verifi ca-se a possibilidade de aplicação do PRINCÍPIO 
DA INSIGNIFICÂNCIA, que afasta a tipicidade das condutas quando o dano trazido ao bem jurídico for nulo ou irrelevante.  
A conduta dos indiciados é formalmente típica, porém não representou lesão concreta ao bem jurídico tutelado pela norma, já que não 
se vislumbrou qualquer prejuízo de ordem patrimonial. Ante o exposto e considerando que a conduta narrada no IPL em anexo é, sob 
uma ótica material, atípica, em razão da ausência de lesão ao bem jurídico, o Ministério Público promove o ARQUIVAMENTO deste 
expediente, nos termos do art. 28 do Código de Processo Penal. 
Serra Dourada/BA, 20 de março de 2024.

FERNANDO LUCAS CARVALHO VILLAR DE SOUZA 
Promotor de Justiça em Substituição 

 PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ
EDITAL 051/2024 – 3ª PJN
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, no uso de suas atribuições institu-
cionais, comunica a todos os interessados acerca da prorrogação, por mais 01 (um) ano, do prazo de conclusão do Inquérito 
Civil 190.9.150777/2020, que visa apurar possível irregularidade perpetuada pelo gestor de Muniz Ferreira durante o exercício 
fi nanceiro de 2017.

Nazaré, 21 de março de 2024.
Samory Pereira Santos 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

EDITAL Nº 73/2023 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo 

A Promotoria de Justiça de Iraquara/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 13, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e no art. 54, da Resolu-
ção nº 11/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica, a quem possa interessar, o arquivamento do Procedimento 
Administrativo IDEA n° 207.9.182080/2017, instaurado em 2011, oriundo de representação dos funcionários da escola municipal 
do Povoado da Cruz, dos moradores do Povoado da Cruz e do Conselho Tutelar de Palmeiras-BA, com o fi to de declarar sobre 
a falta de abastecimento de água potável, bem como a qualidade da água na escola municipal do Povoado da Cruz. 
Iraquara, 21 de março de 2024.  
Mayanna Ferreira Ribeiro Floriano 
Promotora de Justiça 
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EDITAL Nº 74/2023 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo 

A Promotoria de Justiça de Iraquara/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 13, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e no art. 54, da Resolu-
ção nº 11/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica, a quem possa interessar, o arquivamento do Procedimento 
Administrativo IDEA n° 590.0.223661/2012, instaurado para acompanhar/apurar fato que enseja a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, consistente na garantia dos direitos da criança e adolescente, na proteção do menor I. V. F, no procedimento de 
reconhecimento de paternidade post mortem em face do Sr. Josué dos Santos de Jesus.

Iraquara, 21 de março de 2024.  
Mayanna Ferreira Ribeiro Floriano 
Promotora de Justiça 

EDITAL 006/2024

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SEABRA, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, com fundamento art. 9º, da Resolução 23/2007, do CNMP,, vem por meio deste Edital, a to-
dos quantos possa interessar, COMUNICAR a prorrogação do prazo de conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
719.9.361383/2021, por 01 (um) ano, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Seabra/BA, 20 de março de 2024. 
Maria Amélia Sampaio Góes 
Promotora de Justiça Substituta

EDITAL 007/2024

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SEABRA, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, com fundamento art. 9º, da Resolução 23/2007, do CNMP,, vem por meio deste Edital, a to-
dos quantos possa interessar, COMUNICAR a prorrogação do prazo de conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
719.9.15704/2018, por 01 (um) ano, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Seabra/BA, 20 de março de 2024. 
Maria Amélia Sampaio Góes 
Promotora de Justiça Substituta

3ª Promotoria de Justiça de Seabra 
IDEA Nº 003.9.507337/2023

O Ministério Público por meio do membro que subscreve, comunica a quem possa interessar que promoveu, na forma do art. 4º, 
III, da Res. nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público -CNMP, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº. IDEA Nº 
003.9.507337/2023 ante a ausência de elementos de prova ou de informação mínimos para o início de uma apuração.

Seabra-Ba 13/03/2024. 
MARIA AMÉLIA SAMPAIO GOES, 
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM/BA
EDITAL Nº 22/2024
ÁREA: TUTELA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
ASSISTIDO: J. S. de S.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 9º, caput, da Resolução CNMP nº 23/2007, Comunica ao Senhor Américo Ribeiro da Silva, 
e demais interessados, a prorrogação do prazo de conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do Procedimento Administrativo 
tombado sob o nº 592.9.353066/2021.
Senhor do Bonfi m, 21 de março de 2024. 
Ítala Suzana da Silva Carvalho Luz 
Promotora de Justiça 

Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas 
n.º 592.9.435344/2022 

DESPACHO 

Trata-se de Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas instaurado nesta Promotoria de Justiça com 
o objetivo de acompanhar a execução de convênio celebrado entre o Estado da Bahia e o Município de Senhor do Bonfi m para 
disponibilização do serviço de transporte escolar dos alunos da rede pública estadual de ensino ao longo do ano de 2023. 
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Estabelece o art. 53 da Resolução do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Estado da Bahia que “o procedimento admi-
nistrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo mesmo período, desde que 
haja decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de outros atos ou da necessidade de acompanhamento 
contínuo de política pública.” In casu, verifi ca-se que o presente procedimento já está tramitando por prazo superior a um ano, 
sem que tenha havido a sua conclusão. 
Assim, face à imperiosa necessidade de prosseguimento do presente procedimento sem que ocorra prejuízo na averiguação dos 
fatos que o envolvem, ex vi do dispositivo legal supra referido, DETERMINO a prorrogação do prazo por igual período (01 ano). 

Heline Esteves Alves
Promotora de Justiça

ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM
CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL
AUTDS: 592.9.178086/2023
PORTARIA N° 24/2024
Interessado: Município de Senhor do Bonfi m

A Promotora de Justiça em exercício de substituição junto a 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m, no pleno uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, de acordo com a previsão expressa no art. 129, incisos III e VI, da Constituição Federal; art. 
26, inciso I, da Lei n° 8.625/93; arts. 73 e 77, ambos da Lei Complementar Estadual n° 11/96, bem assim com a Resolução nº 23, 
editada pelo Conselho Nacional do Ministério Público, e, ademais, 
a) considerando as razões declinadas na portaria de ID MP 14695818; 
b) considerando que, vencido o prazo de conclusão do feito, ainda se revela indispensável a realização de novas diligências, 
sobretudo para complementar as oitivas iniciais realizadas quando da audiência extrajudicial de ID MP 16545190; 
RESOLVE converter o procedimento preparatório n° 592.9.178086/2023 em INQUÉRITO CIVIL, estabelecendo o seguinte obje-
to: “averiguar se há agentes de combate às endemias do Município de Senhor de Bonfi m em situação de readaptação funcional 
e, em caso positivo, se o(s) respectivo(s) ato(s) administrativo(s) obedeceu(ram) as exigências legais.”

20 de março de 2024.

HELINE ESTEVES ALVES
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Campo Formoso
Edital n. 25/2024 – Comunicação de Arquivamento do Inquérito Civil IDEA N. 693.9.36907/2019.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que subscreve o presente, com ampa-
ro ao disposto no artigo 44 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Es-
tado da Bahia, COMUNICA a todos interessados que foi promovido o arquivamento do Inquérito Civil IDEA Nº 693.9.36907/2019, 
instaurado na data de 28 de fevereiro de 2019, a fi m de apurar supostos de atos de improbidade administrativa praticados, no 
ano de 2009, por Delegado de Polícia Civil, bem como de agentes da Polícia Civil lotados no Município de Campo Formoso, para, 
querendo, apresentem eventuais razões ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, via e-mail institucional pj.campo-
formoso@mpba.mp.br.
Campo Formoso-BA, 21 de março de 2024.
Gabriela Gomes C. Ferreira
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

PORTARIA Nº 02/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atribuições 
legais, lastreado especialmente no quanto consta no artigo 129, inciso sétimo, da Constituição Federal e, com fulcro ainda no 
artigo 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93, no artigo 73, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, no artigo 8º, inciso se-
gundo, e no artigo 9º da Resolução do CNMP nº 174/2017, assim como no artigo 50, inciso terceiro, e no artigo 51 da Resolução 
nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, que permitem ao 
Ministério Público a instauração de Procedimentos Administrativos, assim como
considerando que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, den-
tre outras atribuições constitucionais, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, assim como dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, consoante o previsto no artigo 127 da Constituição Federal;
considerando que o artigo 129, inciso sétimo, da Carta Magna determina ser função institucional do Ministério Público exercer o 
controle externo da atividade policial;
considerando que incumbe aos órgãos do Ministério Público, no exercício do controle externo da atividade policial, realizar visitas 
ordinárias e, sempre que necessário, visitas extraordinárias a Unidades Policiais, ex vi o estabelecido no artigo 6º da Resolução 
do Conselho Nacional do Ministério Público nº 279/2023;
considerando que, nos termos do disposto no artigo 7º, caput e inciso primeiro, da Resolução do Conselho Nacional do Ministé-
rio Público nº 279/2023, as visitas ordinárias serão realizadas em dois períodos, semestrais, para a coleta das informações dos 
meses de referência, consoante critérios delineados nos formulários de visita elaborados pela Comissão do Sistema Prisional, 
Controle Externo da Atividade Policial e Segurança Pública, sendo que a visita atinente ao primeiro período deve ser realizada 
entre os meses de janeiro e abril, de forma presencial, em referência aos meses de julho a dezembro do ano anterior;
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considerando que o artigo 7º, parágrafo segundo, inciso sétimo, da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 
279/2023 preconiza que as visitas a Delegacias de Polícia devem ser precedidas da instauração de procedimento administrativo 
específi co para monitoração e fi scalização da unidade;
considerando, outrossim, o Ato da Corregedoria Geral do Ministério Público da Bahia nº 02/2024, o qual, em seu artigo segundo, 
preceitua que, para realização das visitas e inspeções das resoluções previstas no artigo anterior, o membro deverá instaurar 
procedimento específi co no sistema IDEA, sendo que, na impossibilidade de saneamento imediato da defi ciência, irregularidade 
ou ilegalidade constatada quando da realização da visita/inspeção, poderá ser instaurado procedimento específi co para tal pro-
vidência, informando o número deste novo expediente no relatório;
considerando, por fi m, que, segundo atribuição que lhe é conferida pelo artigo 129, inciso segundo, da Carta Magna, o Ministério 
Público deve zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados no 
comando constitucional, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais necessárias à sua garantia, incluindo a instauração de 
procedimentos administrativos;
Resolve instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de monitorar a visita na Delegacia de Polícia de Reti-
rolândia/BA a ser realizada no primeiro quadrimestre de 2024.
Diante do exposto, preliminarmente, determino, a realização das seguintes diligências inaugurais:
1. Autue-se esta portaria e registre-se, no IDEA, o Procedimento Administrativo.
2. Publique-se o extrato da presente Portaria no Diário Ofi cial do Poder Judiciário, com posterior anexação da respectiva certidão 
aos autos eletrônicos
3. Retornem-me os autos oportunamente, para ulteriores deliberações, inclusive para expedição de ofício, à Delegacia de Polícia 
de Retirolândia, designando data para a realização da primeira visita ordinária de 2024 e coleta das informações relativas ao 
período de julho a dezembro do ano de 2023.
Fica designado para servir, como secretário neste procedimento, o assistente técnico Fábio Cardoso Vasconcelos.
Cumpra-se.
Retirolândia, 21 de março de 2024
Grace Inaura da Anunciação Melo
Promotora de Justiça em substituição

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
Edital de Prorrogação
NOTÍCIA DE FATO IDEA 712.9.469811/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições constitu-
cionais e legais, nos termos da a Resolução n.11/22 do OECPMPBA, prorroga por mais 90 (noventa) dias, a Notícia de Fato IDEA 
712.9.469811/2023, para cumprimento de diligências, as quais visam a resolutividade do objeto sob acompanhamento
Serrinha/Ba, 20 de março de 2024.
Letícia Campos Baird
Promotora de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
Edital de Prorrogação
NOTÍCIA DE FATO IDEA 712.9.8346/2024
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições constitu-
cionais e legais, nos termos da Resolução n.11/22 do OECPMPBA, prorroga por mais 90 (noventa) dias, a Notícia de Fato IDEA 
712.9.8346/2024, para cumprimento de diligências, as quais visam a resolutividade do objeto sob acompanhamento.
Serrinha/Ba, 20 de março de 2024.
Letícia Campos Baird
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARACI, por intermédio da Promotora de Justiça em Substituição, que a este subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos art. 4º, parágrafo 5º, Resolução nº 174/17, do Conselho Nacional do Ministério Público, 
comunica a todos quantos possam interessar, que foi promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato Idea 015.9.20037/2018, 
inclusive para apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, podendo ser encaminhado a esta Promotoria de Justiça por 
intermédio do e-mail araci@mpba.mp.br, instaurada para apurar suposto ato de improbidade administrativa perpetrado por Antô-
nio Carvalho da Silva Neto, Ex-prefeito de Araci/BA, em virtude do uso de máquina pública em obra particular.
Araci, 21 de março de 2024
Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça em substituição

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ARACI
Portaria Instauração de Procedimento Administrativo IDEA nº 015.9.407566/2022
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro nos arts. 129, incisos VI e VII, da Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93; bem como 
72 e 73 da Lei Complementar Estadual nº 11/96 do Estado da Bahia, comunica aos interessados, a instauração de Procedimento 
Administrativo, que tem como objeto acompanhar informações de situações vivenciada pelo fi lho da Sra. Ana Lúcia Pinho Pi-
mentel, Lívio Pimentel Alves, que é dependente químico e se encontra internado numa clínica particular em São Gonçalo dos 
Campos, necessitando de ajuda do Estado para custear.
Araci, 31 de janeiro de 2024
Paulo Cesar de Azevedo
Promotor de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.536 - Disponibilização: sexta-feira, 22 de março de 2024 Cad 1 / Página 602

Promotoria de Justiça de Teofi lândia
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.349867/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do seu Promotor de Justiça signatário, em atuação na Promotoria de Justiça 
de Teofi lândia/BA, nos termos do art 3º, caput, da Resolução 174/2017 – CNMP, comunica a todos quantos possam interessar a 
prorrogação, por 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.349867/2023, que tem como objeto apurar suposta ocorrên-
cia de irregularidade na utilização do solo urbano, no que tange à acessibilidade e código de obras, no município de Teofi lândia.
Teofi lândia/BA, 28 de fevereiro de 2024.
Tarcísio Logrado De Almeida
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

EDITAL Nº 008/2024 – SAÚDE

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º, Inciso II, da Reso-
lução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, co-
municar a instauração do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no IDEA sob o número 696.9.105639/2024 registrado, 
que tem por objeto acompanhar e fi scalizar os serviços da Unidade de Saúde da Família Luiz Viana Filho, localizada no Município 
de Candeias, por meio de visitas regulares, objetivando compilar os dados referentes à qualidade da Unidade de Saúde, dentro 
do âmbito do Projeto estratégico “Programa Saúde + Educação Transformando o Novo Milênio.

Candeias/BA, 21 de março de 2024.

Thiago Lisboa Bahia 
Promotor de Justiça 

EDITAL Nº 009/2024 – SAÚDE

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º, Inciso II, da Re-
solução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, 
comunicar a instauração do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no IDEA sob o número 696.9.105639/2024 regis-
trado, que tem por objeto acompanhar e fi scalizar os serviços do Centro de Saúde Nova Candeias, localizada no Município de 
Candeias, por meio de visitas regulares, objetivando compilar os dados referentes à qualidade da Unidade de Saúde, dentro do 
âmbito do Projeto estratégico “Programa Saúde + Educação Transformando o Novo Milênio. 

Candeias/BA, 21 de março de 2024.

Thiago Lisboa Bahia 
Promotor de Justiça

EDITAL nº 038/2024 – PESSOA IDOSA 

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 11 da Resolução 
CNMP nº 174/2017 e no artigo 53 da Resolução OECP/MPBA nº 11/2022, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa inte-
ressar, comunicar a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de 27.02.2024, do PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO registrado no IDEA sob o número 696.9.62072/2023, que tem por objeto apurar a notícia apresentada através do Sistema 
Integrado Nacional de Direitos Humanos (SINDH) - Disque 100, referente a possível situação de vulnerabilidade da pessoa idosa 
identifi cada como “J”.

Candeias/BA, 21 de março de 2024. 

Cecília Carvalho Marins Dourado  
Promotora de Justiça

EDITAL nº 039/2024 – MEIO AMBIENTE 
A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 26, §1º, da Reso-
lução OECP/MPBA nº 11/2022, e no artigo 2º, §6º, da Resolução CNMP nº 23/2007, vem por meio deste Edital, a todos quanto 
possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO, a contar de 16/03/2024, pelo prazo de 90 (noventa) dias, do PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL registrado no IDEA sob o número 003.9.230753/2023, instaurado para apurar notícia de 
dano ambiental decorrente do fato ocorrido no dia 05/05/23 na PETROBRAS BIOCOMBUSTIVEL S.A..

Candeias/BA, 21 de março de 2024. 

Cecília Carvalho Marins Dourado  
Promotora de Justiça
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4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO 
EDITAL Nº 25/2024 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 709.9.189750/2018 
A Promotora de Justiça Titular da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Simões Filho, no uso de suas atribuições legais, 
pelos fundamentos expostos, com fulcro nos artigos 12 da Resolução nº 174/2017 do CNMP e 54 da Resolução nº 011/2022 do 
OCEPJ, COMUNICA, por meio deste edital, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo IDEA Nº 709.9.189750/2018, 
instaurado a partir da Portaria nº 01/2018, datada de 30 de outubro de 2018, para acompanhar o cumprimento das obrigações 
assumidas no Termo de Ajustamento de Conduta celebrado no bojo do Inquérito Civil IDEA nº 709.9.83243/2018.

Simões Filho, 21 de março de 2024.

Paola Roberta de Souza Estefam 
Promotora de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO 
EDITAL Nº 26/2023 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.55157/2024 
A 4ª Promotoria de Justiça de Simões Filho, por intermédio da Promotora de Justiça titular, no uso de suas atribuições legais 
e em atenção aos artigos 3º, caput, da Resolução nº 174/2017 do CNMP e 13, caput, da Resolução nº 011/2022 do OECPJ, 
vem, por meio deste edital, comunicar a  PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DESTA NOTÍCIA DE FATO POR 90 
(NOVENTA) DIAS.

Simões Filho, 21 de março de 2024. 

Paola Roberta de Souza Estefam  
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL - PIC 
IDEA nº 709.9.36674/2023  
EDITAL Nº 09/2024 
A 5ª Promotoria de Justiça de Simões Filho/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste informar o que se segue: 
“Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar possível prática do crime previsto no artigo 121, §3°, do 
Código Penal. Observamos que persiste a necessidade de tramitação do presente procedimento, eis que necessárias diligências 
destinadas à coleta de informações imprescindíveis para melhor apuração dos fatos. 

Deste modo, considerando que o esgotamento das diligências investigatórias, no intuito de elucidar devidamente os fatos, atende 
mais ao interesse público do que o imediato encerramento das investigações apenas pelo advento da formalidade prazal, chamo 
o feito à ordem e PROMOVO, pelos fundamentos expostos e mediante aplicação das disposições do art. 13, da Resolução nº 
181/2017, do Eg. Conselho Nacional do Ministério Público, a prorrogação do prazo de conclusão do presente apuratório por mais 
90 (noventa) dias.” 

Simões Filho, 22 de Março de 2024.

Marcelo Miranda Braga 
Promotor de Justiça

Edital nº 10/2024 – Portaria 5ª PJSF MP nº 001/2024 
PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA Nº 709.9.462696/2023  
Origem: 5ª Promotoria de Justiça de Simões Filho 
Subárea: Criminal 
Tipo de ato: INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Objeto: Acompanhar as diligências investigativas da 22ª Delegacia Territorial de Simões Filho/BA de possível crime tipifi cado no 
artigo 155 do Código Penal, ocorrido nesta cidade de Simões Filho/BA.

Simões Filho, 22 de Março de 2024.

Marcelo Miranda Braga  
Promotor de Justiça 
5ª Promotoria de Justiça de Simões Filho
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 PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

EDITAL Nº 22/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO nº 201.9.375514/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infra-assinado subscreve, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual 
n. 11/96, c/c art. 21 da Resolução n. 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/07 
do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL 
relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO Apurar supostas construções irregulares em Área de Preservação Permanente no Município de 
Mucuri/BA. I
INTERESSADO Sociedade 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO Artigos 127 e 129 da Constituição Federal; Lei 9.605/98 e Lei 7.347/85 
ORIGEM Representação formulada perante esta Promotoria de Justiça 
Fica fi xado prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do procedimento administrativo.
Mucuri, 21 de março de 2024
Bernardo Barbosa Sarkis
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

Edital Promoção de Arquivamento de Inquérito Civil 
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Gandu 
Comunicação de Promoção de Arquivamento de Inquérito Civil nº 003.9.61038/2023 
A 3ª Promotoria de Justiça de Gandu, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 81, § 1º da Lei Complementar Estadual nº 11/96 c/c art. 9º, caput, da Lei nº 7.347/85, comuni-
ca a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil nº 003.9.61038/2023 que teve por objeto “Apurar 
relato de que quiosque do Manoel localizado na praça de eventos de Piraí do Norte acontece frequentemente a utilização de 
som paredão, em desacordo com a legislação ou em níveis acima do permitido”. Na oportunidade, informa que, até a ses-
são do Conselho Superior do Ministério Público, destinada à homologação ou rejeição da promoção de arquivamento, po-
derão quaisquer interessados, associações legitimadas, apresentar razões escritas ou juntar documentos aos autos, para 
apreciação, nos termos do art. 9º, § 2°, da Lei n° 7347/85, devendo serem os documentos remetidos ao Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, indicando-se no assunto “003.9.61038/2023– RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Gandu, 21 de março de 2024. 
Dra. Cláudia Didier de Morais Pereira Santos 
Promotora de Justiça em substituição

Origem: Promotoria de Justiça de Taperoá 
Arquivamento de Procedimento Administrativo 
O Promotor de Justiça Pedro Ravel Freitas Santos, Titular da Promotoria de Justiça de Taperoá, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com o art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica ao Sr. 
Renato Ramos de Melo, o Sr. Maurício dos Santos, a Sra. Marinalva Café dos Santos e a quem possa interessar, o arqui-
vamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 324.9.106732/2017, instaurado com intuito de investigar a paternidade 
atribuída ao senhor Renato Ramos de Melo, supostamente pai de Maurício dos Santos, atualmente maior de idade.  
Taperoá-BA, 21 de março de 2024. 
Pedro Ravel Freitas Santos 
Promotor de Justiça Titular

Edital - 054/2024 - Arquivamento de Inquérito Civil 
A 6ª Promotoria de Justiça de Valença, por seu Promotor de Justiça no exercício de substituição, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto nos termos do art. 26, §2°, da Resolução 06/2009, do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado da Bahia, COMUNICA a Jairo de Freitas Baptista (Prefeito de Valença), Ricardo Silva Moura, Daniela Oliveira, 
Paula Nelise Santos Lima, Alan Michael dos Santos, Rogério Lacerda Medina, Maiane Hellen Araújo Neirs, Cleiton Brito 
dos Santos, Laís Santos Café, Heloísa Maria Leal da Silva e a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arqui-
vamento do Inquérito Civil IDEA nº 597.9.186570/2020, instaurado para apurar supostas irregularidades na contratação 
de funcionários, possivelmente praticada na Secretaria de Educação do Município de Valença no ano de 2020 e possível 
descumprimento do acordo fi rmado, judicialmente, entre o membro do Ministério Público do Estado da Bahia, como parte 
autora, e o Município de Valença, como parte ré.  Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão 
apresentar recurso da decisão de arquivamento. 
Valença, 21 de março de 2024.   
Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça em substituição
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Edital - 055/2024 - Prorrogação de prazo de conclusão de Inquérito Civil 
A 6ª Promotoria de Justiça de Valença, por seu Promotor de Justiça no exercício de substituição, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no art. 20 da Resolução nº 06/2009, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, alterado 
pela Resolução MPBA nº 01/2013, PRORROGA por mais 01 (um) ano, a contar do dia 12 de março de 2024, o prazo de conclu-
são de Inquérito Civil - IDEA nº 597.0.98373/2016, em face da imprescindibilidade de conclusão de diligências, em especial para 
cumprimento de Promoção de Arquivamento. 
Valença, 21 de março de 2024.   
Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça em substituição

Edital - 049/2024 - Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo IDEA 597.9.12898/2020, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. 
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento. 
Valença, 21 de março de 2024. 
Fernanda Pataro de Queiroz  
Promotora de Justiça.

Edital - 050/2024 - Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo IDEA 597.9.179258/2020, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. 
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento. 
Valença, 21 de março de 2024. 
Fernanda Pataro de Queiroz  
Promotora de Justiça. 
Edital - 051/2024 - Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo IDEA 597.9.471176/2022, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. 
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento. 
Valença, 21 de março de 2024. 
Fernanda Pataro de Queiroz  
Promotora de Justiça.

Edital - 052/2024 - Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo IDEA 597.9.79284/2020, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. 
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento. 
Valença, 21 de março de 2024. 
Fernanda Pataro de Queiroz  
Promotora de Justiça.

Edital - 053/2024 - Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo IDEA 597.9.107255/2020, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. 
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento. 
Valença, 21 de março de 2024. 
Fernanda Pataro de Queiroz  
Promotora de Justiça.

Edital - 054/2024 - Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo IDEA 597.9.124049/2020, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. 
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento. 
Valença, 21 de março de 2024. 
Fernanda Pataro de Queiroz  
Promotora de Justiça.
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 PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

 ORIGEM: 11ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista 
IDEA Nº: 003.9.425577/2023 – Procedimento Administrativo 
Interessada: Edileide Oliveira Silva.  
A 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Vitória da Conquista, pela sua Promotora de Justiça Titular, GUIOMAR MIRANDA DE 
OLIVEIRA MELO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Art. 55, § 1º da Resolução nº 11/2022 do CNMP 
– Conselho Nacional do Ministério Público, NOTIFICA a Sra. Edileide Oliveira Silva, inclusive para efeito de eventual apresenta-
ção de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, de que foi arquivado o Procedimento Administrativo 
nº 003.9.425577/2023 que tinha por objeto: Direito à Saúde- Tratamento Médico.  
Vitória da Conquista, 20 de março de 2024.  
Guiomar Miranda de Oliveira Melo 
Promotora de Justiça 

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Objeto: Direitos das Pessoas com Defi ciência 
Procedimento Administrativo nº 644.9.22439/2024 
Data de Instauração: 14/03/2024 
Guiomar Miranda de Oliveira Melo
Promotora de Justiça

Publicação de prorrogação de prazo de conclusão de Procedimento Administrativo - 11ª Promotoria de Justiça de Vitória da 
Conquista-BA  
A 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Vitória da Conquista, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11º da Resolução nº 174 do CNMP, vem, por meio deste Edital, a todos 
quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 01 (um) ano, do Procedimento Administrativo, IDEA Nº 
644.9.76188/2024, que visa apurar possível situação de maus-tratos a uma pessoa idosa de prenome “Maria”, que seria vítima 
de maus tratos por uma pessoa de prenome “Fabiana”. 
Vitória da Conquista/BA, 18 de março de 2024. 
GUIOMAR MIRANDA DE OLIVEIRA MELO  
Promotora de Justiça 


